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RESOLUÇÃO 2/2024

ATTJ1J-IZÀÇÂO E, REVISÃO DA
RESOLUÇÃO N" 003 DE 1,3 DE
DEZEMBRO DE 1990 QUE DrSPÔE

SOBRE, O RE,GIME,NTO IN'|E,RNO
DA CÂUENE MUNICIPAL DE,

PRESIDENTE, MÉDTCT, E,STADO DE

RONDÔNIA.

o Presidente da càmaruNÍunicipal de Presidente Médici, Estado de Rondônia, usando

clas atribúções que the são .o.rf.ridus na Lei orgânica Municipal e no Regimento

Interncr clesta Casa de Leis, faz saber que a Càmarz Municipal APROVOU e ele

PROMULGA a seguinte aruohzaçáo e revisão do Regimento Interno - Resolução

003/1990.

TITULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPÍTULO I

DA FUNçÃO DA CÂMARA

Art. 1o A Càman Municipal é o orgpo legislativo do município e compõe de 09

(nove) vereadores eleitos Íros tefÍnos da legislrçao ,'igtttte, em mandato eletivo de 04

(quatro) anos.

Art. 2o A Càmara Municipal desempenha suas competêflcias, de forma

independeÍrte e harmônicâ entÍe os Poderes, poÍ meio das funções:

s1" À função legislativa consiste em delibeÍ r Lcerca das propostas de cmcrndas a

l,ei Organica N{unicif,al, leis, decretos legislativos e resoluções sobre todas as matérias

de competência do N'ÍunicíPio.

§2" i\ função de fiscalização, compreefldendo â cofltábil, financeira, orçamcntztfl^

" 
pu,rlrronial clo l\{unicípio e clas enti«lades cla adminisúação indireta, é exercida com o

auxílio clo'fribunal de Contas clo Estado, compreendendo:

a) apreciação das contas clo exercício financeiro, apresentadas pelo Ptefeito e

pela l\Íesa da Càmara;

b) acompanhamentg das atividades ftnancerras do município;

1
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c) julgamento da regularidade das contas <los administradores e demars

responsávài. p,r. bens e valores públicos da aclministÍação direta e inclireta, incluíclas

as iunclaçôes e sociedacles instituídas e mantidas pelo poder público e as coÍltâs

daqucles quc derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte

prciuíz<> a<> crâno público.

§3" i\ função de contr«tle c dc carâter político-administratirro c sc excÍcc sobtc o

pr:cfcito, secretários rnunicipais, mcsa diretora do legislativo c vcreadores, lnas uào sc

ãr.t.. sobre os ageÍrtcs administrativos, suieitos à açào hierárqúca.

§4" À função colaborativa qut: consiste em sugerir medidas de intercssc público

ao Executivo, mediante indicações.

§5" À funçào admrnistrattva é restrita à sua org rtlzaLção interna, à regulamentaçãtl

de seu funcionalismo e a estruturação e clireção de seus serviços auxiliate-".

Art. 3" A Càr rrara Municipal de Presidente Médici tem sua sede no prédio de n"

2590,da Rua Padre Adolfo.

§1" Por motivo de conveniência púbtica e poÍ deliberação da maioria de seus

-.-É.or, as reuniões da Càmanpodetão se reahzar em outro local do município de

Presidente Médici.

§2" As sessões da Càmara poderão ser rcnhz.adas em território do município, ou

seja, rios distritos, vilas, comunidades ou outÍos locais, por decisão tomâda por maioria

absoluta de seus membros, desde que ultrapasse 01 (uma) sessão dentro de cada mês.

§3' São admitidas sessões deliberativas remotas, em plataformas de

videoconferência, sempre que â situação assim as exigirem, em carâter excepcional.

§4" As sessões solenes poderão ser reahzadas fora do recinto da Càmaru.

CAPíTULO II

DA TNSTALAçÃO

Art. 4" A CàmaraMunicipal de Presidente Médici instalar-se-à em sessão solene

às 17:00 horas do dia 31 de dezembro, do primeiro ano que antecede o início «la

legislatura, com efeito jurídico a,p^tírdo dia 01 de janeuo, sob presidência do vereador

que receÍttemente tenha exercido cargo da Mesa Diretora, caso não haja esta hipótese,

sob a presidência do mais votado entre os presentes, os eleitos independentemente do

número de vereadores presentes e observat-s e-á. o seguinte procedimento.

§1t os vereadores deverão apresentaÍ, flo ato da posse, documento

comprobatório da desincomp atbüzaçío, sob pena de extinção do mandato;

2
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§2o na mesma ocasião, os vereadores deverão, sob pena de cassação de mandato,

apresentar declaração pública de seus bens, a qual será arqúvadana.CàmanMunicipal,
constando de ata o seu resumo;

§3" Aberta a sessão preparató na daposse dos vereadores preseÍrtes, regularmente

diplomados, serão empossados após prestarem o compromisso, lido pelo presidente,

nos seguifltes termos: "Prometo exercer, com dedicação e lealdade, o meu mandato,

manter e cumprir a Constituição, observar as leis, defendendo os interesses do

Município e o bem geral de sua população." Ato contínuo, em pé, os demais Vereadores

pÍesentes dirão: "Assim o prometo.";

§4o u seguir, o secÍetáÍio solicitará que seja assinado o termo de posse.

§5o após a ultima assinatura, o presidente declarará solenemeÍlte empossados os

eleitos e instalada a legislatura.

§6o Apos a declarução de instalação da legislatura, o presidente provisório
facttltaú. a pa)avra por 05 (cinco) minutos, a crda um dos vereadores ou â quaisquer

autoridades presefl tes que dese j arem manifestarem- se.

Ârt. 5" Na hipótese de não se verifi.car na dataprevista no artigo atrtcrior, a possc

deverá ocoÍreÍ:

I - clentro do prazo de 15 (qúnze) dias a contar da refericla data, quando se tratar

cle vereador, salvo motivo justo aceito pela Càmata;

il - na hipótese de não reahzaçáo de sessão ()rd:r:rân^ ou extÍaorclinária ntts

prazos indicad<ts neste artigo, a posse poderá ocorÍer no gabinete da presidôncra da

Càmara, peranre o presidente ou substituto legal, observados todos os dcmais

requisitos, der..cndo ser prestadcl o comprclmisso na primcira sessão subscquente;

- prcvalccerão, pâra os casos dc posse superveniente ao início da legislatura, dcr

vercador, os prazos e critérios estabelecidos neste artigo.

Àrt. 6o O exercício do mandato dar-se-á automaticameÍ1tc com a possc,

assumindo «r vcreador todos os direitçrs e deveres inetentes ao caÍ[f).

r\rt. 7" r\ recusa do vercador eleito atomaÍ possc importa cm sua renúncia tâcita
ao mandato, devendo o presidentc da Càman, após o decurso d<> pnzo cstipulaclo nrr

art. 5", inciso J, declarar extinto o mandato e convocar o respectivo suplente.

Ârt. 8" A rccusa do prefeito eleito a tomar posse importa cm renúncr^ tá,citz. 
^o

mandato, clevendo o presidente da Càrnra, após o decurso do prazo estabelecido ncr

art. 5", inciso II, declarar avacància do calgo.

§ 1" Ocorrendo a recusa do vice-prefeito Ltorr'lÍ posse, observar-se-á o mesmo

procedimento previsto no "cuptJt" deste artigo.

§ 2" Ocorrendo a Íecusa do prefeito e do üce-prefeito, o presidente da Càmara
deverá assumir o cargo de prefeito, até a posse dos novos eleitos.
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TíTULO II

DA MESA

CAPÍTULO !

DA ELEIçÃO DA MESA

z\rt. 9" Logo após a posse dos vereadores, do prefeito e do vice-prefeito,

proceder-se-á, ainda sob a presidência do vereador que receÍrtemente tenha exercidcr

.urgo da Mesa Diretora ou sob a presidência do mais votado entre os presentes, será

rcaizada. a eleição para os membros da Mesa Diretora da Càmxa Municipal.

Art. 10. A Mesa Dfuetora da Càmara Municip al será, eleita p^ra om mandato de

2 (dois) aflos coÍrsecutivos, não sendo permitida a reeleição de seus membros paÍ o

mesmo cargo ao mandato subsequente, no âmbito da mesma legislatuta conforme

determina aLei Orgânica Municipal

Àrt. 1L. A Mesa Diretora da Càmua Municipal se comporá do presidente, vice-

presidente, primeiro sectetário e segundo secretário.

Art. 1,2. A eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal ou preenchimento de

qualquer vâga proceder-se-á em votação aberta.

Art. 13. Na eleição da Mesa Diretora, observar-se-á o seguinte procedimento:

I -reahzaçáo, por ordem do presidente, da chamada regimental, par^ L

venfrcação do quórum;

II - observar-se-â o quórum de maioria absoluta;

III - registro, junto à Mesa da chapa, com nome do vereador, o cargo que

pretende coÍrcorreÍ e assinatun de todos os integrantes;

IV - leitura, pelo presidente, do resultado da eleição, na ordem decrescente dos

votos, não sendo permitido ao vereador abster-se de Yotlr;

\III - proclamação, pelo presidente, do resultado e posse imediata dos eleitos,

com assinatuÍL em termo de posse.

§1" Considerar-se-á eleita, Íra sua totalidade, a chapa que obtiver, em primeiro
escrutínio ,arrrarortaabsoluta dos votos, e, em eventual segundo escruúnio, pela matorra

dos votos dos presentes na sessão, dentre as duas chapas mais votadas no primeiro
escrutínio.

§2o Na eleição da Mesa, o presidente em exetcício tem direito a voto.

§4" Não havendo número legal, o vereadoÍ que tiver assumido a direção dos

trabalhos permanecerânapresidência e convocará sessões diárias até que seia eleita a

Mesa Diretora.
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Art. 14. A eleição da Mesa Diretora daCàrnara Municipal de Presidente l\{édici

p^r^ o segundo Biênio, será.rcahzada em qualquet sessão ordinâna ou exúaotdínâna,

ãpós transcorrida apnrneirasessão otünârra, convocada exclusivamente para esse fim,

desde seia convocada pelo presidente da Càmara.

Parâgtafo único. Â convocaçáo parr- eleição de que trata este artigo seta feíta

através de àficio do presideÍrte â todos os vereadoÍes com antecedência mínima de 08

(oito) dias.

Art. 15. Os membros da Mesa Diretora não poderáo fazer parte da liderança.

Art. 16. Em suas ausências ou impedimentos, o presidente será substituído

sucessivamente pelo vice-presidente ou secretários.

§1" Ausentes o primeiro e segundo secretários, o presideÍlte coÍrvocatá' um dos

vereadores presentes para assumir os encaÍgos da secretlfl .

§2" Âo abrir-se uma sessão, verificada a ausência dos membros da Mesa e de seus

substitutos legais, assumirá a presidência o vereador mais idoso entfes os presentes que

escolherá entÍe seus paÍes, o secÍetário.

§3" Â Mesa, composta na forma do paúgrafo antenor, dirigirá. os trabalhos até

o comparecimento de algum membro titular ou de seus substitutos legais.

CAPíTULO II

DA COMPETÊNCIA DA MESA DIRETORA E SEUS MEMBROS

Seção I

DAS ATRIBUIçôES DA MESA

Art. i7. À M.., Diretora, na qualidade de ôrgáo diretor, incumbe a direção dos

trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Càman.

Art. 18. Compete à Mesa Diretora, dentre outras atribuições estabelecidas em

lei, neste Regimento Interno ou por quaisquer outÍas resoluções da Câma;t\ ou delas

implicitamente decoÍreÍltes :

I- pÍopor projetos de lei flos terÍnos do que üspõe o âÍt. 6L, caput, da

Constituição Federal e, de modo específico,pàra a fixaçào do subsídio do Prefeito e do

\rice-Prefeito e sccretários municipais para a lcgislatura subsequcnte, scm preiuízc> de

iniciativa de qualquer r.ercador na matérra", ate 30 (trinta) dias anteriores à data cle

reahzaçào clo primeiro turno clas eleições municipais.
II - propor proietos de decreto legislativo dispondo sobre:

a) licença do Prefcito p^ra afastamento do cargo;
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b) autoriz zçà,o ao Prefeito puta, poÍ necessidade do serviço, ausefltar-se do

N,{unicípio por mais de 15 (quinze) dias;

c) concessão de licenças ao Prefeito, nos teranos da Lei Orgânica NÍunicipal.

III - pÍopor projetos de resolução dispondo sobre:

a) sua orgarização, funcionameflto, polícia, crtaçào, transformação ou extinçào

dos catgos, empfegos ou funções de scus serviços e fixação da respcctiva

rcmuneÍação, observados os parâmetÍos estabelecidos na lei dc direrizes
orçâmcntínas;

b) fixação do subsídio dos \,'ereadores e a verba de representação do Presidcntc

<LaCàrrra ,p^ta a legislatura subsequente, votado até 30 (trinta) dias antes da

rcalizaçào do primeiro tuÍno das eleições municipais;

c) se até 90 (noventa) dias antes das cicições não for apresentado pela NÍesa

projeto de resolução de que tÍata a ahínea anterior, qualquer vereador poderá

apresentar projeto de resolução, desde que subscrito por 2/3 (dois tercos) «le seus

pares;

IV - propor açáo de inconstitucionalidade, por iniciativa própria ou 
^

requerimento de qualquer vereador ou Comissão;
V - promulgar emendas à Lei Orgânica lvlunicipal;
VI - conferir a seus membros atribuições ou encargos refercÍltcs a«rs scliços

legislativos ou administrativos da Càmara;
VII - fixar diretrizes p^r^ a divulgação das atividades da Càmara;

VIII - adotar medidas a«lequadas para pÍomover e valorrzar o Pocler Legislativil
e resguarclâÍ o seu conceito peraÍlte a comunidade;

Ix - adotar as providôncias cabíveis, por solicitação dcl interessado, para

mantef a defesa judicial ou extrajudicial de Vereadof coÍltÍa a 
^melç 

ou 
^ 

pfa:trca cle

ato atentatório ao livre exercício e às prerrogativas constitucionais do tnandatcr

padamentar;
x - apreciar e encaminhar pedidos escritos de informação zo Prefeito e aos

Secretário s N{unicip ais ;

XI - declarzr a perda de rnandato de Vereador, flos termos da Lei Orgânica

N'Iunicipal;
XII

compras;
erutoflzar licitações, homologar seus resultados e aprovâr o calendário de

XIII - apresentar ao Plenárto, na sessão de encerrameÍ]to clo ano legislatirro,

resenha dos trabalhos reaiizados, precedida de sucinto relatório sobre o seu

dcsempenho;
xrv- sugerir ao Prefeito, aúavés de indicaçào,a propositura de proieto de lci

que «lisponha sobre a abertura cle créditos suplementares ou especiais, através de

anulação patcial ou total da dotação da Càman;
xV - elaborar e encaminltar ao Prefeito ató trinta de agosto de cada 

^fl{) 
à

proposta orÇamentâna da Càman a seÍ inclúda na pÍoposta do Ntunicípic> e fazer,
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mediante Lto, a. discriminação analítica das dotações respectivas, bem como alterá-las,

quanclo necessário;
XVI - se â pÍoposta não for encaminhada no pnzo preústo no inciso anterior,

será tcrmado como base o ofçamento vigentc pafz- à Càmara N{unicipal;
XVII - suplementar, mediante Lto, as dotações orçamentárias da Càman,

observado o limite da attonzação constaflte de lei orçameÍltária, desde que os recursos

paÍa sua coberfura sejam provenientes da anulação total ou pzrctzl de suas clotações:

XVIII - clevolver àFazenda N{unicipal, até o dia 31 de dezembro, o salclo

numerári<) que lhe foi liberado durante o exercícict;

XIX - designar, mediante ato, Vereadores para missão cle represcntâçào da

Càmar:. Nfunicipal;
xx - assinar os autó[fafos dos projetos de lei e projetos de lei complementar

destinados à sanção e promulgação pelo Chefe do Executivo;
>Cil - assinar âs atas das sessões da Câmara.

XXII - abru, mediante ato, sindicâncias e processos administrativcts e aplicaçãcl

de penalidades;

§1" Os atos administrativos da N,Íesa Diretora setão numcrad<)s cm otdcm

cronológica, com renovação a cada legislatura.

§ 2" A Íecusa injustiticada <le assinatura dos atos da N{esa l)iretora enseiará o

processo de destituição clo membro faltoso.

§ 3" A recusa injustificada de assinatura dos autógrafos destinados à sanção,

ensejará o processo de destituição do membro faltoso.

Art. 19. As decisôes da Mesa Diretora serão tomadas por maioria clos seus

membrc-rs.

i\rt. 20. u\s funções dos membros da N{esa cessarão:

I - pcla posse da N'{esa eleita p^r o período legislativo subsecluente;

II - pelo térrnino do mandato;
III - pela renúncia âpresentada por escrito;
IV - pela morte;
V - pela perda ou suspcnsào dos direitos políticos;
VI - pelos demais casos dc extinção ou petda de mandato.

,\rt.21,. Dos membros da N,íesa, em exercício, apenas o presiclente não pode faz.er

parte cle comissões.

Art. 22. Vagando-se qualquer caÍgo da N{esa, será realizada a eleição r-ro

expediente da primeira sessão seguinte, para completar o biênio do mandato.

Parâgraf<t único. Em caso de renúncia total da NIesa, proceder-se-á nova eleição

na sessão imediata à que se deu a renúncia, sob a presidência do rrereador mais votado
dentre os prescntes.
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Seção ll

DAS ArRrBUrçÕES DO PRESIDENTE

Art. 23. O presidente é o representante legal da Càmara Municipal nâs suas

relações externas, competindolhe as funções administrativas e diretivas internas, além

de outras expfessas neste Regimento Interno ou decorfentes da natureza de suas

funções e pÍeÍrogativas.

Art.24. Ao presidente da Càmara compete, privativamente:

I - quanto às sessões:

a) presiü-las, suspendê-las ou prorrogá-las, observando e fazendo observ^fem-

se as noÍÍnas vigentes e as determinações deste Regimento Interno;

b) determinuÍ Lo Secretário a leitura das comunicações dirigidas à Càmata

Municipal e, quando requerido por qualquer Vereador, das atas previamente

disponibilizadas ao s padamentares ;

c) determinar, de oficio ou â requerimento de qualquer Vereador, em qualquer

fase dos trabalhos, a verifi.cação de presença;

d) declarar a hora destinada aos expedientes, à ordem do dia e à explicação

pessoal e os prazos facultados aos oradores;

e) definir e anunciar a ordem do üa e submeter à discussão e votação a rnaténa

dela constante;

f) conceder ou negaÍ apalavraaos vereadoÍes, nos temos deste regimento, e não

permiú divagações ou apârtes estÍanhos ao tema em üscussão;

g) advertir o orador ou o Lpurteante quaflto ao tempo de que dispõe, não

permitindo que seja ultrapassado o tempo regimental;

h) interrompeÍ o orador que se desviar da questão em debate ou faltar com o
respeito devido à Càmara ou a qualquer de seus membros, advertindo-o e, em caso de

insistência, casando-lhe a palavra, podendo, ainda, suspender a sessão quando não

atendido e as circunstâncias assim exigirem;

t) autonzar o vereador a fa)x da.bancada;

j) chamx a atenção do orador quando se esgotaÍ o tempo a que tem direito;

k) submeter à discussão e votação a, m^térta. a isso destinada, bem como
estabelecer o ponto da questão que será objeto de votação;

l) decidir sobre o impedimento do vereador pffa..votz;r;
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m) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade dos proietos por
esta alcançados;

n) decidir as questões de ordem e as teclamações;

o) anunciaÍ o término das sessões, avisando, antes, aos Vereadores sobre a sessão

seguinte;

p) convocar as sessões dâ Càman Municipal;

q) presidir a sessão ou sessões de eleição da Mesa Diretota do período seguinte;

r) comunicaÍ. ào Plenário a declaraçào da extinção do mandato do prefeito ou de

vereador, na primeira sessão subsequente à apuração do fato, fazendo constat de ata a

declaruçào e convocando imediatâmeÍlte o respectivo suplente, flo caso de extinção do

mandato de Vereador.

II - quanto às atividades legislativas:

a) proceder à distribúção de matérias às comissões permaflentes ou especiais;

b) deferir, por requerimento do autor, a retuada de propositura atnda náo

inclúda na ordem do üa;

c) despachar requerimentos;

d) determinar o arqúvamento ou desarquivamento de proposituras, nos temos
regimentais;

e) devolveÍ ao autor a propositura que não esteja devidamente formahzada, qte
verse sobre r.rraténa alheia à competência da Càmara Municipal ou que seia

anticonstitucional e f ou antirregimental;

f) recusar o recebimento de substitutivos ou emendas que não sejam pertinentes

à propositura inicial;

h) fazer publicar os atos da Mesa Diretora e da presidência, portarias, resoluções,

decretos legislativos, emendas à Lei Orgânica, bem como as leis por ele promulgadas;

i) votar nos seguintes casos:

a) eleição da N{esa Diretora;
b) quando 

^ 
matérra exigir, para sua aprovação, quórum diverso da maioria

simples;
c) empate nas votações em que não tenha votado por força daaltnea anterior.
III - quanto a sua competêflcía geral

a) substituir o prefeito ou sucedê-lo flL falta deste e do vice-prefeito,
completando, se for o caso, o seu mandato ou até que se tealízem novas eleições, nos
termos da lei;
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b) represe ntar L Càrrrar:- Municipal em iúzo ou fora dele;

c) dar posse ao prefeito, vice-prefeito e vereadores que não foram empossados

no primeiro dia da legislatura e aos suplentes de vereadores;

d) declarar extinto o mandato do prefeito, vice-prefeito e vereadores nos casos

previstos em lei;

e) expedir decreto legislativo de cassação do mandato do prefeito e resolução de

cassação de mandato de vereador;

I declarzL avacància do cargo de prefeito, nos termos da lei;

g) não permitir a publicação de pronunciamentos ou expressões atentatônas ao

decoro padamentar;

h) zelar pelo prestígro e decoro da Câmara bem como pela ügnidade e respeito

às prerrogativas constitucionais de seus membros;

r) 
^:utonzur 

a rcaLtzação de eventos culturais ou artísticos na sede da Càmara

Municipal, fixando-lhes data,local e horâno;

j) cumpdr e fazer cumprit-se o regimento interno;

k) expedir Decreto Legislativo autoÍ'Lzando referendo ou coÍrvocando plebiscito;

IV-quantoàMesa,

a) convocâ-la e presidir suas reuniões;

b) tomar parte nas üscussões e deliberações com direito a voto;

c) distribuir rrtatétra, que dependa de pareceÍ;

d) executar as decisões da Mesa Diretora.

V - quanto às comissões:

a) destituir membro da comissão permanente em razào de faltas injustificadas;

c) assegurar os meios e condições necessários ao seu pleno funcionameÍrto;

d) convidar o trliator ou outÍo membro de comissáo paru esclarecimento de

parecef;

e) nomear, após indicação dos Líderes dos blocos padamentares e/ou das siglas

parídânas, os membros das comissões temporárias;

f) expedir, fizendo publicar, o ato de instauração das comissões padamentares
de inquérito;
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g) preencher, poÍ nomeação, as vagas verificadas flas comissões pemanentes e

temporárias.

W - quanto às atividades administrativas:

a) convoca;- cada vereador, com antecedência mínima de 02 (dois) dias;

b) encaminhar processos às comissões permanentes e inclú-los na p^uta";

c) zelarpelos prazos do processo legislativo e daqueles concedidos às comissões

e ao Prefeito;

d) dar ciência ao Plenário do relatório apresentado por comissão padamentar de

inquérito;

e) remeter ao prefeito, quando se trataÍ de fato relativo ao poder executivo, e ao

ministério público coptr- de inteiro teor do relatório apresentado por comissão

padamentar de Inquérito quando esta conclúr pela existência de infração;

I organzar a Ordem do Dia, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência da sessão respectiva, fazendo dela constar obngatoriamente os proietos

de lei comprazo de apreciação, bem como os pÍoietos e o veto;

g) executar as deliberações do plenário;

h) assinar a ata das sessões, os editais, as portarias e o expediente da. Càman.

\TI - quanto aos serviços Câmara:

a) remover e readmitir funcionários da Càmxa, conceder-lhes férias e abono de

faltas;

b) superintender o serviço das secretanas da. Càmara Municipal, autonzaÍ, nos

limites do orçamento, as suas despesas e reqúsitar o numerário ao Executivo;

d) proceder às licitações para compras, obras e serviços da Càmara Municipal,
obedecida a legislação pertinente;

e) assinar documentos destinados aos serviços da Càmara Municipal e de suas

secretarias;

f) fazer ao fim de sua gestão relatório dos trabalhos da Càrrraru Municipal.

\TII - quanto às telações externas da Càmara Municipal:

a) conceder audiências públicas na Càmata Municipal, em dias e horários pré-
fixados;

b) manter em nome da Càmara Municipal todos os contatos com o Prefeito e

demais autoridades;
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c) encaminhar ao prefeito os pedidos de informações formulados pela Càmara

Municipal;

d) solicitar a intervenção no Município nos casos admitidos pela constituição

estadual;

e) inteqpelar judiciatmente o prefeito, quando este deixar de colocar à üsposição

da Càlrrrar, .ro prvzo legal, as quantias reqúsitadas ou parcela correspondente ao

duodécimo das dotações orçamentárias.

IX - quanto à política interna:

a) policiar o recinto da Câmara N{unicipal com o auxílio de seus funcionários,

podendo-recluisitar elementos de corp«rrações civis ou militares para. m nter a ordem

interna;

b) permitiÍ que clualquer pessoa assista às sessões da Càrnxz, n p^Íte do recinto

que the ó reservada, desde que:

1. apresente-se convenientemente traiado;

2. nào porte arinas;

3. nác: se manifeste destespeitosa ou excessivamente, em apoio ou desaprovação

ao que se passa no Plenário;

4. respeite os VereadoÍes;

5. atenda às determinações da Presidência;

6. nã,o interpele os vereadores.

c) obrigar a se retirar do recinto, sem prcjuízo de outras medidas, as pessoâs que

nào observarem os deveres elencados na alínea anterior;

d) determinet aretirada de todos os presefltes, se a medida for iulgada necessâria;

e) se, no recinto da Câmara J\{unicipal, for cometida qualquer infração penal,

efetuar a prisão em flappante do infrator, apresentando-o à autoriclade competente, para

lavratura do auto e instauração do pÍocesso criminal coÍfe§poÍrdente;

fl na hipotese da a)tnea, anterior, se não houver flagrante, comunicar o fato à

autoridade policial competeÍrte,p^rà a instauração de inquérito;

g) admitir, no recinto do Plenário e em outÍas dependências da Càrnan
Ntunicipal, a seu critério, somente a pÍesenÇa dos Vereadores e sen idores das secretarias

,Ja Càmara Nlunicipal, estes quando em serviço.

§ 1" O presidente poderá delegar ao üce-presidente competência clue lhe seia

própria, flos teÍmos da delegação de competência previstos neste regimento intertro.
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§ 2" SempÍe que tiver que se ausentâr do município por período superior a 48

(quarenta e oito) horas, o presidente passará o exercício da presidêncía ao vice-
presidente ou, fla ausência deste, ao primeiro secretário, sendo defeso ao segunclo

secretário.

§ 3" A hora do início dos trabalhos da sessão, não se achando o presidente no
recinto, scrá elc substituído sucessivamente, pelo r,-ice-presidente, pclo primeiro
sccÍetário e segundo secreário ou, ainda, pelo vereador mais votado na elciçàct

rnunicipal clentre os presentes.

§ 4" Nos períodos de recesso da Câmara N{unicipal, a licença do presidente se

cfettvaú, mediantc comunicaçâo escrita ao seu substituto legal.

Art.25. Quando o presidente estivcr com a palavra no exercício de suas funções,

durante as sessões plenárias, não poderá ser interrompido nem aparteado.

Ârt. 26. Para efeito de quórum, será sempre computada â pÍesença do
presidente.

Art. 27. O presidente não poderá fazer parte de qualquer comissão, ressah,adas

as tle representaçào.

Art. 28. Nenhum membro cla N,{esa Diretora ou vereador poderá presidir a
sessão clurante a discussão e votação de matéria de sua autoria.

Art. 29. Quando o presidente exorbitar das funções que lhe são conferidas neste

Regimento, qualquer vereador poderá rcclarrrar sobre o fato, cabendo-lhe recursos do
ato Lo Plenário.

Art. 30. Cabe ao vice-presidente substituir o presidente em casos de licença,
impedimentos ou ausências do Município.

Subseção I

DA FORMA DOS ATOS DO PRESIDENTE

Art.31. Os atos do presidente observarào a seguinte forma:
I - Ato numerado, em ordem cronológica, nos seguintes casos:

a) regulam entaçáo dos serviços adminis trativos ;
b) nomeação de membros das comissões temp orânas;
c) matérias de caráter financeiro;
d) designação de substitutos nas comissões;
e) outras matérias de competência da presidência e que não estejam enquadradas

como Portzrr^.
II - Portaria, nos seguintes casos:
a) nomeação, exoneraçáo,remoção, readmissão, férias, abono de faltas ou, ainda,

quando se tÍatar de expedição de determinações aos servidores da Càmara NÍunicipai;
b) outros casos determinados em lei ou resolução.
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Seção lll

DAS ATRTBUTçÕES DO VICE-PRESIDENTE

Art. 32. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou

impedimentos em Plenário.
Parâgrafoúnico. Compete-lhe, ainda, substituir o presidente fora do plenário em

suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças, ficando, nas duas últimas hipóteses,

investido na plenitude das respectivas funções.
Art. 33. São atribüções do vice-presidente:
I - providenciar, no pnzo máximo de 15 (qúnze) dias, a expedição de

certidões que forem solicitadas para defesa de direitos e esclarecimento de situações

telativas a decisões, atos e contratos;
II - dar andamento legal aos fecursos inteqpostos contÍa atos da Presidência,

da N{esa Ditetora ou de Presidente de Comissão;
III - 

^flotur, 
em cada documento, a decisão tomada;

IV - promu§ar as leis com sanção tâcita ou cujo veto tenha sido reieitado pelo

plenário, sempre que o Presidente deixar de Íazê-lo, em igual pruzo ao concedido a este;

V - superintender, sempÍe que convocado pelo presidente, os scrviços

administrativos da Càmara Municipal bem como auxiliá-lo na direção das atividades

legislativas e de polícia interna.

Seção lV

DOS SECRETÁRIOS

Art.34. São atribúções do primeiro secretário
I - proceder à chamada dos Vereadores nas ocasiões determinadas pelct

Presidente e nos casos previstos neste Regimento Intetno, assinando as respectivas

folhas;
II - ler a a;ta e a. mutérLa do expediente bem como as proposituras e demais

papéis sujeitos ao conhecimento ou delibetação do Plenário;
III - determinar o recebimento e zelar. pela goarda das proposituras e

documentos entÍegues à Mesa Diretora para conhecimento e deliberação do Plenário;
IV - constataÍ a pÍesença dos vereadores ao se a,bm e os âusentes, com causa

justificada ou não, consignando, ainda, outras ocorrências sobre o assunto;
v - receber e determiruar a elaboração de toda correspondência oficial da

Càma:z Municipal, sujeitando-a ^o conhecimento, aprcciaçáo e assinatura do
Presidente;

VI - verificar a inscrição dos oradores;
VII - superintender a redação da ata, resumindo os trabalhos da sessão e

assinando-a juntamente com o Presidente, vice-presidente e segundo secretário.
VIII - secretariar as reuniões da Mesa Diretora, redigindo as respectivas atas;

Ix - assinar, com o presidente, üce-presidente e o Segundo-Secretário, os atos
da Mesa e os autógrafos destinados à sanção;
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x - substituir o presidente na ausência ou impedimento simultâneos deste e

do Vice-Presidente.
Art. 35. Ao segundo secretário compete a substituição do primeiro secretário em

suas faltas, ausência, impedimentos ou licenças, Íicando, nas duas últimas hipóteses,

investido na plenitude das respectivas funções.

Art. 36. São atribuições do segundo secretário:
I - redigir ^ Lta, sob a supervisão do primeiro secretário, resumindo os

trabalhos da sessão;

II - assinar, juntamente com o presidente, vice-presidente e primeiro
secÍetário, os atos da Mesa, as atas das sessões e os attôgrafos destinados à sanção;

III - auxiüar o primeiro secretário no desempenho de suas atribuições quando

da r.eahzação das sessões plenárias.
Parâgrafo único. Quando no exercício das atribúções de primeiro secretâno,

nos teÍÍnos previstos Íreste regimento interno, o segundo secretário acurnulará. com as

suas, as funções do substituído.
Seção V

DA DETEGAçÃO Oe COMPETÊNCIA

Ârt. 37. A delegação de competência será, utihzada como instrumento de

descentralizaçáo administrattva., visando a assegurar maior rapidez e objetividade às

decisões, e situá-las na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender.

§1" E facultado à Mesa Diretora, a qualquer de seus Membros e às demais

autoridades responsáveis pelos serviços administrativos da Càman, delegar

competêflcia para a prâttca de atos administrativos.

§2" O ato de delegação inücarâ, com pÍecisáo, a autoridade delegante, 
^

autoridade delegada e as atribuições objetos da delegação.

CAPíTUtO I!I

DA HffrNçÃO OO MANDATO DA MESA DIRETORA

Seção I

DrsPostçõEs PREUMINARES

Ârt. 38. As funções dos membros da Mesa Diretora cessarão:

I - pela posse da Mesa Diretora eleita p^ra o mandato subsequente;
II - pela renúncia, apresentada por escrito;
m - pela destituição;
IV - pela cassação ou extinção do mandato de Vereador.

Art. 39. Vagando-se qualquer cargo da Mesa Ditetora, será. rcahzada eleição no
expediente da primeira sessão ordtnâna seguinte, ou em sessão exüaordrnâna
convocada.para esse fim, para completar o mandato.
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Parâgrafo único. Em caso de renúncia ou destituição total da Mesa Diretota,
proceder-se-á à nova eleição, paÍa se completar o período do mandato, na sessão

imediatamente seguinte àquela em que ocoÍÍeu â renúncia ou destituição, sob a

presidência do Vereador mais votado dentre os pÍesentes, que ftcara investido na

plenitude das funções até a posse da nova Mesa Diretora.

Seção ll

DA RENÚNCN DA MESA DIRETORA

Art. 40. A renúncia do Vereador Lo caÍgo que ocupa na Mesa Diretora dar-se-á

por ofício a esta dirigrdo e efetivar-se-á independentemente de deliberação do Plenário,

z-parttÍ do momento em que for lido em sessão.

Art. 41. Em caso de renúncia total da Mesa Diretora, o ofício respectivo será

levado ao conhecimento do Plenário pelo Vereador mais votado dentre os presentes,

exercendo este as funções de Presidente até que se dê aposse da nova Mesa Diretora.

Seção lll

DA DESTTTUTçÃO DA MESA DIRETORA

Art. 42. Os membros da Mesa Diretora, isoladamente ou em conjunto, poderào

ser destituídos de seus cargos, mediante Resoluçáo aprovada por 2/3 (dois terços), no

mínimo, dos membros da CàmaraMunicipal, asseguÍado o direito de ampla defesa.

§1" E passível de destituição o membro da Mesa Diretora quando faltoso, omisso

ou ineficiente no desempenho de suas atribúções regimentais, ou exorbite das

atribuições a ele conferidas por este Regimento Interno.

§ 2" Será destituído, sem necessidade da aprovaçáo de que trat^ o caput deste

artigo, o membro da que deixar de compareceÍ a 5 (cinco) reuniões ordinárias
consecutivas sem causa justificada, ou que tenha a destituição de suas funções na Mesa

Diretora declatada por via judicial.
Art. 43. O processo de destituição terâ início por denúncia, subscrita

necessariameflte por, pelo meÍlos, um dos vereadores, dirigida ao plerrâno e lida pelo
seu âutoÍ em qualquer fase da sessão, independentemente de prér,ta inscrição ou
autonzaçào da presidência.

§1" Da denúncia constará:
I - o membro ou os membros da Mesa Diretora denunciados;
II - descrição circunstanciada das irregularidades cometidas;
III - as provas que se pretenda produzir.

§2" Lida a denúncia, esta será imediatamente submetida ao plenário pelc>

presidente, salvo se este for envolvido nas acusações, caso em que essa proviclência e

as demais relativas ao procedimento de destituição competirão a seus substitutos legais,
e, se estes também forem envoMdos, ao veÍeador mais votado dentre os presentes.

§3" O membro da Mesa Diretora denunciado não poderá presidir nem secÍetanar
os trabalhos, quando e enquanto estiver sendo discutido ou deliberado qualquer ato
relativo ao processo de sua destituição.

§4" Se o acusado for o presidente, este será substituído na forma do § 2".
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§5" Quando um dos secretários assumir a presidêncra, na forna do § 2" ou for o
acusado, será substituído por qualquer vereador convidado pelo presidente em

exercício.

§6" O denunciante e o denunciado ou denunciados são impedidos de deliberar

sobre o recebimento da denúncia, não sendo necessária a convocação de suplente para

esse ato.

§7" Considerarse-á.recebida a denúncia se for zprovadapela maionzde2/3 (dors

terços) dos vereadores.
Art. 44. Recebida a denúncia, serão sorteados, fla mesma sessão, 3 (três)

vereadores paÍa compor a Comissão Processante.

§1" Da comissão processante não poderão fazer parte o denunciante e o
denunciado ou denunciados, observando-se fla sua formaçào o princípio da

ÍepÍesentação propotcional dos partidos e/ou blocos partidários.

§2" Constituída a comissão pÍocessaflte, seus membros elegerão um deles para

presidente: eu€ nomeatá, entfe seus paÍes um telatof e frruÍcutá" rcuttáo z set teahzada

dentro das 48 (quarenta e oito) horas seguintes, deliberando-se sempre pela maioria de

seus membros.

§3" O denunciado ou denunciados serão notificados dentro de 3 (três) dias, a

contar da primeira reunião da comissão processante, para apresentação, por escrito, de

defesa prévtano píLzo de 10 (dez) dias.

§4" Findo o pra;zo estabelecido no parâgrúo anterior, a Comissão Processante,

de posse ou não da defesa prévta, procederá às diligências que entender necessárias,

emitindo, no pra;zo máximo de 20 (vinte) dias, seu parecer.

§5" O denunciado ou denunciados poderão acompanhar todas 25 rliligências da

Comissão.
Art. 45. Findo o ptuzo de 20 (vinte) dias e concluindo pela procedência das

acusações, a comissão processante deverá apÍeseÍItar) fla primeira sessão ordtnâna

subsequente, projeto de resolução propondo a destituição do denunciado ou

denunciados.

§1" O Projeto de Resolução será submetido a üscussão e votação nominal
únicas, convocaÍrdo-se os suplentes do denunciante e do denunciado ou dos

denunciados para efeitos de quórum.

§2" O relator da Comissão Processaflte e o denunciado ou denunciados terão,

cada um, trinta minutos para a discussão do Projeto de Resolução, e os demais

Vereadores terão dez minutos, sendo vedada, em qualqueÍ dos casos, a cessão de

tempo.

§3" Terão preferência, na ordem de inscrição, respectivamente, o relator da

Comissão Processante e o denunciado ou denunciados, obedecida, quanto aos

denunciados, a ordem utilizada na denúncia.
Art. 46. Concluindo pela improcedência das acusações, a comissão processante

deverá apÍesentaÍ seu paÍecer, na primeira sessão orünína subsequente, p^r ser lido,
discutido e votado nominalmente em turno único, na fase do Expediente.

§1" Cada Vereador terá, o pÍLzo máximo de 15 (qúnze) minutos para discutir o
paÍecer da comissão processante, cabendo ao relatoÍ e ao denunciado ou denunciados,
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respectivameÍtte, o prazo de 30 (trinta)minutos, obedecendo-se, na ordem de inscrição,

quanto aos denunciados, a ordem utthzada na denúncia.

§2" Não se conclúndo nessa sessão a aprcciação do parecer, a autondade que

estiver presidindo os trabalhos relativos ao processo de destituição convocará sessões

extraordinárias destinadas, integral e exclusivâmente, ao exame da rnaténa, até a

deliberação definitiva do Plenário.

§3" O parecer da Comissão Processante será aprovado ou reieitado por maioria

simples, procedendo-se:
a) ao arqüvâmeflto do processo, se aprovado o parecer;

b) à remessa do processo à Comissão deJustiça e Redação, se reieitado o parecer.

§ 4" Ocorrendo a rcjerçào do parecer, a Comissão de Justiça e Redação deverá

elaborar, dentro de 3 (três) dias, projeto de resolução propondo a destituição do

denunciado ou dos denunciados.

§ 5" Para avottçáo e discussão do projeto de resolução de destituição, elaborado

pela Comissão de Justiça e Redação, observar-se-á o previsto nos §§1", 2" e 3" do art.

49.
Art. 47.,{ aprovação do projeto de resolução, pelo quórum de 2/3 (dois terços),

implicará no imeüato afastamento do denunciado ou dos denunciados da NÍesa

Diretora, devendo à resolução respectiva ser dada publicação, pela autoridade que

estiver presidindo os trabalhos, dentro do pnzo de 48 (quarenta e oito) horas, contado

da deliberação do Plenário.

TíTUto ![
DO PIENÁRIO

CAPíTULO I

DA UTrrrZAçÃO DO PLENÁRIO

Ârt. 48. Plenário é o órgáo deliberativo e soberano da Càmara Municipal,

constituído pela reunião de vereadoÍes em exercício, em local, forma e número

estabelecidos neste Regimento Interno.

§1" O local é o recinto da sua sede.

52" A forma legalparadeliberar é a sessão, regida pelos dispositivos referentes

àmaténa, estatuídos em leis ou neste regimento interno.

§3" As deliberações do plenário serão tomadas de acordo com â lei orgânica

municipal e regimento interno da Càmara Municipal.

s4" Sempre que não houver determinações explícitas, as deliberações serão

por maioria simples, preseflte am totLa absoluta dos vereadores.
Art. 49. Âs sessões orünárias e extÍaordinárias da Càmara Municipal terão por

local a sala do plenário, podendo ser realiztdas fota da Càmara Municipal, desde que

apresentado requerimento pela Mesa Diretora e aprovado por muona absoluta dos

votos, sendo obrigatoriameflte reahzada em local amplo, com as portas abertas e com
vasta divulgação.
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§1" Comprovada a impossibiüdade de acesso ao recinto da Càmara, ou outra
que impeç^ 

^ 
sr;l^ utthzaçáq a Mesa Diretora designará outro localpara a rcaltzaçáo das

reuniões com ampla divulgação e atendendo aos dispositivos deste Regimento IÍrterno.

§2" Na sede da Càmara Municipal náo se rea)izaráo aívrdades estranhas às

suas finalidades sem prévias e de rutoraaçáo da Presidência.

§3' As sessões ordinárias e extraordinárias da Càmiaru Municipal serão

reahzaidas por meio virtual quando o Município estiver sob crise s^n7tá;n^ efou
calamidade pública e Âto da Mesa Diretora assim estabelecer, devendo coflter esse Àto
os considerados justificadores da medida.

Art. 50. Durante as sessões, someflte os vereadores coflvenientemente trajados
poderão perÍnaneceÍ no recinto do Plenário.

§1' A critério do presidente, serão convocados os funcionários das secretarias

necessários ao andamento dos trabalhos.

§2" À convite da presidência, por iniciativa própria ou sugestão de qualquer
vereador, poderão assistit aos trabalhos, no recinto do plenário, autoridades federais,

estaduais e municipais, personalidades homenageadas e representafltes da imprensa em
geral, que terão lrgrt reservado para esse fim.

§3' A saudação oficial ao visitante será feíta, em nome da Càmara Municipal,
pelo vereador que o presidente designar pur^ esse fim.

§4" Os visitantes poderão, a critério da presidência e pelo tempo por esta

determinado, discursur pate- agtadecer a saudação que the for feita.

CAPíTUIO It

DOS LíDERES E VICE.LíOENES

Art. 51. Os vereadores são agrupados por Íepresentaçào pmttdâna ou blocos
parlamentares, cabendo-lhes escolher o líder quando a Íepresentação for igual ou
superior a4 (quatto) vereadores.

§1" Cada Líder poderá indicar vice-líderes, na proporção de um pan 3 (trê$
vereadotes, que constituam sua Íepresentação, facttltada a designação de um como
Primeiro-Vice-Líder.

§2" A escolha do líder será comunrcada à Mesa Diretora na primeira sessão

ordinária ou extÍaorütâna de cada legislatura, ou após a cnaçào do bloco parlamentar,
em documento subscrito pela maioria absoluta dos integrantes da representaçáo.

§3" Os líderes permanecerão no exercício de suas funções até que a nova
indicação venha a ser feita pela maiorira da, respectiva representaçáo, sendo substituídos
em suas faltas, licenças ou impedimentos, pelos vice-líderes, até a próxima sessào
legislativa.

§4" O partido com bancada igual ou inferior a 3 (t ê0 vereadores não terá
liderança, mas poderârndícxum de seus integraÍltes paÍaexpressar a posição do partido
quando davotaçào de proposituras, e o indicado terâ o tempo de 5 (cinco) minutos
p^ra usar da palavra.

§5" Os líderes não poderão integrar a Mesa Diretora.
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§6" O colégio de líderes é composto pelos líderes dos partidos e/ou blocos
padamentares constituídos conforme dispõe o caput deste artigo, acrescido do líder dcr

goverflo, se indicado for, tendo este todas as pÍerrogativas inerentes à lidetança.

§7" O Colégio de Líderes se reunirá semanalmente paÍa discussão de assuntos

de interesse geral da Casa.

§8" O dia, horário e local das reuniões serão fixados na primeira reunião do
Colégio de Líderes.

§9" As deliberações do Colégio de Líderes dar-se-ão pot maioria dos seus

membros.
Art. 52. O Líder, além de ouúas atribúções regimentais, tem as seguintes

prerrogativas:
I - indicar à N{esa l)iretora os membros da bancada ou bloco paÍa compor as

Comissões, e, a qualquer tempo, substituí-los, definitivameÍrte ou não;

II -encaminhar avotaçào de qualqueÍ propositura sujeita à delibençào do Pienário,

para orientar sua bancada, por tempo não superior a 1 (um) minuto;
Itt - em qualquer momento da sessào, usar dâ palavn,por Íro máximo 10 (dcz)

minutos, para- tlzttar de assuflto que, por sua relevância e urgência, interesse ac)

conhecimento da Càmara N,{unicipal, salvo quanclo se estiver procedendo a votaçào ou

houver orador na Tribuna;
rv - rcquerer, com a anuência de 2/3 (dois terços) clos líderes, a votâÇão e1n

bloco de proposituras secundárias;
V -requerer, com a anuência de 2/3 (dois terços) dos líderes, o encamitrhamento em

bloco de requerimeÍrtos e votação cle moções;
vI - apreseÍrtm requerimento à Presidêncía da, N{esa Diretora, subscrito por

2/3 (dois terç<ls) dos líderes, paÍa quc seja imediatamente cnccrrado o intcrvalo
regimental relativo à urgencia especial;

vil - requerer a inversão da <trdem de leitura das proposituras, considerando-se

aprovada se obtiver 2/3(dois terços) dos votos dos líderes.

Parâgtafo único. No caso do inciso III cleste arúgo, poclerá o líder, se por motjvo
ponderável não the for possível ocupaÍ pessoalmente a tribuna, transferir a palavn a

um dos seus lidetados.
Art. 53. Â reunião do colégio de líderes p^Í üatur de assunto de interesse geral

reahzarse-á proposta de qualquer um de seus membros.
Art. 54. A reunião do colégio de líderes com a Mesa Diretora, para ttatar de

assuntos de interesse geral e no auxílio da elaboraçáo da ordem do dia, far-se-á por
iniciativa do Ptesidente da Càmata.

Art. 55. O Prefeito poderá indicar Vereador pare- exercer a liderança do Governo,
que gozlrí das prerrogativas concedidas às lideranças.

TíTULO IV

DAS COMTSSÕES

CAPíTULO !

DrsPosrçÕEs PRELTMTNARES
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Art. 56. As comissões, órgãos intetnos destinados a estudar, investigar e

apresentar conclusões ou sugestões sobre o que for submetido à sua apreciaçã"o, serão

permanentes ou temporárias.
Àrt. 57. Na constituição de cada comissão é assegurada, tanto quaÍrto possível, a

ÍepÍesentação dos partidos ou blocos padamentares com Íepresentaçáo na Càmata

Municipal.
Art. 58. Poderão âssessoraÍ os trabalhos das comissões, desde que devidamerlte

credenciados pelo respectivo presidente, técnicos de reconhecida competêflcia ta
m téruz- em exame.

CAPíTULO tI

DAS COMTSSõES PERMANENTES

Seção I

DA COMPOSTçÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

Art. 59. r\s comissões permanentes são as que subsistem âtravés da legislanrra c

têm por objetivo estudar os assuntos submetidos ao seu exame e sobre eles exarar

pafecef.
Àrt. 60. As comissões pemanentes serão constituídas na primeira sessãrr

<rrdinária ou cxtlaordrnâria de cada biônio.
Arl 61. A votação da eleição das comissões perÍnanentes será feita por mlrotra

absoluta, considerando-se eleito, em câso de empate, o que tenha alcançado maior

número de votos na eleição municipal.

§1" Far-se-â avotzçáo pata as comissões, inücando-se os nomes dos vereadores

e a respectiva comissão.

§2" O vereador licenciado ao retornar às suas funções ocuparâautomaticameflte,
todos os cargos e Comissões em que seu suplente estiver exercendo.

§3" O mesmo vereador não pode ser eleito plr 
^ 

função de presidente em mais

de duas comissões.
Art. 62. O presidente da Mesa l)iretora daú rntcio ao pÍocesso de votação,

devendo ca;da vcreador votaÍ cm cada membro de cada uma das cclmissôcs

permaflentes.

§1" Proceder,se-á a tafltos escrutínios quantos forem necessários para completar
o preenchimento de todos os lugares de cada comissão permanente.

§2" Havendo empate, será considerado eleito o vereaclor mais votaclo na eleição

murucipal.
Art. 63. O Presidente da Càr::rma não poderá fazer parte das comissões

permancntes.
P'arâgrafo único. O vice-presidente da N{esa l)itetora, estando no exercício da

presidência, nos casos de impedimento ou licença do presidente será substituído nas

comissões permânentes a que pertcnccr cnquanto substituir o presidente cla N{esa.

,\rt. 64. Todo vereador deverá fizet parte, como membro efetivo, dc peio lnenos
uma comissão permâneflte, exceto o presidente da ediüdade.

21,



Estado de Rondônia
Município de Presidente Médici

Poder Legislativo

Ârt. 65. O preenchimento das vagas ocorridas nas Comissões, nos casos de

impeclimento, destituição ou renúncia, será apenas para colnpletar o período do
mandato.

Art. 66. As comissões permanentes são 05 (cinco), compostas cada uma de três

membros, com as seguintes denominações:

I -Justiça e Redação;
II - Finanças e Orçamento;
III - Obras e Serviços Públicos;
IV - Educaçáo, Saúde e Assistência Social.

V - Meio Âmbiente, Âgricultuta e Turismo.
Art.67. As comissões,logo que constituídas, reunir-se-ào para.deliberarem sobre

os dias de reunião e ordem dos trabalhos, nos quais serão considerados em ata.

§1o Os membros das comissões serão destituídos, poÍ declaração do presidente

daCàmara, quando não compaÍeceÍem a úês reuniões consecutivas ordinárias ou cinco

intercaladas, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.

§2o Âs comissões perÍnaneÍltes somente deliberutáo com a pÍeseÍrça da maona
de seus membros.

Art. 68. Nos casos de vagas, licença ou impedimeÍrtos dos membros das

comissões, cabe ao presidente da Càmara,a designação do substituto, escolhido, sempre

que possível, dentro da mesma legenda parldâna.
Art. 69. Compete aos presidentes das comissões:
I - determiflar os dias de reuniões da comissão, dando ciência à Mesa;

II - convoc r 
^s 

reuniões extraoÍdiÍrânas;
III - presidir as reuniões e zelar pela ordem dos trabalhos;
IV - receb er a, maténa destinada à comissão e designar Lo relator;
Y - zelar pela obsenrància dos prazos concedidos à comissão;
VI - representaÍ a comissão nas relações com a Mesa e o Plenário;
VII - solicitar substituto à presidêncía da Càlrrara para os membros da comissão.

§1" O presidente poderá funcionar como relator e terâ sempÍe direito a voto.

§2" dos atos do presidente, cabe a qualquer membro da comissão, recurso em
Plenário.

Art. 70. Compete à Comissão de Justiça e Redação, manifestâÍ-se sobre todos
assuntos entregues à sua aprcctaçáo quanto ao seu aspecto constitucional,legal, jurídico
e quanto ao seu aspecto gxarmltTcal e lógico, quando solicitado o seu parecer por
imposição regimental ou por deliberação do plenário.

§1" E obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os

pÍocessos que tramitarem pela Câmara, ressaltado os que explicitamente tiverem outÍos
destinos poÍ este regimento.

§2" Concluindo ^ Comissão de Justiça e Redação pela ilegalidade ou
inconstitucionalidade de um projeto, deve o paÍecer vir a plenâno para ser discutido e

somente quando rejeitado, prosseguirá o processo de sua tramitaçáo.

§3" Compete a Comissão deJustiça e Redação, manifestar-se sobre o mérito das
seguintes proposições:
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I - orgarização administrativa da Càmara e da Prefeitura;
II - contratos, ajustes, convênios e consórcios;
III - licenç 

^o 
prefeito e aos vereadores.

Art. 71,. Compete a Comissão de Finanças e Orçamento, emitir p^recer sobre
todos os assuÍrtos de caráter financeiro e especialmente sobre:

I - propostâ orçâmentÁrta., opinando sobre as emendâs apreseÍrtadas;
Il - a prestação de contas do Município;
ilI - as pÍopostas referentes a maténa tnbutâna, a abertuta de crédito e

empréstimos públicos e a que direta ou indiretameflte, alterem areceita ou a despesa do
N{unicípio, àc r:etem responsabiüdade ao erâno municipal ou interessem ao crédito
público;

IV - as proposições que fixem os vencimeÍrtos do funcionalismo, subsídios e
representações do prefeito, subsídios dos vereadores, quando for o caso, representações

do vice-prefeito.

§1" Compete, ainda, a Comissão de Finanças e Orçamento apresefltar flo
segundo trimestre do ultimo ano de cada legislab,xa", projeto de decreto legislativ<r

fixando a remuneruçáo do prefeito e do vice-prefeito, além de projeto de resolução
fixando as remunerações dos futuros vereadores.

§2" E obrigatório o paÍecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as

matérias citadas neste artigo e seus itens, não podendo ser submetidas a discussão,

votação em Plenário, ressalvando o disposto no § 6" do arttgo 43.

§3" Compete, ainda, a Comissão de Finanças e Orçamento pÍoceder a redação

final do Projeto de Lei Orçamentâna e a apteciação das contas do prefeito.

§4" Compete, ainda, a Comissão de Finanças e Orçameflto apresentar 
^ 

qualquer
tempo de cada legislatura, projeto de lei fixando o subsidio do Prefeito e do Vice-
Prefeito, além de projeto de resolução fixando o subsíüo dos vereadores.

Art.72. Compete, a Comissão de Obras e Serviços Públicos, opinar e emitir
paÍecer sobre todos os pÍocessos atinentes à realização de obras e serviços prestados
pelo Município, autarqúas, entidades estatais e concessionárias de serviços públicos de
âmbito municipal. bem como, opinar e emitir p^recer sobre pÍocessos Íeferentes a

assuntos ligados à indústria e ao comércio.
Art. 73. Compete a Comissão de Eductçáo, Saúde e Assistência Social emitir

parecer sobre os processos teferentes à educação, artes, patrimônio histórico, esportes,
higiene, saúde pública e às obras assistenciais.

Art. 74. Compete a Comissão de Meio Ambiente, Âgricultura e Turismo,
manifestar-se sobre todos os assufltos entÍegues a sua aprcciaçáo e emitir paÍeceÍ sobre
todas as pÍoposições, pÍocessos e assuntos atinentes ao meio ambiente, agricultura e

turismo do Município.
Ârt. 75. Âo presidente da Càmara incumbe no pnzo máximo de 24 (vrnte e

quaúo) horas convocaÍ os membros das Comissões Permanentes da CàmaraMunicipal
em caso de calamidade púbhca, a contaÍ do horário do recebimento de maténa de
extÍema urgência, de competência das comissões, colocando LS m^tért^s a disposição
de todas, independente da tramitação para aceitação do plenário.
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Paúgafo único. Recebido o processo, o presidente da comissão designará
relator, podendo reservá-lo à propria consideração.

Arl76. Após aaceitaçáo do projeto em Plenário, no final da mesma sessão, a
mltéÍra, será encaminhada p^ra.apreciaçáo e emissão de parecer da comissão de justiça
e Redação.

§1" Conclúda a anâhse pela comissão de Justiça e Redação, ou Comissão
Especial, o presidente da Càmara encaminharâ o processo legislativo para tamitaçào
nas demais comissões que tenha competêflcia sobre a maténa.

§2" Cada comissão terâ o pruzo de 10 (dez) dias úteis para emitir seu parecer fina)
sobte amaténa,acontar o primeiro dia após o recebimeÍrto, não serão considerados os

dias em que a comissão estiver aguardando pareceÍ jurídico, documentações ou
informaçõe s, solicitadas

§3' O presidente da comissão após recebimento da maténa designará o relator
que deverá se manifestar com apresentação do voto até o penultimo dia do pnzo
determinado no parâgrafo 2".

§4" Findo o prlzo sem que o relator tenha emitido seu parecer, o presidente da
comissão solicitará o projeto e emiúá paÍeceÍ, podendo o presidente da comissão
solicitar proÍrogação do pnzo ao presidente da Càmxa ou vice-presidente na ausência
do titular, de mais 08 (oito) dias úteis no máximo, para" que o mesmo possa emitir
paÍecef.

§5" Findo o ptazo sem que o parecer seja conclúdo e sem pedido de prorrogaçào
ou após o pÍLzo da prorrogação, sem emissão do p^recer, o presidente da Càman
designará uma Comissão Especial composta de 03 (trê$ membros da Casa, sorteados
em plenário na primeira sessão posterior ao vencimento do pnzo para exatuÍ o parecer
dentro do pra;zo improrrogáveis de 04 (quatro) dias úteis, salvo os casos não
considerados no paúgrafo 2" deste artigo, sendo que do sorteio não poderão parttcipar
os membro da comissào que se omitiram a procedeÍ o parecer sobre a mltétra.

§6" O secretário ou secretána da Càmaru Municipal terá. a responsabilidade de
acompanhaÍ ou designar servidor para o acompanhamento de todas as tramitações das
matérias pàre- 

^s 
comissões, solicitações das comissões, praLzos enúe outros pedidos,

transmitindo diariamente as devidas informações ao presidente da Câmara Municipal.

§7" Somente será dispensado o pareceÍ em caso de extrema urgência, verificando
o fato conforme preüsão no regimento interno. A dispensa do paÍecer poderá ser
proposta por qualquer vereadoÍ, em requerimento, escrito e discutido, que deverá ser
aprovado pela marorra absoluta dos componefltes da Càman. Aprovado o
requerimento a proposição enttarâ em seguidapuÍa discussão e deliberação.

§8" Se houvet pedido de vista, esta será concedida pelo prazo máximo e

improrogável de 03 (três) dias.

§9" Só se concederá vista do processo depois que este estiver devidamente
relatado.

§10 O recesso da Càmara interrompe todos os prazos considerados na pÍesente
seção.
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Arl77. O parecer da comissão a que for submetido o projeto conclúrá pela sua

adoção, propondo as emendas ou substitutivos que julgar necessário.
Art. 78. O parecer da comissáo devera ser assinado por todos os membros ou

pelo menos pela maiorta, devendo o voto vencido ser apresentado em separado,
indicando a restrição feita.

Art.79. No exercício de suas atribúções, as comissões poderão convocarpessoas
interessadas, tomaÍ depoimentos, solicitar informações e documentos, procederá todas
as diügências que julgatem necessárias ao esclarecimento do assunto.

Art. 80. Poderão as comissões reqúsitar do prefeito, por intermédio do
presidente daCàmara independentemente de discussão e votação, todas as informações
que julgarem necessárias, atnda que não se refiram às proposições entregues à sua

apreciação, desde que o assunto seja de competência da comissão.
Ârt. 81. Quando duas ou mais comissões perÍnanentes apreciarem proposições

ou qualquer m^téfla em reunião conjunta, à presidência dos trabalhos cabera ao mais
idosos dos presidentes das comissões, dentre os presentes, se desta reunião conjunta
não estiver participando a Comissão de Constituição, Redação e Justiça, hipótese em
que a direção dos trabalhos caberá ao Presidente desta Comissão.

Art. 82. Em caso de empate o presidente da comissão decidirá.

Seção ll

DOS PARECERES

Àrt. 83. Parecer é o pronunciamento da Comissão Permafleflte sobre qualquer
maténa sujeita ao seu estudo.

Paúgrafo único. Salvo nos casos expressamente previstos neste regimento
interno, o parecer será escrito e constaú«Le 3 (três) ou 4 (quatro) partes, confomre o
caso:

I - exposiçáo darnaténa em exame;

II - conclusào do relator com:

a) sua opinião sobre a legalidade ou ilegalidade, a constitucionalidadc ou
inconstitucionalidacle total ou parcial do projeto, se pertencer à Comissão cle Justiça e

Itedação;

b) sua opiniào sobre a conveniência e oportunidade da aprovação ou rejeiçã<;
total ou parcial. da matérta, se perter..cer 

^ 
alguma das demais comissões.

III - a decisão da Comissão, com a assinatura dos membros que \rotaram 
^ 

favclr
ou contfa;

I\r - o oferecimento se for o caso, de substitutivo ou emendas.

Ârt. 84. () parecer das Comissôes Permanentes poderá, a cntório e a pedido
iustificado do relator, ser acompanhado de parecer técnico sempre que a propositura
tÍatat de assuntrls complexos, que exijam conhecimento específico, nas seguintcs áreas:

I - Orçamento, Finanças e Contabilidade;
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II - Obras, Serviços lrúblicos, Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do
Solo, Agr,iculrura e Flcologia;

III - Gestão de Políticas Públicas.

Ârt. 85. Sobre a manifestaçáo do relator, os demais membros das comissôcs
perÍnanentes podcrão, mediante voto, emitir seu juízo.

§1" Relat<irio somente será transfotmado em parecü se aprovado pela maioria dos
membros da Comissão.

§2" A simples aposição da assinatura, sem qualquer outla observação, implicará a

concordância total do signatário com a manifestação do relator.

§3" Podetá o membro da Comissão exuÍar voto em separado, cleüdamente
fundamentaclo:

I - contrário, quanrlo se oponha frontalmente às conclusões do relator.

II - aditivo, quando favcxâvel às conclusões do relator mas acresceflte Írovos
argumentos à sua fundamenação;

III - pelas conclusões, quando favorávelàs conclusões do relzrtor, mâs com diversa
fundamentaçáo;

§4" O voto do relator não acolhido pela matorLa dos membros da Comissào
constituirá voto vencido.

§5" O voto em separado, divergente ou não das conclusões do relator, desde que
acolhido pela maiona da Comissão, passará a constituir seu pareccr.

Ârt. 86. O parecer da Comissão de Jusúça e Redação pela inconstitucionalidade
ou ilegalidade da propositura será definitivo, salvo se 2/3 (dois terços) dos membros da
Càman N{unicipal requeÍerem ao presidente da Câmara 

^ votàção em Plenário da
propositura rejeitada pela propria Comissào.

Art. 87. O projeto de lei que recebeÍ parecer contÍário, quanto ao mérito, cle toclas
as comissões permanentes será tido como rejeitado, salvo quando o plenário, por
maioria de 2/3 (dois terços), deliberar pela rejeição dos pareceres.

Seção ll

DAS VAGAS, LICENçAS E IMPEDTMENTOS NAS COMTSSõES PERMANENTES

Art. 88. Âs vagas das comissões Permanentes verificar-se-ão com:
I-
II-
III -

a renúncia;
a destituição;
aperda do mandato do Vereador.
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§1" A renúncia de qualquer membro da comissão serâ ato acabado e definitivo,
clesde que manifesta, por escrito, à Presidência da Càman.

§2" Os membros das comissões serão destituídos câso não compareÇam,
injusuficadamente, a 3 (três)rcunic-rcs consecutivas, não mais podendo participar de
qualquer comissão pennâÍreÍrte até o final da sessào legislativa.

§3" As ausências, quando devidamente justificadas, com seu motivo expresso
em ata, não serão consicleradas como faltas, e o pr zo para justificatlvl encerrâr-s e-â na
data da proxima reunião.

§4" A destituição dat-se-á por sirnples repÍesentação de qualquer Vcreador,
clirigrda ao presidente da Càtnz-r:a, 9uc, após compÍovar a ocorrência das faltas
injustificadas, declamá.vago o cargo na Comissão Permanente.

§5" () Irresidente da comissão poderá ser destituído quando cleixar de cumprir
decisão plenâna relativa a ÍecuÍso contÍa ato seu, mediante pÍocesso sumário, iniciaclo
poÍ repÍesentação subscrita por qualqueÍ vereador, sendo-lhe facultado o direito de
defesa no pràzo de 10 (dez) dias e cabendo a decisão final ao Presidentc da Càmara.

§6" O Prcsidente de C«rmissào destituído nos termos do parágpafo anterior
não poderâparncipar de qualquer Comissão Pernanente até o final da sessão legislauva.

§7" O Presiclente da Càmara preencherá,,por nomeação, as vagas verificaclas
nas Comissões Permanentes, de acordo com a indicação do líder do partido respectivo,
nã<r podendo a nomeaçà<> recair sobre o renunciante ou o destituído.

Art. 89. O vereador que se recusaÍ a parttcípar das comissões perÍnanentes, ou
for renunciante ou destituído de qualquer delas, não poderá ser nomeado paratntegrzir
comissão de Representaçáo da Càmma, até o final da sessão legislativa.

Art. 90. No caso de licença ou impedimento de qualquer membro das comissões
permanentes, caberá ao presidente da Càmara a designação do substituto, mediante
indicação do líder do bloco partidáno ou do partido a que peÍtença o vereador
licenciado ou impedido.

Parâgrafo único. Â substituição perdunrâ enquanto persistirem licenças ou
impedimento.

CAPíTUrO ilt

DAS COMTSSÕES ESpECtAtS, PROCESSANTE E DE REPRESENTAçÃO

Art. 91. As Comissões Especiais destinadas a proceder os estudos de assuntos de
especial interesse do legislativo serão criadas através de resoluçáo,aprovada em Plenário
por maioria absoluta proposta pela Mesa ou mediante Íequerimento de, pelo menos
três vereadores, com a sua finalidade específrca e o prazo p^ra. apresentação do relatório
de seus trabalhos.

O presidente da Càr:rran designará os vereadores que devam constituir as
Comissões Especiais, fará, constar na resolução de cnrçáo os nomes dos membros das
Comissões Especiais, observando sempre que possível a propoÍçào partrdânz.

§1" A Comissão Especial extinguir-se-á findo o pnzo de sua duração, indicado
na resolução que a constituiu,haja ou não conclúdo os seus trabalhos.
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§2" A Comissão Especial rclataú, suas conclusões ao Plenário, àtÍaYés de seu

presidente sob a forma de relatório fundamentado e aprovado pela ÍrrÀ7orr^ dos seus

membros e se houver de pÍopoÍ medidas, oferccerâprojeto de resolução ou dc decreto

legislativo, Que deverá conter a assinatura de,pelo menos, dois de seus membros.

§3" No caso do relatório não seÍ aprovado pela matot:la de seus membros, o

mesmo será remetido ao presidente da Càrnara, juntamente com as demais peças

documentais existentes, paÍa o seu arqúvamento.

§4" Na votação do relatório, os membros da comissão poderão apresentar seu

voto por escrito e devidamente fundamentado.
Art. 92. A Câmara constituirá comissão processante no caso de processo de

cassação de mandato pela prâtcade infração político-administrativa do prefeito ou de

vereador, observando-se os procedimentos e as disposições previstas no Decreto Lei

201,/67.
Art. 93. As Comissões de Representação serão constituídzs pltà repÍesentar a

Càmara em atos exteÍÍros de catâter cívico ou cultural, dentro ou fora do território do

Município, por designaçáo daMesa ou a requerimento de qualquer vereador, aprovado

pelo Plenâno por rrrutorra, simples de voto.

CAPíTULO V

DAS COMTSSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

Art. 89. A Câmara Municipal, mediante requerimento, fundamentado de um

terço de seus membros , cnarâ Comissão Parlamentar de Inquérito, que funcíonarâ na

sede da Càmara,atÍavés de resoluçáo aprovada em Plenário, por maioria absoluta,plrz-
apuração de fato determinado e irregular na administração do Executivo ou de

vereadores no desempenho de suas funções, que incluam Íra competêflcia municipal e

poÍ pr zo certo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis até por rgual período, a 1,stzo do

Plenário, paÍ exzirar relatório final sobre a denúncia e provas apresentadas, a qual terá

poderes de investigaçáo próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em

Iei e neste Regimento.

§1" Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse

p^t^ a vida púbticL e L ordem constitucional, l.gd, econômica e social do município,
que estiver devidameÍtte czructenzado no requerimento e na resolução de cnaçáo da

comissão.

§2" Cabe ao presidente da Càmaradesignar os vereadores através da Comissão

Parlamentar de Inquérito, obedecendo sempre que possível a composição partidâna

§3" Não particrpará. como membro da Comissão Padament^r de Inquérito o
vereador que estiver envolvido ou que tiver interesse pessoal no fato a ser apurado.

§4" Todos os atos e diligências da comissão serão transcritos e autuados em

pÍocesso próprio, contendo também a assinatura dos depoentes, quando se tratar de

depoimento tomados de autoridades ou de testemunhas.

§5" A Comissão Padamentar de Inquérito através da m^LoÍta. de seus

membros, no interesse da investigação poderá:
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I - proceder vistorias e levantamentos nâs repartições públicas municipais e

entidades descentrahzadas, onde terão livre ingresso e permanência;

II - reqúsitar de seus responsáveis exibição de documentos e a prestação dos

esclarecimeÍltos necessários.

§6" No exercício de sua atribuição, poderá atnda, a Comissío Paiamentar de

Inquérito, através de presidente:
I - determinar as diligências que achar necessárias;

II - requerer a coÍlvocaçáo de secretários municipais;

III - tomar depoimento de quaisquer autoridades, intimaÍ testemunhas e inqúri-

las sob compromisso;
IV - proceder as verificações de todos os documentos contábeis.

§7" As testemunhas serão intimadas e deporão sob as penas do falso testemunho

preüsto na legislação penal, e em caso de não comparecimento, sem motivo iustifi.cado,
à i.rti-uçào será. solicitada ao jutzo criminal na localidade onde residem ou se

eflcontram, na forma do Codigo de Ptocesso Penal.

§8" Se não for conclúdã seus úabalhos no pr zo que lhe tiver sido estipulado, a

Comisiao se extinguirâ,frcandoprejudicadatodaaapuraçáoiârcalizada, salvo se, antes

do términ o do prízo, seu presiJente ÍequeÍef a pforfogaçáo pot pelo menos ou igual

período e o requerimento for aprovado por maiotia absoluta pelo Plenâtto, em sessão

ordrnâna da Càmara.

§9" Não se crrará. Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto estiveram

funcionando pelo meflos duas, salvo mediante projeto de resoluçào aprovado por dois

terços dos membros da Càmara.

§10. Qualquer vereador poderá compareceÍ às reuniões da Comissão

Padamentar de Inquérito, mediante consentimento do seu presidente, desde que:

I - não tenha participação nos debates;

II - conserve-se em silêncio dutante os trabalhos;
III - não manifeste apoio ou desaprovaçáo ao que se passa no recinto.

§11. A Comissão conclui-rá seus trabalhos através de relatório final, que deverá

coflteÍ:
I - a exposição dos fatos submetidos à apuração;

11- a exposição e análise das provas colhidas;

III - a conclusão sobre a comprovação ou não da existência dos fatos;

IV - a conclusão sobre a a:utor-Lz- dos fatos apurados como existentes;

V - a sugestão das medidas a serem tomadas, com sua fundamentaçào legal;

VI - a indicação das autoridades que tiverem competência para adoção das

providências reclamadas.

§12. Considere-se relatório final o elaborado pelo relator eleito, desde que

aprovado pela maioria dos membros da comissáo, e rrão sendo, considera-se o relatório

final o elaborado por um dos membÍos com voto vencedor, designado pelo presidente

da comissão, o qual deverá, ser assinado primeiramente por quem o redigiu e, em

seguida, pelo demais membros.

§13. Na votação do relatório, os membros da Comissão poderão apresentar seu

voto por escrito ou devidamente fundamentado.
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§14. O relatório final encaminhado ^ diretoria administrativa da Càmata

Municipal, acompanhado das demais peças do processo, p^ra ser lido em plenário, no

expedien te da primeira sessão otdrnâria seguinte, o qual independerâ de apreciação do

Plenário devendo o presidente dar-the encaminhamento de acordo com as

recomendações nele proPostas.

s 1 5. À diretorii administr aíva da Càrrra::. deverá fornecer cópia do relatório final

da Comissão Paflamentar de Inquérito ^o 
vereador que L solicitar, através de

requerimento.

CAPíTULO V

DA SECRETARIA DA CÂMARA

Art. 90. Os serviços administrativos daCàmarafar-se-áo aúavés de sua secretaria

e reger-se-ão pot regulamento próprio.

parâgrafo único. Todos os serviços administrativos da secretaria serão

orientados pela Mesa, que fará, observar o regulamento vigente.

Art. 91. A nomeação, exone ruçáo e demais atos administrativos do funcionalismo

d,a Càmara compete ao presidente, de conformidade com a legislação úgente'

paúgrafo único. À Câmara Municipal poderá admiú servidores desde que

observados princípios constitucionais e legislação vigente.

Art. 92. A correspondência oficial da Càmara serâ feita pela secretaria sob

responsabilidade da Mesa.

Art. 93. Poderão os vereadores interpelar à Mesa sobre os serviços da secretaria

ou sobre a atuaçáo do respectivo pessoal ou apÍesentar sugestões sobre os mesmos em

proposição encaminhada à Mesa que deüberará sobre o assunto.

Art. 94. As represeÍltações da Càmara, dirigidas aos poderes do E,stado e da

União, serão assinadás pelo presidente e os papéis do expediente comum, poderão ser

assinados pelo secretário legislativo'

TíTUIO V

DOS VEREADORES

CAPíTULO t

DO EXERCíCIO DO MANDATO

Art. 95. Compete ao vereador, enúe outras atribuições:

I - participar de todas as discussões e votar nas deliberações do Plenário;

II - votar na eleição da Mesa e das Comissões Permanentes;

III - apresentar proposições que visem ao iflteresse coletivo;
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IV - concorrer aos cargos da Mesa e das comissões;

IV - usar da palavn em casos previsto neste regimento interno;

V - participar de comissões temporárias.

Seção I

DO USO DA PA1AVRA

Àrt. 96. Durante as sessões, o vereadoÍ someÍrte poderá usar da palavta paraj

I - versar assuflto de sua livre escolha no período destinado ao Expediente;

II - na fase destinada à Explicação Pessoal;

III - discuÍ7r. m^téía. em debate;

lY - Lpa;Ítear;

V - justificar voto;

VI - apresentaÍ ou reiterar requerimento;

VII - levantar questões de ordem.

Art. 97 . O uso da palavra será regulado pelas seguintes florÍnas:

r - qualquer vereador, com exceção do Presidente no exercício da presidência,

falaú. de pé, a náo seÍ que fisicamente impossibilitados;

II - o orador deverá falar da úibuna, exceto nos casos em que o Presidente

permitir o contrário;

III - a nenhum vereador será permitido falar sem pedir a palavra e sem que o

presidente a conceda;

IV - com exceção do aparte, nenhum vereador poderá interromper o orador que

estiver na tribuna, assim considerado o vereador ao qual o Presidente 1â tenha

concedido a.palavra;

V - o vereador que pÍetender falat sem que the tenha sido concedida a po)avn

ou perÍnanecer na tribuna além do tempo que lhe tenha sido concedido será advertido

pelo Presidente, que o convidará a sentar-se;

\T - se, apesar da advertência e do convite, o vereador insistir em falar, o

presidente dará seu discurso por terminado, cortando lhe a palavn;

VII - persistindo a insistência do Vereador em falar e em perturbar a ordem ou

o andamento regimental da sessão, o Presidente convidá-lo-â a retirar-se do recinto;
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VIII - qualquerVereador,ao fala4dirigrá apalavra ao Presidente ou aos demais

Vereadores e só poderá falarvoltrdo para a Mesa Diretora, salvo quando responder a

^pafte;
IX - referindo-se em discurso a outÍo Vereador, o orador deverá preceder seu

nome do tratamento adequado;

X - diriglndo-se a qualquer de seus paÍes, o vereador dar-lhe-á o tratamento
"excelência"", "nobfe colega" ou "nobfe vereadoÍ";

XI - nenhum Vereador poderá referir-se a seus pares e, de modo geral, a qualquer

representante do Poder Público de forma descortês ou injuriosa.

CAPíTULO III

DOS DEVERES DO VEREADOR

Art. 99. São deveres do Vereador, além de outros previstos na legislação vigente:

I - respeitar, defender e cumprir as Constituições Federal e Estadual, a Leí
Orgàntca Municipal e demais leis;

II - agir com Íespeito aos Poderes Executivo e Legislativo, colaborando p^r^ o
bom desempenho de cada um desses Poderes;

III - usar de suas prerrogativas exclusivameflte para atender 
^o 

interesse público;

IV - obedecer às normas regimentais;

V - residir no município;
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Seção lll
DA QUESTÃO DE ORDEM

Art. 98. Questão de Ordem é toda manifestação do Vereador em Plenário, feita
em qualquer fase da sessão , paLÍa reclaLmar contÍa o não-cumprimento da formalidade
regimental ou para suscitar dúvidas quanto à interpretação do Regimento Interno.

§ 1" O Vereador deverá pediÍ apalavn"pela ordem" e formular a questão com
clareza, indicando as disposições regimentais que pretende sejam elucidadas ou
aplicadas.

§ 2" Cabe ao presidente da Càman resolver, soberanamente, a questão de ordem
suscitada, ou submetê-la ao Plenário, quando omisso o Regimento.

§ 3" Cabe ao VereadoÍ recuÍso da decisão do Presidente, que será encaminhado

à Comissão deJustiça e Redação, cujo paÍecer, em forma de Projeto de Resolução, será

submetido ao Plenário, Íros temos deste Regimento.
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VI - representaÍ a comunidade, comparecendo convenientemente tajado,à hora

regimental, nos dias designados, para a abertuÍa das sessões, nelas permanecendo até o

seu término;

VII - participar dos trabalhos do Plenário e compaÍecer às reuniões das

Comissões Permanentes ou temporárias, das quais seja ifltegfâflte, prestando

informações, emitindo pareceres nos processos que lhe forem distribúdos, sempÍe com

observância dos pr^zos regimentais;

VUI - votar as proposituras submetidas à deliberaçáo da.Càmat4 salvo quando

tiver, ele próprio ou paÍente afim ou consanguíneo até terceiro gÍau, interesse manifesto

na deliberaçáo, sob pena de nulidade da votação quando seu voto for decisivo;

IX - desempenhar os eÍtcargos que lhe forem atribúdos, salvo motjvo iusto
alegado peÍante a Presidência ou à Mesa Diretora, conforme o caso;

X - propor à Càmara Municipal todas as medidas que iulgar convenientes aos

interesses do Município e à segurança e bem-estar dacomunidade, bem como impugnar

as que lhe pareçam conttárias ao interesse público;

XI - comunicar suas faltas ou ausências, quando tiver motivo justo para dekar

de compafecef às sessões plenárias ou às reuniões das Comissões;

XII - desincompattbrhzar-se e fazer declaração pública de bens, no ato da posse

c ao término do mandato.

CAPíTULO IV

DAS PROIB!çÕES E !NCOMPATIBttIDADES

Art. 100. O Vereador não poderá:

I - desde a expedição do diploma:

a) firmzr ou manter contrato com pessoa juríüca de direito público, empresa

púbüca, sociedade de economia mista, empresa concessionána ou permissionária de

serviço público municipal, salvo quando o contÍato obedecer a cláusula uniforme;

b) aceitar ou exercet c tgo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que

seja demissível ad flutum, nas entidades constantes da tlínea anterior.

II-desdeaposse:

a) ser proprietário, contÍolador ou diretor de empresa que goze de favor

decorrente de contrato com pessoa juríüca de direito público, ou nela exerceÍ função

remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum nas entidades

referidas no inciso I,"L",
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c) patrocirrar cavsa. em que sejam interessadas quaisquer das entidades a que se

refere o inciso 1,"L";

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.

§ 1" Âo vereador que, na data daposse, seja servidot público federal, estaduai ou
municipal, aplicam-se as seguintes normas:

I - havendo compatibiüdade de horários:

a) exetcerá. o cargo, emprego ou função juntamente com o mandato;

b) perceberá, cumulativamente, os vencimentos do cargo, empÍego ou função,

com a remuneração do mandato.

II - não havendo compatibilidade de horários:

a) será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optâr pela sua

remuneração;

b) seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto p^ra 
^

promoção por merecimento;

c) patz- efeito de beneficio previdenciário, os valores serão determinados como
se no exercício estivesse.

§ 2" Haverá incompatibilidade de horário atr,da que o horário normal e regular

de trabalho do servidor na repartição coincida apenas em parte com o da vereança nos

dias de sessão da. Càmara Municipal.

§ 3" A incompatibilidade será plena se o Vereador for servidor público investido
no cargo de Procurador do Município.

CAPíTULO V

DOS DIREITOS DO VEREADOR

Art. 101. São direitos do Vereador, além de ouúos previstos na legislação

vigente:

I - inviolabilidade poÍ sua opinião, palavras e votos, no exercício do mandato e

na circunscrição do Município;

II - remuneração mensal conügna;

III - licenças, nos termos do que dispõe aLeí Orgânica Municipal.

34



f#-T-
Estado de Rondônia

Município de Presidente Médici
Poder Legislativo

Seção I

DA REMUNERAçÃO E DA VERBA DE REPRESENTAçÃO

Subseção I

DA REMUNERAçÃO DOS VEREADORES

;\rt. 102. Os vereadores farãc> jus a um subsídio mensal condigno, fi-xado pela

Càmata N{unicipal, através de Resolução em até 30 (trinta) dias antes do pnmeiro turno
das eleições municipais, que passa a vigorar na legislatura subsequente.

Art. 103. Caberâ à NÍesa f)iretora propor projeto de resolução dispondo sobre o

subsídio dos vereadores p^t^ 
^ 

Iegislatura seguinte, em até 30 (trinta) dias antes das

eleições murucipais, sem prejúzo da irriciativa de qualcluer vereador na matéria.

§1" Caso náo haja aprovação do ato fixador do subsídio dos Vereadores t:m ate 1,5

(qúnze) dias antes das eleições municipais, a matéfla, será incluída na Orclem do l)ia,
sobrestando-se a deüberação sobre os demais assuntos até que se conclua a votação.

§2" A ausência da fixação do subsídio dos vereadores implica na prorrogaçào
automática da norma fixadora da remuneraçào plra L legislatura anterior.

§3" Durante a legislatura, a remuneraçào não poderá ser alteruda, sob qualcluer

tínrlo.

§4" O projeto de resolução prer,'rsto no capú deste artigo poderá fixar valor
diferenciado do subsídio e a maior parl- o Presidente da Câmara N{unicipal.

Ârt. 104. O subsídio dos vereadores não poderá ser superior aos valores

percebidos como subsídio, em espécie, pelo Prefeito, tespeitando o disposto na

Consutuição Federal.

Art. 105. Às reposições e indenizações ao Erário serão descontadas t:m parcelas

mensais não excedentes à décima parte do subsídio, remuneração ou proveflto;
podendo, excepcionalmente nos casos de descontos nos subsíclios, exce<ler à décima
parte, consiclerando-se a data de encertamento do mandato eletivo.

Art. 106. O Vereador que em até 90 (noventa) dias aÍrtes clo termino de seu

mandato não apresentaÍ ao Presidente da Càmara declatação de bens at»ahzada r'ào

perceberá â coÍrespondente remuneração.

Seção ll

DAS FALTAS E UCENçAS
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Ârt. 107. Será atribuída falta ao vereador que não comparecer às sessões plenárias
ou às reuniões clas Comissões Permanentes, salvo por motivo justo aceito pela Oàrrrara
N{unicipal.

§ 1" Para efeito de justificação das faltas, consideram-se motivos justos:

I - doença;

II - desempenho de missão oficial da Càmara Municipal;

ilI - nojo ou gala;

§ 2" A justificação das faltas far-se*á por Íequerimento fundamentado, dirigido ao

presidente da Câmara, que aiulgara, nos termos previstos fleste regimento interno.

§ 3" Em ruzáo de nojo, poderá o Vereador ausentar-se das sessões plenárias ou
das reuniões das Comissões Permanentes por até 7 (sete) dias consecutivos.

Art. 108. O Vereador poderá licenciar-se somente:

I - por moléstia, devidamente comprovada por âtcstado médico, quc interrompa
as atividades da vereânÇa;

II - para desempenhar missões de carâter cultural ou de interesse do r\Íurucípio;

III - para tÍLtaLr de interesses particulares, por pra;zo determinado, nunca inferiot
a 30 (trinta) dias nem supettor a 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa, poclendo
reassumil o exercício do mandato antes do término da licença;

IV - ern razáo cle acloção, maternidade ou paternidade, conforme dispuser a lei;

V - em virtude de investidura na função de Secreúno N[unicipal.

§ 1" Para fins de remuneração, considerar-se-á. como em exercício o vcrcador
licenciado nos terrnos dos incisos I, II e fV deste artigo.

§ 2" O vereador investido no caÍgo de Secretário N,Iunicipal c<lnsiderar-se-á
âutomaticâmcnte licenciado, podendo optaÍ pelo seu subsídio.

§ 3" O suplentc de vereador, pLtL licenciar-se, deve ter assumido e estar nc)

exercício do mandato.

§ 4" No caso do inciso I, a licença será, poÍ pt^zo determinado, prescrito por
médico.

§ 5" Será concedida à vereadoÍa gestante licença cle 180 (cento e oitenta) dias.

I - No caso de nascimento prematuro, a licença tetâ inícicl a parar do parto.

II - No caso de natimorto, a licenca será dc 30 (trinta) dias a partlr do evento.
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III - No caso de aborto, atestaclo por médico, 
^vete 

dora terá direito a 30 (trinta)
dias de repouso remunerado.

§6" Será concedida à vereadora que adotar ou obtiver pparda iudicial dc criança,
com até 13 (trezc) anos de idade, licença de 180 (cento e oitenta) dias.

§7" Será concedida licença paternidade ou licenç Lo adotante de 5 (cinco) dias a<-r

l,eÍeador, respectivamente, pelo nascimento ou ad<lçào de filho.

§8" ;\ vereadora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança deverá rt:querer
a licença à autoridade competente, no pra;zo máximo de 15 (quinze) dias a contar da
expedição, conforme o caso, do termo de adoção ou do teflno cle guar«la para fins de
adoção.

Art. 109. Os requerimentos de licença de que tÍata o artigo anterior deverão ser
âpresentados, discuticlos e votados no expediente da sessão de sua apÍesentação, tendo
preferência regimental sobre qualquer outra maténa, sendo dispensadas discussão e

v<rtação quando se tÍatar de assunção a cargo de Secretâno N{unicipal, cm face do
licenciameÍlto automátic<l n<:ssct caso.

§1" Encontrando-se o vereador impossibilitado, física ou mentalmente, de

subscrcvcr requerimento dc licença p^r^tÍLtaLmento de saúde, a iniciativa caberâ ao líder
ou a vercâdor do respcctivo bklco padamentar ou sigla partidâna,.

§2" E facultado ao Vereador pÍorÍogar seu período de licença, através rJc nov<r
requerimcnto, atendidas as d.isposiçàcs deita seção.

Àrt. 110. Em caso de incapacidade civil absc>luta, julgada por sentenca dc
interdição, será o vereadcx suspenso do exercício do mandato, sem perda do subsídio,
enquanto durarem os seus efeitos.

§1" r\plica-se o previsto no "caput" deste artigo quando se trataÍ também dc
dccisão iudicial provisória de interdição e pelo tcmpo que ela perdurar.

§2" A suspensão do mandato em facc do previsto neste afilgo será declarada pekr
Presidente da Càmara na primeira sessão que se seguir ao conhecimento da decisà<-r

iudicial provisória ou definitiva da interdicão.

CAPíTUIO t|t

DA SUBSTTTU|çÃO

Art. 1 1 1. A substituição de vereador dar-se-á no caso de vaga, em razáo de morte
ou renúncia, de suspensào do mandato, de investidura na função de Secretário
NÍunicipal e em caso de licença superior a 30 (trinta) dias.
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§1" Irfettvada a licença e flos casos previstos neste artigo, o presidente da Oàmara
municipal convocará o respectivo suplente, que deverá tomar posse dentro de 15
(quinze) dias, salvo por motivo justo aceito pela Câmara N,{unicipal.

§2" Â substituição do titular, suspenso do exercício do mandato, pelo respcctivo
suplente dar-se-á até o final da suspensão.

§3" Na falta de Suplente, o Presidente da Câmara comunicarâ o fato, dentro de 48
(quarenta e oito) horas, diretamente ao'l'ribunal Regional Eleitoral.

CAPíTULO IV

DA EXTINçÃO OO MANDATO

Ârt. 1,12. Extingue-se o mandato de \rereador, e assim será declarado pelo
presidente da Càmara Nlunicipal, quando:

I - ocorrer falecimento, renúncia por escrito, condenação por crime funcional ou
eleitoral, perda ou suspeÍrsão dos direitos políticos;

II - inciclir flos impedimentos plra, o exercício do mandato e não se

desincompatl.büzar xé a posse, e, nos casos superveniefltes, no pra'zo de 15 (quinze)
dias após o recebimento de notiÍicação puaisso promovida pelo Presidente da Càmzra
N'Íunicipal;

III - deixar de compareceÍ, sem que esteja licenciado ou autorizado pela Càmara
em missão fora do N{unicípio, ou, ainda, por motivo de doença comprovada, a 1/3 (um
terço) ou mais das sessões da Càmara, exceto às solenes, realtzadas dentro do ano
Iegislativo;

IV - deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, dentro do prazo
estabelecido;

V - quando presidente da Càr.rrarz,, não substituir ou suceder o prefeito nos casos
de impedimento ou de vaga.

Parâg'raf<> úniccl. Na hipótese do inciscl \,r, a declarzcào de extinção caberâ act

Vice-Presidcnte da Càmara Nlunicipal.

;\tt. 113. :\o presidente da Càman N{unicipal compete declatzL a extinção d<>

mandato.

§1" A extinção do mandlto torna-se cfetiva pela declaração do ato ou fatcr
extintivo pela Presidência, comunicada a<> plenário e inserida fla 

^t^ 
na pnmeira sessàr>

após sua ocorrôncia e compÍovação.

§2" Efctivada a extinção, o Presidente convocará imediatamentc o respcctivcr
suplcnte.
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§3" O Presiclente que deixar de declaraLt à extinção ficarâ sujeito às sancões de
petda do cargo e proibição de nova eleição p^t^ càrgo da l\,Íesa l)iretora cluranre a
legislatura.

§4" Se o presidente omitir-se nas proüdências consiSyradas no §1", o suplente de
vereador interessado poderá requerer a declaraçào da extinção do mandato.

Art. 11'4. Considera-se formalizada a renúncia e, por conseEpinte, como tenclo
produziclo todos os seus efeitos para fins de extinção do manclato, quando regularnrente
protocolada na Càmara Nfunicipal.

Parâgçafo único. A renúncia se toma irretratável após sua comunicação ao
Plenário.

Art. 1i5. A extinção do mandato em r.irtude de faltas às sessões obedecerâ act
s egçr.rinte procedirnento :

I - constatado que o vereador deixou de compaÍecer a 1/3 (um terço) ou mais das
sessões da Càmara, exceto às solenes , rea)izadas dentro clo ano legislativo, o presidente
comunicar-lhe-á este fato por escrito e, sempÍe que possível, pessoalmeflte, a fim de
que o vereador apÍesente sua defesa, o que «leve se darno pÍelzo de 5 (cinco) dias;

II - findo esse pÍazo, apÍesentada a defesa, ao presiclente compete deliberar 
^respeito;

III - não âpresentada a clefesa no pnzo previsto ou julgada improcedente, o
presidente <lecLarurâ extinto o mandato, na primeira sessão subsequente.

§1" Para os efeitos deste artipço, computa-se a ausência dos Vereadores mesmo que
a sessão não se rcaltze por falta de quórum, excetuados someÍlte aqueles que
compaÍeceram e registraram sua preseÍrça.

§2" Considera-se não comparecimento quando o vereador não registrar sua
presença ou, tefldo-a registra«lo, não participar de todos os uabalhos do Plenário.

Art. 1 16. Para os casos de impedimentos supervenientes à posse, observar-s e-â o
seguinte proceclimento :

I - o presidente <la Càmara notificará., por escrito, o vereador tnpedido, a fim de

!lue, no prz.zo de 15 (quinze) dias, comprove a sua desincomp adbrlízaçào;

II - findo esse ptazo, sem restar comprovada a desincompatibilização, o
Presidente declararâ, ern lrlenário, a extinção do mandato e determinarâ a expedição e

publicação de Ato da Presidência nesse senticlo.

f#-*Y.-"
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CAPíTULO V

DA CASSAçÃO OO MANDATO

Att. 117 - À Câmara Nlunicipal cassará o mandato de Vereador quando, em
processo regular em que se conced erá, ao acusado amplo d-ireito de defesa,^conclür-se
p ela p râtíca de in fração p olítico - adminis rrativa.

Ârt. 118- Sâo infrações político-administrativas do Vereador, nos termos cla lei:

I - cleixar de prestar contas ou tê-las rejeitadas, na hipótese cle adiantameÍrtos;

II - utilizar-se do mandato pare- a prânca de atos de corrupção ou de improbidacle
administrativa;

III - fixar residência fora do município;

IV - proceder de modo incompatível com a dignidade da Câm^t^ ou faltar com o
decoro na sua conduta púrblica.

z\rt. 119. () processo de cassação do mandato de Yereador obedecerá, no que
couber, aos ritos estabelecidos no Capín:lo V clo fin-rlo XII cleste Regimento lrterio,
relativo ao processo cle cassação de mandato de prefeito, e no l)ecr.à-ki n" 201/67,
e, sob Pena de atqúvamento, deverá estaÍ conclúdo em até 90 (noventa) dias, 

^ 
contat

do recebimento cla denúncia.

Parâgtafo único. O arqúvamento do processo de cassação, por faltacle conclusão
no prazo previsto neste artig<t, não impede nova denúncia sobre iru -.r-os fatos nem
a aputação de contravençôes ou crimes comuns.

{rt.120. Considerar-se-á cassado o mandato clo Vereaclor quanclo, peio voto cle,
no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros da Càmara, for declaradri incurso em
qualquer das infrações especificadas na clenúncia.

Ârt. 121. todas as votações relativas âo proccsso cle cassacão serão feitas
nominalmente, devendo os resultados ser proclamados imediatamente pelo presidente
da Cànara e, obrigatoriamcntc, consignados em ata.

[tt.122. Cassado o mandato do vereador, a N.{esa Diretora expedirá o respectivo

^to 
da lVIesa, que será publicado nos meios oficiais.

Paúgrafo único. Publicado o r\to da NÍesa, compete ao presidente da Càmar:-,
imediatamente à publicação, coílvocar o respectivo suplente.

CAPíTUIO Vt

DO SUPLENTE DE VEREADOR
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Art. 123. O suplente de vereador sucederâ o titular no caso de vaga e o substittúrá
nos câsos de impedimentos.

Art. 124. O suplente de vereador, quando no exercício do mandato, tt:m os
mesmos direitos, prerrogativas, deveres e obrigações clo vereador, e como tal deve ser
considerado.

Paúgrafo único. O suplente de vereador, quando convocado em carâter d,e

substituição, não poderá ser escolhido para os caÍ€los da lV{esa, para presidente ou Vice-
presidente de comissões perrnaÍ1entes, poclendo nestas ser somente secretário, poclendo
integrar comissões temporárias, não har.endo óbice pÀta., ser presidente ou vice-
prcsidcnte dessa última.

Att. 125. Quando convocado, cl suplente deverâ tomar possc n() pr^zo de 15
(quinze) dias, contados da data da convocação, salvo por motivo justo aceito pcla
Càman, ocasião em que o pr zo poderá seÍ proÍÍogado por igual perícldo.

Parâgrafc> único. Enquanto não ocorter a posse do suplente, o quórum será
calculado considerando-se o número de vereadores remanescentes.

CAPíTUIO VII

DO DECORO PARTAMENTAR

Art. 126. O Vereador que descumprir os deveres inerentes a seu manclato ou
praticar ato que afete a sua dignidade estará sujeito ao processo e às medidas
disciplinares previstas neste regimento interno e no códigc> de ética padamentar da
Oàmata N{unicipal de Presidente N{édici, que poderá definir outras infrações e

penalidades, além das seguintes:

I - censura;

II - perda temporária do exercício do mandato, não excedente a 30 (trinta) clias;

III - perda do mandato.

§l"Considera-se atentatório Lo decoro padamefltar usâr, em discurso ou
propositura, expressões que configurem crimes coÍ1úâ a honra ou contenham
incitamentos à prática de crimes.

§2" Ii incompatível com o decoro paÍlamentâr:

I - o abuso das prerrclgativas inerentes ao mandato;

II - a percepção de vantagens indevidas;

III - a práttca de irregplaridades no desempenho do mandato ou de encargos dele
decorrentes.
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Art. 1.27. r\ censura poderá ser verbal ou escrita.

§1" A censura verbal será aplicada em sessão, pelo presidente da Càmara ou de
comissão, no âmbito desta, ou por quem o substituiÍ, ao vereador <1ue:

I - inobsetwar, salvo rnotivo justificado, os deveres inerentes ao mâÍlc1ato 9u os
preceitos destc regiment<t interno;

II - praticar atos que infrinjam as Íegras de boa conduta nas dependências da
Càmara;

III - perturbar a ordem das sessões ou das reuniões de comissão.

§2" z\ censura escrita será imposta pela N{esa Diretora ao vereador que:

I - usar, em discurso ou propositura, expressões atentatórias .ào decoro
padamentar;

II - praticar ofensas físicas ou rnorais, na sede da càmaru municipal, ou desacataÍ,
por atos ou palavras, outÍo padamentar, a N,{esa l)iretora ou comissão ou os respectivos
presidentes.

ArÍ. l2B. Considera-se incurso na sanção de perda temporária do exercício do
mandatit, por falta de decor<t padamentar, o vereador clue:

I - reincidit nas hipóteses previstas no artigo antcrior;

II - praticar tÍaÍrsgressôes g:râves ou reiteradas aos preceitos regimentais;

III - revelar informações e documentos oficiais c{e caráter reservado de que tenha
tido conhecimento na forma regimental.

Parágtafo único. A penalidade prevista neste artigo será aplicada pelo plenário, por
maiona absoluta e votação nominal, assegurado to infrator direito de ampla defesa.

Art. 129. Quando, no cuÍso de uma discussão, um Vereador for acusado de ato
que ofenda sua honorabilidade, poderá solicitar ao Presidente cla Càmara ou de
Ccrmissão que mande apuraÍ a vencidade da argüção e o cabimcÍlto dt: ccÍrsura ao
ofensor, flo caso de improcedência da acusação.

TíTUIO V

DAS SESSõES TEGISTATIVAS

CAPíTULO I

DAS SESSÔES TEGISTATIVAS ORDINÁNNS E EXTRAORDINÁRAS

Seção !

DrSPOSIçÔES PREUM TNARES
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Àrt. i30. À legislatura compreenderá quatro sessõ;es legislativas, cle 15 cle
fevereiro a 30 cle iunho e de L" de agçosto a 15 de clezembro, ressah,adaad.einauguração
cla legislatura, que se inicia em 1" cle janeiro.

§ 1";\s reuniões marcadas para essas datas serão transferidas pata o prtneito dia
útil subsequente quandcl recaírem em sábados, domingos ou feriados.

§2" A sessão legislativa nào setá interrompida sem L apÍovação dos projetos
orÇamentárjos.

§3'Às sessões poderão ser tealtzadas em teritório do À,Iunicípio, ou seja, nos
distritos, ülas e comunidades ou outros locais, por decisão tom;da pela maioria
absoluta de seus membros, desde clue não ultrapassem 01 (uma) sessão dentro de cada
mês.

§4o ;\s sessões solenes poderão ser rea.ltzadas fora do recint<t da Càman.

/rrt.131. ,\s sessires da Càmarz {unicipal serão:

I - solenes;

II - ordinárias;

III - extraordinárias.

§1" Sessão legislativa ordrnâlira é a corÍespoÍrdente Lo período normal cle
funcicinamento da CàmaraN{unicipal durante 1 (um) ano.

§ 2" Sessão legislativa extraordrnâia é a correspondente ao funcionarnento da
Càman no período do recesso.

§3' As sessões podetão ser rcahzadas em território do l\{unicípio, ou seja, nos
distritos, vilas e comunidades ou outros locais, por decisão tomada pela maioria
absoluta de seus membros, desde que não ultrapassem 01 (uma) sessão clentro de cada
mês.

§4'A Càmara reahzarâ sessões secretas, por delib etação tomada pela maioria
absoluta dos membros da Càmara, quando ocoÍÍeÍ motivo relevante.

§5" As sessões ordinárias serão rcahzadas semanalmeflte na 1' (primeka), 2"
(segunda),3" (terceita) e 4" (quarta) segundas-feiras de cada mês, com início às 19h
(dezenove) horas, salvo deliberação do Plenáno rcfercnte ao horâno.

§6o Considerar-se-á presente à sessão o vereadoÍ que registrar a pÍesenç a até o
início da ordem do dia e participar das votações.

Art. 133. As sessões someÍrte poderão ser abertas e tÍaflscorrer com o registro da
presença de1,/3 dos vereadores
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Art' 134. Â constataçác: de quórum, sejapal:- abertura ou prosseguimento, cle
quaiquer das sessões poderá ser feita afiavés de verificação de preseflÇa feita de oficio
pelo presidente ou a pedido de qualquer Vereador.

§ 1" ltessalvada a verificação de presença determinacla cle ofício peio presidente,
flova verificação somente será deferida após decorridos 30 (trinta) minutos do término
da veriÍicação anterior.

§ 2" Ficará ptejudicada a verificação de preseflça se, ao ser chamaclo, encoÍrtÍar-
se ausente o Vereador que a solicitou.

Art' 135' I lavendo a coflstatâçào de quórum suficiente para abertura cia sessàn, o
presidenÍ.e prclferirá as seguintcs palavras: "havcndo qu<irurn legal cteclaro aberta a
presenl.e sessãcl".

Art. 136. Durante as sessões, somente os vereadores poderão permanecer Í1o
recinto do Plenário, ressalvadas as hipóteses previstas neste regimento interno.

Seção ll
DA DURAçÃO r pnOnROGAçÃO DAS SESSõES

htt. 137. As sessões da Câmara Nlunicipal terão a dtxaçã,o máxirna de 6 (seis)
horas, podendo seÍ pÍoÍrogaclas de ofício pelo Presidente, ou a requerimento verbal de
qualquer vereaclor, aprovado pelo Plenário.

Art. 138. Â prorrogação da sessão será por tempo determinado não inferior a 1

(uma) hora nem superior a 3h30min (três horas e tÍinta minutos) ou parâ que se ultime
a discussão e votação de proposituras em debate.

§ 1" Só se permitirá requerimento de prorrogação por tempo inferior a 60
(sessenta) minutos cluanclo o tempo a decor:rer entÍe o término previsto da sessão em
cuÍso e às 24 (ünte e quatro) horas do mesm<> dia for inferior a 1 (uma) hora, devendo
o requerimento, nesse caso, solicitar obrigatoriamente a pÍol'Íogação pekt total cle
minutos que faltarempar^ atingit aquele limite.

§ 2" As disposições contidas nesta seção não se aplicam às sessões solenes.

Ârt. 139. Esgotada a discussão e votação dos itens cla paüta-, e havendo tempo
regimental pan extensão da sessão, esta poderá sr:Í prorro gada a requetimento de
qualquer Vereadot, cotn aprovaçáo do Plenário, por maioria simples, unicamente pâra
a explicação pessoal.

Parâgrafo único. C) requerimento de prorrogaçáo nào poderá scr objet<l de
discussão.
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Seção lll
DA SUSPENSÃO E DO ENCERRAMENTO DAS SESSõES

Ârt. 140. Â sessão poderá ser suspensa:

I - paru a preservação da ordem;

II -pa,ta permitir, quando for o casc), que a Comissão possa apresefltaÍ paÍecer
verbal ou escrito;

lll - para recepcionar visitantes ilustres.

{rt.141. A sessão será encertada antes da hora regimental nos seguinres casos:

I - por falta de quórum regimentalpan o prossegu.imento clos trabalhos;

II - em caráter excepcional, por motivo de luto nacional, peb falecimento cle
autoridade ou alta personalidade, por motivo de forç a maic»r, or, ,ru ocorrôncia de
calamidade pública, em qualquer fase dos trabalhos, mediante requerimento sulscrito
por, rlo mínimo, 1/3 (rarn terço) dos Vereadores e sobre o qual deliberará o plenário
por maioria simples;

III - tumulto grave.

Seção lV
DA PUBLICIDADE DAS SESSÕES

Ârt' 142. Será dada ampla publicidade às sessões da Càmaru Municipal,
facilitando-se o trabalho da imprensa e publicando-se a ordem do dia da sessã. ncr
portal transparôncia do Poder Legislativo.

Patâgafo único. Âs sessões ordinárias e extrâordinárias serão transrniticlas cle forrna
online e ern tempo real.

DAs ArATlTsvsEssõEs

A,tt. 143. I)e cada scssão da Cârnarâ, lavrâr-se-â ata clos trabalhos, contenclo
rcsunriclamente os fatos cicoridos ciurante a scssào.

§ 1" Os documentos apresentados em sessão e as pÍoposituras serão indicaclos
âpenas com a declaraçâo do objeto â que se referirem, salvo requerimento de transcrição
integral, sob deliberuçáo do Presidente.

§ 2" ;\ ata da sessão frcarâ à disposição dos vereadores para verificaçã o, 48
(quarenta e oito) horas antes da sessão, ao iniciar-se esta, o presidente colocar á a ata em
discussão paÍa posterior votação na fase do expediente das sessões subsequentes,
indeperrdente de ordrnâna ou extraordinâna.
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§ 3" Cada vereador poderá falar wmavez sobre a'àta,,para pedir a sua retificação
ou impugná-la.

§ 4" Se o Plenário, por falta de c1uórum, não deliberar sobre ^ ^Í^ até o
encerramento da sessão, a votação se tÍaflsfenrâparu o Expediente da sessão orünâna
segpinte.

§ 5" A ata poderá, mediante requerimento de invalidação, ser impugyeada quando
for totalmente inválida, por não descrever os fatos e situações realmente ocorridos.

§ 6" Poderá ser requerida a retificaçào da ata quando nela hour,,er omissão ou
eqúvoco parcial.

§ 7" Cada vereador poderá falar sobre L ata apenâ.s rrma vez, por tempo Í1unca
superior a 5 (cinco) minutos, não sendo permitidos âpartes.

§ B" Feita a impugnaçãci ou solicitação de retificação da at^, o Plenário deliberará
a respeitcl, por maioria sirnples.

§ 9o Âprovtda a impugnação,lavru-se-á nova ata, que, aprovada, será incluícla
na ata. da sessâcl em que ocorr«:Í a suâ votação.

§ 10 Votada e aprovada a ata", esta será assinada pelo Presidente, \'ice-Presidente
e Secretários.

Lrt. 1,44 A ata da última sessão de cada legislatura será redigida e submetida à

aprovaçáo do Plenário, independentemente de quórum, ântes de encerrada a sessão.

Seção Vl
DAS SESSõES ORDINÁRAS

Subseção I

DtsPosrçÕEs PRELTMTNARES

Art. 145 As sessões ordinárias seÍão semanais, reaftzando-se às segundas-feiras,
com início às 09 (nove) horas.

§ 1" Recaindo a data de a§uma sessão ordtnâna em poflto facultativo ou feriado,
sua reahzaçí<> lrcarâ automaticamente transferid^ pura. o primeiro dia útil subsequente,
exceto do ponto facultativo relativo ao Carnaval, que ter/a a sessão na quinta-feira
subsequente.

§ 3" Por motivo de força maior, devidamente justificado, a sessão ordinâna
poderá ser transferida de horário, se requerimeflto flesse sentido for aprovado pelo
Plenário e por matoia absoluta de votos.

furt.1,46. Âs sessões otdinárias compõem-se de 3 (três) partes:

I - Expediente;

II - Ordem do Dia;
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III - Explicaçào Pessoal.

Art. 147 . O Presidente declararâ aberta a sessão, na hora prevista plrz- o início
dos trabalhos, após verificação do comparecimento de 1/3 dos vereadores.

§ 1" Não havendo número regimental para a ínstzlaçáo, o presidente agoardzrâ
qúnze minutos, após o que declaraúprcjudrcada a sessão,lavrando-se ata resumida do
ocorrido, que independerá de aprovação.

§ 2" Não havendo oradores inscritos no expediente, antecipar-se-á o início da

Ordem do Dia, com a respectiva chamada regimental, desde que haja o quórum de

marorta. absoluta.

§ 3" Persistindo a falta da maioria absoluta dos vereadores na fase da Ordem do
Dia e observado o pra;zo de tolerância de 15 (qúnze) minutos, o presidente declarará.

encerrada a sessão, lavrando-se ata do ocorrido, que independerá. de aprovaçáo.

§ 4" As matérias constafltes da Ordem do l)ia, inclusive a ata da sessão 
^ÍaterLor,

que não forem votadas em virtude da ausêncía da maiona absoluta dos vereadores,
passarão plrr- o Expediente da sessão orünâna seguinte.

§ 5" A venfrcaçã,o de presença poderá ocorrer em qualquer fase da sessão, a

requerimento de vereador ou poÍ iniciativa do presidente, e sempre será fetta

nominalmeflte, constando da ata os nomes dos ausentes, respeitando-se o interregno
de 30 (trinta) minutos entre um e outÍo requerimento de verificação de presença.

§ 6" A sessão legislativa ordrnânanão será interrompida sem que haja a aprovaçáo

dos projetos de lei de diretrizes oÍçamentânas e do orçamento anual.

Subseção ll
DO EXPEDIENTE

Art. 148. O Expediente destina-se à votaçáo da ata da sessão anterior, à leitura
das matérias recebidas, à leitura, discussão e votação de pareceres, moções e

requerimentos, quando for o caso, à apresentaçáo de proposituras pelos vereadores, ao

uso da pallra livre por parte dos veteadores e ao uso da Tribunalivrc.

Art. 1,49. Aprovada a Lta, o presidente determinarâ ao secretário aleítua da

mltéÍra do expedieflte, obedecendo a seguinte ordem:

I - expediente recebido do prefeito;

II - expeüente recebido de diversos;

III - expediente apÍesentado pelos vereadores.

§ 1" O Expediente terâ a duraçío máxima e improrrogável de 4 (quatro) horas a

partir da hora frxada para o início da sessão.

§ 2" Na leitura das proposituras, obedecer-se-á à seguinte ordem: 
47



f*t
Estado de Rondônia

Município de Presidente Médici
Poder Legislativo

a) vetos;

b) projetos de lei;

c) projetos de decreto legislativo;

d) projetos de resolução;

e) substitutivos;

f) emendas e subemendas;

g) pareceres e relatórios finais;

h) requerimentos;

i) moções.

§ 3" - Encerrada a leitura das proposições, nenhuma mltéÍra, poderá ser

apresentada, exceto as de extÍema urgência, nos termos do Regimento Interno.

Ârt. 150. Terminada a,leit-wa da maténa em pauta, os vereadores inscritos em
lista própria usarão dapalavn, pelo pnzo máximo de 08 (oito) minutos, para tratar de

qualquer assunto de interesse público.

§ 1" Âs inscrições dos oradoÍes, paÍa falarno Expediente, serão feitas através de

tegistro no sistema ptóprio.

I - em primeiro momento será inscrito os vereadores que nã,o fazem parte da

Mesa Diretora, havendo consenso dos senhores vereadores pela ordem de inscrição, e

não havendo consenso entre eles, será feito inscrição pela ordem alfabéttca;

II - a inscrição dos membros da Mesa Diretora setá obedecida pela hieratqúa
desta Casa de Leis, conforme abaixo:

segyrndo-s ecretá"rto

vice-presidente;
d) presidente.

m - Só poderá haver alteraçáo nas inscrições ou mesmo Íro uso da tribuna, caso

haja consenso do Plenário.

§2' O vereador que não tiver inscrito não poderá fazer o seu pronunciamento
em tribuna, salvo se houver consenso do Plenário, aprovado pela matonados votos dos

vereadores pÍesentes na sessão.

§ 3" O Vereador que, inscrito pata falar no Expediente, não se achar presente na

hora que the for dada a palavta, perderá automaticameÍrte 
^ 

vez, sendo-lhe facultado

nova inscrição flo mesmo sistema.

ü
b)
.)
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4" Ào orador que for interromPido Pelo final da hora do exPediente, será

o direito ao uso da Palavru em pflmelfo Lrgut na sessão segunte, Para

o tempo que the fot concedido na forma deste arügo.

§ 5" O prvzo pàfa. o orador usar da tribuna será de 08 (oito) minutos'

improrrogáveis.

§ 6" É vedada a cessão ou a fesefva de temp o pa:Í orador que ocupar a Tribuna

Livre nesta fase da sessão.

Art.1,64. Findo o Expedieflte, o Presidente determinará o registro de presença'

pâra que se possa iniciar a Ordem do Dia'

Subseção lll
DA ORDEM DO DIA

Art. 165. Ordem do f)ia é a fase da sessão na qual serão discutidas e deliberadas

as matérias previamente organizadas em pautâ'

§ 1" A Ordem do Dia someflte será iniciada com a pfesença da mztoda 
"rbsoluta

dos vereadores.

§ 2" Não havendo número legal, o presiclente aguardatá' A5 (cinco) minutos' ântes

de declarat encerrada a sessão nos terfiros reeímeflta1s'

Âtt.166.;\pautadaordemdoDiadefinidapeloPtesidente'deveránomínimrr
ser organi rudu quàreflta e oito horas afltes cla sessão, obeclecerá à seguinte disposição:

a) matória em regime de urgência especial;

b) votos e matérias em regime de urgências;

.j m téfla em regime de Preferência;
cl) matérias em redação final;

.) matérias em discussão;

0 matódas em Primeira discussão;

g) matérias em se[I]nda discussão;

h) recursos'

§ 1" Obedecida essa classi frcação, as maténas Íigurarào, ainda' segr'rndo a ordcm

cronológica de antiguidade'

§ 2" Â disp«rsição das matérias na Ordem do Dia só podeá ser interrompida ou

altend.a.poÍ requerimento de urgência 1p1ia,l' 
dt pl:fttôncia ou de adiantamcnto'

apÍeseÍrtado no início ou no trans'iorrer da Ord.m d,, Dia e aprovado pelo Plenário'

§ 3" ,\ Secretaria Legislativa fornecerá aos vereadores' a Pauta da Scssão' onde

constará a 6açàodu* .*Jrrtas das propositurâs â serem votadas na Ordem do Dia'

§ 4" r\ íntegradas proposituras e seus respectivos paf11ceÍes a seft:m votados na

Otdem Dia estalão aitpàtti"eis pata todos os vereadores'
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§ 5" A pil)ta da sessão bem como a íntegra das proposituras e seus Íespecüvos

pâreceres a seÍem votados na Ordem do f)ia estarão disponíveis ao público na internet,

no sítio oficial da Oàrnara N{unicipal.

Art.167. Nenhuma propositura poderá ser colocada em discussão sem que tenha

siilo incluid,anaOrdem do Dia com antecedência de até 24 (vtnte e quatÍo horas) horas

do início da sessão, ressalvados os casos de regime de urgência especial aprovados

conforme disposto neste Regimento Interno.

Ârt. 168. Não será admitida a üscussão e votaÇão de projetos sem ptévia

manifestação das Cclmissões, exceto Íros casos expressameÍlte previstos neste

Regimento Interno.

Art. 169. O Presidente anunciatá" o item da pâuta que se tenha <le discutir e \iotâÍ.

Àrt. 170. Às proposituras constantes cla Ordem do l)ia poderão ser objeto de:

I - pteferência para votação;

II - acliamento;

III - retirada da pauta.

§ 1" Se houver uma ou mais proposituras constituindo processo(s) distinto(s),

up"ttúd,r1s) à propositura que se encoÍItÍâ em pautâ, a votaçío dar-se-á por ordem

cionológica de protocolo, salvo em caso de preiudicialidade.

§ 2" Vota<la uma propositura, todas as demais que tratem do rrresmo assunto,

ainda que a ela náo arre*a,las, serão considetadas preiudicaclas e remetidas ao arqúvo.

Art. 171. O acliamento de discussão ou de votação de propositura poderá,

ressalvaclo o disposto no § 4" deste artigo, ser solicitado em quaiquer fase cla apreciação

em Plenári o, aiavés de requenmento verbal ou escrito de qualquer r.'etcadc>r, devendr>

especificar a finalidade c o número de sessões do adiamento propostcl'

§ 1" Àté que o plenário «leliberem sobre o requerimento de acliamento da

propásitura, frcao objeto desta prejudicado quanto à sua discussão ou votação.

§ 2" Apresentaclo um requerimento cle adiamento, outÍos poderão ser formulados,

antes?e se ptoceder à votaçãà, que se fará. rigorosamente pela ordcm de apresentaçào

dos requerimentos, não se admitindc), fleSSe caso, pedidcls de ptefetências'

5 3" O adiamento rJa votação de qualquer mâtérta será' admitido desde que nà<>

tenha siclo aincla votada nenhuma peça do pÍocesso.

s 4" A aprovação «le um requerimento de adiamento preiudica os demais.

§ 5" Rejeitaclos toclos os requerimentos formulados Íros termos do § 2", não se

aclmiiiteo Írovos peclidos de adiamento com a mesma finalidacle'
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§ 6" O acliamento de cliscussão ou de votação por determinaclo número de sessôes

importaú sempre no adiamento da discussão ou cla votação da matéria por igual

número de sessões orclinárias.

§ 7" Não serão aclmiticlos pedidos de adiamento da vcst.açáo de requerimento de

adiamento.

§ 8" Os requerimentos de adiamento não comportarão cliscussão,

encaminhâmeÍlto de votação, nem declaração de voto.

§ 9" O quón-rm parz. 
^provação 

de requerimentos de adiamento de Yotação será de

*oroÁnsimpies em decisão ,1o I'l.rrário, cabendo ao presidente a clecisão cle submissão

ao Plenário ou às Lideranças.

§ 10. Apresentadas duas ou mais emendas sobre o mesmcl artig<l ou parâgtafo,

será admissívei requerimento de preferêncrz-p^r a.-votução de emendas que melhot se

adaptx ao projeto, sendo o requerimento \rotado pelo Pleflário, sem proceder

discussão.

Art.1,72. À retiracla de propositura constante da Orclem do Dia dar-se-á:

I - por solicitação de seu autor, quando o pârecer cla Comrssão de Justiça e

Redação tenha .,rrrtlúd,, pela inconstitucionalidade ou ilegalidade ou quando 
^

proposirura não tenha pur..ãr favorár,el cle Comissão PermaneÍrte que trâte do rnérito;

II - por requerimento clo autoÍ, sujeito à deliberação do Plenário, conforme

decisã«r do Presiàente, sem discussão, encaminhamento de votação c declaração de

voto, quando a propositura tenh a puÍecer favorável, mesmo que de uma só das

Comissões Permanentes que tratem do mérito que sobre a propositura se manifestaram'

parâgraf<> único. C)bedecido o disposto no pÍesente aÍtigo, as proposituras dc

autoria da l\{esa f)iretora ou de Comissão Permanente só poderãcl ser retiradas

mediante requerimento subscrito pela maioria dos respectivos membros'

Att. 173. A discussào e avotação das matérias propostas serão feitas nzr forma

determ,inada n«rs capítr:los ao assunto.

Art. 174. Não havend«r mais m^téna sujeita à deliberação do pienário na Ordem

do Dia, o presidente declatará. aberta a fasc da Explicação Pessoal'

parâgraf<>únic<1. Se nenhum vereador solicitar apalavraem Explicação Pessoal ou

findo o tãmpg destinado à sessão, o preside nte dará' por encerrados os trabalhos,

convocaÍtdo os vereadores paÍâ a sessào seguinte'

Subseção tV

DA EXPLICAçÃO PESSOAL

Art. 176. Esgotada a"p^lrtlLda Ordem do Dia, desde que pfesente 1/3 (um tefço),

n<l mínimo, dos vereadores, passaf-se-á à trxplicação Pessoal.
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Art. 1.77. Itxplicação Pessoal é a fase destinada à manifestaçào

sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão ou Íto exercício do

§ 1",{ Explicaçãg Pessoal terâ a duração máxima e improrrogável de 02 (dois)

*irrrlos,. o oro,1o. no Lrso dapalavnnào po«lerá desüar-se da finaiidade da h,xplicação

Pessoal, flem ser aparteaclo.

s 2" O Presiclente concederá apalavraaos oradores inscritos, segundo a ordem de

inscrição.

§ 3', As inscrições para íalar em Explicaçào Pessoal serão registrada conforme

cleterminação do presidente.

§ 4., Flavendo qualquer desvio de finalidade no uso da palavra pelo orador' este

será adrrertido pelo President e, e , fr reincidência, cassar-se-1he-á a palavru'

§ 5" r\ sessão poderá ou não sef pfofrogadapata'uso da palavn em Explicação

pessoal. Flaveldo a^ necessidade de prórrognr, será deliberado pelo plenário, devendo

sef proÍfogada por tempo limitado ao tempo final da sessão.

;\rt. 178. Não havendo mais oradofes pafa falat em E'xplicaçào Pessoal, cr

presiclente comunicará aos senhores vereadores a data da próxima sessão e declararâ

encerra«la a sessão.

Seção Vll

DAs sEssÕEs EXTRAoRDINÁRIAs NA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINARIA

Art. 179. As sessões extraordtnánas, no per'íodo normal de funciouamento da

Oàmam À,{unicipal, serão convocadas pelo Preiidente da Cànzra, em sessão ou fora

dela.

§ 1,, Quando feita frtra de sessão, a convocação será levada ao conhecimento dos

,,.r.uáor.s pelo presiclente da Câmara affavés de comunicação aos padamefltaÍes, com

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas'

§ 2,' Sempre que possível, a convocação far-se-â em sessão.

§ 3" Âs sessões extraordinárias poderão realizuf-se em qualquer hor:zr e dia,

inclusive aos clomingos e feriados.

Ârt. 180. Na sessão extÍaoÍdin ânah»rerá Expediente, que tet;á' a dur:açào de duas

horas, sendo esse tempo feservado à leitura de matéria que' tenha sido clbjeto da

con\rocação, não hure.rào F)xplicação Pessoal, e a Ordern do l)ia será obrigatoriamente

destinada à maténa objeto da convocaçáo'

paragrafoúnicct. Aberta a sessão extraordinataa, comâ presença de 1 /3 (um terço)

clos membros cla CàmaraN{unicipal e não se contân«lo, após a tolerância cie 15 (quinze)

minutos, com a preseflÇa da maiària absoluta dos Vereadores para cliscussão e votação

<ios Vereadores
mandato.
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clas proposituras, o Presidente enceÍrará. os trabalhos, determinando a lavtatuta

respectiva âta, que independerá" de aprovação.

Art. 181 . Só poderão ser discutidas e votadas nas sessões extrâordinár'ias as

propositr-rÍas que tenham sido objeto da convocação.

oo, ,ir1'álJl'i,,*,,

Art. 183. ;\s sessões solenes serão convocadas pelo Presidente ou poÍ deliberaçào

da Càmara N,Íunicipal mediante requerimcnto aprovado por maioda simples,

destinando-se às solenidades cívicas e oficiais.

§ L" Estas sessões poderào ser rcalizadas fora do recinto da Câmara e serão abertas

e clesenvolvi«las no holário de sua convocação com o registro da presença de, no

mínimo, 1/3 (umterço) dos membros da Càman,e, passados 15 (quinze) m,inutos ou

mais daqueie horário, a abertura e o desenvolvimeÍ]to se darão com qualquer c1uórum.

§ 2" Não haver.á. Expediente, Ordem do Dia e flxplicação Pessoal nas sessões

solenes.

§ 3" Nas sessões solenes não haverá tempo deterrninado para seu encerrameflto.

§ 4" Será elaborado, pÍeviamente e devidamente divulgaclo no portal transparência

do Poder Legislativo e outros canais de comunícaçào, cluanto a convocação da sessão

solene, rra 
-q,,ral 

poclerão fazet uso da palavra autoridades, hornenageados e

representant.i d. .1r..., e de associaçôes, sempÍe 
^ 

crlténo cla Presidência.

s 5" O ocorrido na sessão solene será registrado por meio de arquivo audiovisual,

que sórá Lrm zen do e preservado no órgão técnico desta Casa de Leis'

§ 6" Inclepende de convoc açío asessão solene de posse e instalação da legisiatura'.

TíTULO VI

DAS PROPOSITURAS

CAPíTULO I

DrsPostçÕEs PRELIMINARES

Àrt. 184. Propositura compreende as matérias suieitas à delibetação clo Plenário

e aquelas de mera cliscussão e encaminhamento.

§ 1" Às proposituras poderào consisú em:

a) proposta de emenda à Lei Orgânica;

b) proieto de lei;

c) projeto de decreto legislativo;

da

53



ffi Estado de Rondônia
Município de Ptesidente Médici

Poder Legislativo

d) projeto de resolução;

e) substitutivos;

f) emendas ou subemenclas;

g) vetos;

h) pareceres;

i) tequerimentos;

j) indicações;

k) moções.

§ 2" As pr-oposituras deverão ser redigidas em termos claros, devendo conteÍ,

necessariamente, ementa de seu âssuflto e iustificativa.

Seção I

DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSITURAS

Art. 185. Às proposituras iniciadas por vereadot serão apresentadas peio seu autor

ao setoÍ dc protocãlo, que encaminharâ a sectetaria legislaí'vz-p^f tramitação.

§ 1" Às proposituras iruciadas pelo Prefeito serão apÍesentadas iunto ao protocolo

da Càmara N{unicipal,para suâ tramitâção.

§ 2" Às proposituras de iniciativa popular clbedecerão Lo disposttl neste

Regimento Interno.

Seção !l

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSITURAS

Art. 186. À Presidência derxarâde receber qualquer propositura:

I - que, faze11do menção a cláusula de contratos ou de convênios, não a traflscreva

pof exteflso;

II - que seia antirregimental;

III - que, sendo de iniciativa popular, não atenda aos reqúsitos previstos fleste

Regimento Interno;

11r - que seja apresentacla por \rereador ausente à sessão' salvo requerimento de

licença por moléstia devid ameÍrte comprovada;

V - que tenha sido rejeitada ou vetada na mesma sessão legislativa e não seia

subscrita pela maioria absoluta dos Vereadores;
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\4 - que configure emenda, subemend 
^) 

o1r substituiçào nào pertinente à matétta

contida no projeto;

VII - que, coÍlstan<lo como mensâgem aditiva do Chefe do Executivo, em lugat

de adicion ar alg<> ao projeto original, modifique a sua redação, suprima ou substitua,

em pârte ou íro todo, abum artigo, parâgtzfo ou inciso;

VIII - que, contenclo tema próprio de inclicação, seja apÍesentada em forma de

requerimento.

Paúgrafo único. Da decisão do Presidente caberâ recurso, que der''erá ser

apresentâclo pelo âutor dentro de 10 (dez) dias.

Art. 187. Considerar-se-á(ão) autor(es) cla propositura, para efeitos regimentais,

o(s) Vereador(es) constante(s) na paÍte final da propositura, sendo de simples apoio as

assinaturas que se seguirem, ressalvadas as proposituras de iniciativa popular, que

atenderão ao disposto neste Regimento Interflo.

Seção lll
DA RETIRADA DAS PROPOSITURAS

Art. 188. A retirada da propositura em cuÍso na Cãmma N'Iunicipal é perrnitida:

a) quando de iniciativa popular, mediante requerimento assiflado por metade mais

um dos subscritores da propositura;

b) quando de autoria de um ou mais vereadores, mediante requerimento do único

signatário ou do primeiro deles;

c) quanclo cle autoria de comissão, pelo requerimento da matonade seus membros;

cl) quanclo de autoria da N,{esa l)iretora, mediante o requerimento da maioria de

seus membros;

e) quando cle autoria do Prefeito, poÍ Íequerimento subscrito pelo Chefe dcr

Executivo ou a pedido do líder do governo.

§ 1" O requerimento da retirada de propositura só poderá ser recebido antes de

iniciada avotaçá<> da matér'ia.

§ 2" Se a propositura ainda não estiver inclúda na Ordem do f)ia, cabetá" ar>

presidente apenas cleterminar o seu arquivamento'

§ 3" Se a maténa já estiver inclúcla na Ordem do l)ia, caberá' ao plenário, poÍ

muona simples, a decisãcl sobre o requerimento'
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Seção lV

DO ARQUTVAMENTO E DO DESARQUIVAMENTO

Art. 189. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas âs proposituras que flo srru

clecurso não tenham sido submeticlas à deliberação da Càrnara N{unicipal e aincla se

erlconúem em tramitaçáo, cxceto as:

I - com pâreceres favoráveis de todas as Comissões;

TI - iáL aprclvadas em tufno único, em primeiro ou sepSrndo tufÍro;

III - de iniciativa popular;

IV - de iniciativa do Prefeito.

Paúgnfo único. As proposituras poderão seÍ desarcluivadas mediante

requerimento clo autor, e as clos vereadores não eleitos poderão ser desarqúvadas

mediante requerimento de qualquer vereador, ditigido ao presidente, dentro dos

primeiros 90 (noventa) dias cla primeira sessão legislativa otdrnârrra da legislatura

subsequente, retomândo a trarittaçào desde o estágio em que se encontrava.

Seção V

DO REGIME DE TRAMITAçÃO DAS PROPOSITURAS

Art. 190. As proposituras serão submetidas âos seguintes regimes de tramitação

I - urgencia especial;

II - urgencia;

III - ordinária.

Art. 191. Â urgência especial é a clispensa de exigências regimentais, sah'o a de

número legal e de pâfecef, paf que determinado proieto seia imediatamcnte

consicleraclo, a fim de se evitar €fâve preluizo ou perda cle sua oportunidade'

Art. 1.92. Para a concessão clesse regime de tramitação serão, obrigatoriamente,

«rbserwadas as seguintcs nomâs e condições:

I - a concessão de utgência especial dependeú de aprcsentaçãcl dc requeriment<l

escdto, que someflte seÍá submeticlo à apreciação do plenário se for apresentado co1Íl

a necessária justiÍicativa e nos seguintes casosl

a) pela N'{esa, em pÍoposituta de sua Lutofla;

b) por 1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadotes;

c) pelo prefeito.
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II - o requerimento de urgência especial poderh ser âpresentado em qualquer fase

cla sessão, mas someÍtte será submetido ao plenâlo durante o tempo destinado à

Ordem do I)ia;

III - O recluedmento de urgência especial não sofrerá discussão;

I\r - nào poderá ser concedida urgencia especíal para qualquer projeto, com

prejuízo de outra urgência especial jívotada,sâh,,o Ítos câsos de segurança e calamiclade

pública;

V - o recluerimento de urgêncizr especial depende, parâ sua aprovação, de quórum

danratorra absoluta dos Vereadores.

Art. 1,g3. Concedida ^ urgência especial, o presidente obrigatoriamente

suspenderá a sessão pelo período de 30 (trinta) minutos, p^rà o recebimento de

substitutivos, emendas ou subemendas, disponibilizando a integta das proposituras a

serem votadas e as recebidas.

§ 1" Quando a matéria, submetida ao regime de urgência especial, não contar com

os devidos paÍeceres, o presidente suspenderá a sessão pelo pta;zo de 30 (trinta)

mintrtos, pâra feuflião de forma conjunta das comissões competente pzta analise da

matétt^,sendo a mesmâ presi«licla pelo presidente da Comissão deJustiça e Redação'

§ 2" Estanclo instrúda a matéria em regime de urgência especial com pareceres das

comissões perÍnâflentes esta enttará. imediatamente em discussão e votação, com

preferência .sobre toclas as clemais matérias da Otdem do Dia, e será deliberada sob o

quórum previsto para cada tipo de propositura.

Ar. 1 94. O regime de urgência implica redução dos prazos regimentais e se aplica

somente a6s projetos «le autotia do Executivo, submetidos ao prâzo de até 45 (quarenta

e cinco) dias para apreciação.

\\ 1,, Os projetos submetidos ao regSime de urgência e tegime de urgência especial

serão enviados às comissões permaÍIeÍltes pelo presidente, dentro d<> pnzo de 3 (trê$

clias clo protocolo na Càrnzra N{unicipal, independentemente da leitura no llxpediente

da sessão.

§ 2" O Presiclente da ccimissão permanente tetá o pt zo de 24 (r'inte c quatro)

horas para clesiEpar relatctr, a, corrÍÀf da data do seu recebimento.

§ 3" O relator clesipyraclo terâ o pruzo<le 3 (trê$ dias para apÍesentar pâreceÍ, findo

o qual sem a apÍeseÍrtâção, o Presidente da Comissão Perrnanente evocarâ o pÍocesso

e emitirá pâreceÍ.
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§ 4" A Comissão Permanente terá o pr zo total de 6 (seis) dias para exaÍar seu

purece\ z corrtaLr do recebimento da rnzténa.

§ 5" F'indo o pÍazo pura à comissão competeÍrte emitir o seu paÍecer, o pÍocesso

será enviado a outra comissão peÍÍnanente ou incluído na Ordem do Dia scm o pareccr

da Comissão faltosa.

§ 6" Quan<lo solicitaclas, as vistas às propositutas que tramitam sob o regime de

urgência serão concedidas pelo pfu7,o limite de 24 (r'inte e cluatro) horas'

Art. 195. Aplica-se a tramitação ordinána àquelas proposituÍas que não esteiam

tramitanclo em tegime de urgencia especial ou tegime de utgência.

CAPíTULO II

DOS PROJETOS

Seção I

DlsPostçõEs PRELIMTNARES

Art. 196. A CàmataMunicipal exerce a suâ função legislativa por meio de:

I - propostas de emenda à Lei Orgânica;

II - projetos de lei;

III - projetos de decreto legislativo;

IV - projetos de resolução.

Parâgraf<t único. São requisitos para apfesentação dos proietos:

a) ementa de seu conteúdo;

b) enunciação exclusivamente da vontade legislativa;

c) divisão em artig<ts numetados, claros e concisos;

d) menção da revogação das disposições em contrârio, quando for o câso;

e) assinatura do autor;

f) justificação, com a exposição circunstanciada dos motivos de méritos que

fundamentem â adoção da medicla pÍoposta.

Seção II
DA PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA

Art. 1g7. Proposta de Emenda à Lei Orgânica é a propositura destinada a

modificar, suprimir ou acrescentar clispositivo à Lei Orgânica N{unicipal'
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Art. 198. i\ Câmara lVlunicipalapreciaú"proposta de emenda à Lei Orgânica desde

!lue:

I -apresentada por, no mínimo, 1/3 (urn terço) dos membros da Câmara, peio

Prefeito ou por, no mínimo, 5o/o (cinco poÍ cento) do eleitotado;

II - não esteia sob intervenção estadual, estado de sítio ou de defesa;

Art. 199. A proposta de emenda à Lei Orgânica será discutida e votada em 2 (dois)

turnos, com interstício de 10 (dez) clias, consideranclo-se aprovada quando obtiver, em

ambas as votaçôes, o voto favorâvel de 2/3 (dois terços) dos membros da Càmata

NÍunicipal, sendo dispensada avotaçáo em segundo tuÍÍro quando, em primeiro tutno,

â pÍoposta houver sido rejeitacla.

Art. 200. Aplicam-se à proposta de emenda à Lei orgânica, no que não colidir

com o estatuído flesta seção, as üsposições regimentais relativas ao tràmit.e e apreciação

dos projetos de lei.

Seção III
DOS PROJETOS DE LEI

Art. 201,. Projeto de lei é a proposirura que tem por fim tegular matéria de

competên cía da, Càmara N{unicipal e suieita a sanção do Ptefeito'

§ 1" A iniciativa dos proietos de lei será:

I - do vereaclor;

II - da N,{esa l)iretora;

III - das Comissões Permanentes;

IV - do Prefeito;

V - de, no mínimo,5o/o (cinco por cento) clo eleitorado'

Art.202. It da competência privativa do Prefeito a iniciativa dos proietos de lei

que disponham sobre:

I - a criação, estruturação e atribúções de secretarias, órgãos e entidades da

administração pública municiPal;

II - a cnaçáo cle cargos, empÍegos e funções Íra administração pública «hreta e

autárqúca, bem como a fixaçáo e aumento de sua remuneração;

III - regime iurídico dos servidores municipais;
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IV - o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias t: o orçamento afluâI, bem

como a. abertura de créditos suplemefltaÍes e especiais.

§ 1" Nos projetos cle imciativàptlvuÍtv^do Prefeito, não serão admitidas emendas

que aumentem a despesa prevista, ressalvadas as leis ofçameÍltárias.

§ 2" As emendas ao projeto de lei de diretrizes oÍçamentárias não serão aprnvadas

quando incompatíveis com o plano plurianual.

Art. 203. O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência pma. a. apreciaçào de

projetos de sua iniciativa, cujo prazo de apreciação será de 45 (quarenta e cinco) dias,

contados de seu recebimento pela Secretaria Legislativa.

§ 1" trsgotaclos o pr^zo previsto neste artigo, zmaténa será inclúdana C)rdem do

f)ia, sobrestando-se a deliberação das demais proposituras, até que se ultirne a votação.

s 2" O pr^zo previsto neste artigo não corre no período de recesso, nem se aplica

aos projetos de cócligos.

Art-.204. O projeto cle lei que receber paÍeceÍ contÍário, quanto ao mérito, de

todas as Comissões Permanentes a que for disuibuído será tido como reieitado.

paúg;afo único. Quando someflte uma Comissâo PermaÍreÍrte tivet competência

regimental p1tl- ^ aprcciaçào dcl mérito de um proieto, seu pafecer nào 
^c^r:fetafá- 

a

rejeição cia propositura, que deverá ser submetida ao Plenário.

Art. ZA5. A matéria constânte cle projeto de lei rejeitado somente pocletá

constituir obieto de novo projeto nâ mesma sessão legrslativa medlante proposta da

maioria absoluta dos membros da Càman.

Art. 206. São «le iniciativa popular os proietos de lei de interesse específico do

N,funicípio, da cidade ou de bairros, atavés da manifestação de, pelo meÍlos, 596 (cincr>

por cento) clo eleitorado, atendidas as disposições deste Regirnento'

Seção IV
DOS PROJETOS DE DECRETO

Art. 207. Projeto de Decreto Legislativo é a propositura de competôncia privativa

cla Câmara N{unicipal que excecle os limites cle sua economia interna, não suieita à

sançãcr do Prefeito e cuja promulgação compcte ao Ptesidente da Càmara'

§ 1" Constitui matória de decteto legislativo:

a) a concessão de licença ao Prefeito;

b) a cassação do mandato do Prefeito e do vice-Ptefeito;

60



S'-+*.*'-r*
Estado de Rondônia

Município de Presidente Médici
Poder Legislativo

c) a concessão de título cle cidadão honorár'io e cidadão benemérjto a pessoas que,

reconhecidamente, tenham prestado serviços relevantes ao N{unicípio.

§ 2" Será de exclusiva competência da iVIesa Diretora a âpresentação clos projetos

de decreto legislativo a que se referem as alíneas "a" e "b" do parâgrafo anterirtr,

competindo, nos demais casos, à Ntesa I)iretora, às Comissôes ou aos Vereadores.

§ 3" Será considerado cidadão honorário, aquele que não teside no município e

cidadão benemérito aquele que reside no municípro amais de 15 (qúnze) aÍros.

§ 4'Se o homenageado a que se refete aleffa "c" do § 1" falecer sem receber o

tínrlo de cidadão honorário ou cidadão benemérito será, então, ahomana. entregue, "in

memoriam", aos seus familiares que reiündicarem a homenagem'

§ 5" O projeto de decreto deverá, quando for o câso, ser instruído com termo de

consentimento de uso de clados pessoais do homenageado.

§ 6" As outorgas de títulos, diplomas, medalhas e toféus aprovaclas que não forem

entregues no período de 2 (doi$ anos âpós sua apÍovação poderào ser eÍItregues através

de uma única sessão solene, promovida pela l\{esa Diretora.

§ 7" Âs sessões ordinárias nas quais ocorerão a efltrega de outorgas tetão o

trxpediente reduzid o a 3 (três) horas, contadas a. p^tít da hora ftxada Perrz- o início da

sessão, e não haverâ o uso da tribuna livre.

Seção V

DOS PROJETOS DE RESOTUçÃO

Art. 208. Projeto de resoluçáo é a propositura destinada a regular assuntos de

econcrmia interna da Câmara N{unicipal, de fi ttxez^ político-administrativa e versará

sobre as suas secretari.as, a N'Iesa Diretora e os veÍeâdores'

§ 1" Constitui matéria de proieto de resolução:

a) destitr-úçã<l da N'Iesa ou de qualquer de seus mcmbros;

b) tixação do subsídio dos vereadores e da verba de representaçào do presidente

da Càmara;

c) elaboração e reforma do ltegimento Interno;

d) julgamento de recuÍsos;

e) constituição clas Cornissões de Àssuntos Relevantes, de ltepresefltaÇão'

f) organtzação, funcionamento, polícia, cnação, transformação ou extinção dos

cârgos, empregos ou funções de seus serviços e fixação da respectir,'a remuneraçãil,
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observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamefltânas e os limites

constitucionais;

g) a cassação de mandato de vereador;

h) demais atos cle economia interna da Càman.

§ 2" A iniciativa dos projetos de resolução poderá ser da Mesa, das comissôes ou

dos vereadores, sendo exclusiva da Comissão de Justiça e Redaçào a iniciativa dcr

projeto previsto na altnea "d" do pxâg-rafo anterior.

§ 3" Aos projetos de resolução aplica-se a tramitação orünária das demais

proposituras.

Subseção I
DOS RECURSOS

Art. 209. Os recursos colttÍa atos do Presidente, da N'{esa Diretora ou de

Presidente de qualquer Comissão serão inteqpostos dentro do prazo de 10 (dez) clias,

conta<los da data da ocorrência, por simples petição dirigda à Presidência.

§ 1" O rccurso será encaminhado à Comissão de Justiça e Redaçío para opinar e

elaborar projeto de Resr:lução.

§ 2" Apresentaclo o parecer, em forma de projeto de Resolução, acolhendo ou

denegando o recurso, será este submetido a tuna única discussão e votação na Ordem

do Dia da primeira sessão ordinária a se reahzar após a sua leitura.

§ 3" Aprovado o recurso, o recorriclo cleverá observar a clecisão soberana do

Plcnário e cumpri-la fielmentc, sob pena de se sujeitar a processo de destituição.

§ 4" Rejeitadcl o recurso, a decisão recorrida será intepyalmente mantida.

CAPíTULO tl|

DOS SUBSTITUTTVOS, EMENDAS E SUBEMENDAS

Ârt. 210. Substitutivo é o proieto de lei, de decreto legislativo ou dc rcsoluçàtr

apresentado pelo prefeito, um vereador ou comissão para substituir outro 1á' em

tramitação sobre o mesmo assuÍrto.

§ 1" Recebido o substitutiv<>,tetá"novo início atramitação, dcsprezando-sc assim

o projeto anterior.

Art.211. Finenda é zprcpositura apresentada como acessória cle outra.

§ 1" As emendas podem seÍ supÍessivas, substitutivas, aclitivas e modificativas:
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I - emenda sr-lpressiva. e a quc üsa suprimir, em parte ou Í1o todo, o artigcl,

paúgtaf.o, inciso, abnea ou item do proieto;

II - emenda substitutiva é â que deve ser colocada em lugar do artigo, patâgtafo,

inciso, arlínea. ou item do proieto;

III - emenda aditiva é a que deve ser acÍesceÍrtâda açs corp() ou âos tennos d<;

artigo, paúgtafo, inciso, ahnea ou item do projeto;

IV - emencla moclificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, paragtafo,

inciso, alínea ou item sem alterar a sua substância.

§ 2" A emenda apresentada à clutra emenda denomina-se subemenda.

§ 3" As emendas e subemendas recebidas serão discutidas, e, se aprovadas, o

projeto original será encaminhaclo à Comissão de Justiça e RedaÇão, que the dará nova

redação, na forma do aprovado.

Art.212. Os substitutivos, emendas e subemendas serão recebidos até a primeira

ou única cliscussão do proieto original.

Art. 213. Não serão aceitos substitutivos, emeÍldas ou subemendas que nãcl

tenham relação direta ou imediata com a. m tétlz- da propositura principal.

§ 1" O autor clo projeto do qual o Presidente tiver recebido substitutivo, emenda

ou subemenda estranho ao seu objetc> terâ o direito de recorrer ao Plenáno da decisã<l

do Presidente.

§ 2" Iclêntico clireito cle recurso contra ato do Presidente que não receber o

substitutivo, emcnda ou subemenda caberâ to seu autor.

§ 3" As emetndas que não se teferircm diretamente à mltéfla do ptoiet<l scrão, por

clecisão {o Presitlente, exclúdas e devolvidas ao autor, Para, querendo, apresentá-las

sob novo projeto.

§ 4" Ao substitutivo estranho à maténa do ptojet<> será daLda" a mesma destinação

prevista no paráppafo anterior.

Art. 214. Constitú projeto novo, mas equip ando a emenda aditiva para fins de

tramitaçà<t rcgimental, a mensagem aditiva do Chefe do Executiv<l, que somente podc

acrescentar algo ao projeto original e não modifi.car a sua tedação ou suprimir ou

substituir, flo todo ou em pârte, algum dispositivo.

Parâgraf<t único. A mensagem aditiva somente será tecebida atô. a primeira ou

única discussão do projeto original.
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Art. 215. Não serão admitidas emendâs que impliquem ilumento de dcrspesa

prevlsta:

I - nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito, ressalvado o disposto nâ

Constituição Federal;

II - nos proietos sobre organízação dos serviçcls administrativos da Càmara

Municipal.

CÂPÍTULO NT

DOS PARECERES A SEREM DELIBERADOS

hn.21,6. Serão discutidos e votados os pareceres das Comissões Processantes, da

Comissão de Justiça e Redação e do Tribunal de Contas nos segúntes casos:

I - das Comissões Processantes:

a) no pfocesso de destituição de membros da Ndesa Diretora;

b) no processo de cassação do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;

II - da Comissão deJustiça e Redação:

a) que concluírem pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de algum proict<>.

III - do Tribunal de Contas:

a) sobre as contâs do Prefeito;

§ 1" Os pâÍeceres das comissões serão discutidos e votados na Ordem do Dia.

§ 2" Os pareceres do 'l'ribunal de Contas serão discutidos e votados quando se

tÍâtarem clas contas do Prefeito; somente será dada ciênaa ao Plenário, não sendo

cabíveis discussão e votação.

CAPÍTUI,O V
DOS REQUERIMENTOS

Art.277 . Requerimento é toclo pedido verbal ou escrito fcrrmulado sobre qualquer

assunto, que implique decisão ou fesposta, feito por comissão ou vereadot'

Paúryrafo únic«t.'I'omam a forma de recluerimeflto escrito, mas independem de

decisão, os seguintes atos:

a) rettradade propositura aindarlào inclúda na Ordem do Dia;

b) verificação de presençâ;
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c) verificação nominal de votação;

A.rt.21.8. Setão decididos pelo Presidente da Câmara e formulados verbalmente

os requerimefltos que solicitem:

I - a pahvra ou desistência dela;

II - permissão para falar sentado;

III - leitura de qualquer matériaPaLtL conhecimento do Plenário;

IV - informações so§re trabalhos ou a pauta da Ordem do Dia;

V - observància' de disposição regimental;

\|[ -retirada pelo autor, de proposição com paÍecer contÍário ou sem parecer,

ainda não subrnetida a deliberação do Plenário;

VII - reqúsição de documefltos, pÍocessos, livros ou publicações existentes na

Càmaru sobre proposições em discussão;

VIII - preenchimentcl de lugar em comissão;

IX - justificativa ou abstenção de voto.

Art. 219. Serão decididos pelo Presidente da Càmxa os rcquerimcntos, Qtlc

obrigatoriamente serão escritos, que solicitem:

I - fanscrição em ata de declaração de voto formulada por escrito;

II - inserção de documento em ata;

III - «lesarquivamento de projetos nos teflnos previstos neste Regimento Interno;

IV - requisição cle documentos ou processos relacionados com alguma

proposituta;

V - audiência de Comissào, quando o pedido for apresentado por outra;

VI - juntada ou desentranhamento de documefltos;

VII - informações em carâter clficial, sobre atos da N'Íesa f)iretora, da Presidência

ou da Càmarz- N{unicipal;

VIU - requerimento de reconstituição de pÍocessos;

IX - renúncia de membro da N{esa;
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X - designação de comissão especial, pan rcIatar parecer em caso de calamidade

pública.

XI - r,otos de pesar por falecimento.

Art. 220. Serão decididos pelo Plenário, por maioria simples, e formulados

verbalmente os ÍequeÍimentos que solicitem:

I - retificação de ata;

II - invalidação de ata, quando impugnada;

III - dispensa da leitura de determinada mtténa, ou de todas âs constantes cla

Ordem do Dia, ou da Redação Final;

IV - acliantameflto da discussão ou da votação de qualquer propositura;

V - preferência na discussão ou da votação de uma prclpctsitura sobre outra;

\,{ - destaque da rrratérrapara.votaçào;

\TI - retirada de propositura já inclúda na Ordem do Dia, formulada pelo seu

autor.

VIII - prorÍogaçáo da sessão de acordo com o art. 138 deste I{egimento.

IX - dispensa de interstício regimental para segunda votação de ptoposição;

Paúgçafo único. Os requerimentos preüstos Íreste artigo serão discutidos e

votados no iníci«t ou Íro transcorrer da Ordem do Dia da meslna sessão de sua

apresentação.

Art.22L Serão üscutidos e «leliberados pelo Plenário, devidamente escritos, os

requerimefltos que solicitem:

I - prorro gaçáo de prazo p^n a. Comissão Padamentat de Inquérito concluir seus

trabalhos;

lI - urgência especial;

III - constituição de precedentes;

IV - convocação de Secretário Ntunicipal;

V - licença cle Vereaclor;

VI - votos de louvor ou congaanrlações;

\TI - retirada de proposição sujeitos a deliberação do plenário;
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IX - audiência de comissão sobre assuÍltos em pauta;

VI - a iniciativa da Càmara',p^t^ a abertura de inquérito policial ou de instauraçào

de ação penal contra o Prefeito e intervenção no pÍocesso-crime respectivo.

Art.222. Serão discutidos pelo Plenário, devidamente escritos, os requedmentos

que solicitem infonnações ao Prefeito sobre assunto determinado, relativo à

administraÇão municipal, e encaminhaclos â quem de direito, sem necessidade cle

votação.

§1" A leitura dos requerimentos no Expediente será limitada ao número, autor e

ementa, podendo a leitura ser integ:ral, em caso de solicitação de qualquer Vereador.

§2o Serão indeferidos pelo presidente da Câmara requerimentos que reftam a

assuÍrtos estranhos às atribuições da Cãrrrara ou não estiverem propostos em termos

aclequados.

Art.223. O requerimento verbal de adiamento da discussão ou votaÇào deve ser

formulado por przLzo determinado, devendo coincidir o seu término com a data dt

sessão ordrnária subsequente.

Att. 224. As representações de outras edilidades solicitando a manifestação da

Càman N{unicipal sobre qualquer assunto serão lidas na fase do lixpediente p^r

conhecimento do Plenário.

Lrt.225. Não ó permitid<t dar forma de requerimento a assuntos que constrtualn

objetos de inclicação, sob pena de não recebimento.

CÂPÍTULO \TI

DAS INDICAÇÕES

Art.226. Indicação é o ato escrito em que o vereadoÍ sugere medida de interessc

público às autoridades competeÍItes, deliberanclo o Plenário, se assim o solicitar.

Art.227 . As indicações serão lidas na hora do expediente e encaminhadas a quem

de direito, não havendo manifestação contrâna, serâ considerada aproada, sendo a

mesma encaminhrda a quem de direito.

§1" O presidente indefentá. a indicação que em sua forma constinúr obieto de

requerimento, cabendn ao autor da indicaçà<> pnz<s parl apÍesentação de rccurso,

protocolado na presidência;

§2' A indicação poderá constituir na sup5estão de se estudâr determinado assunto

para convertô-lo em projeto de lei, resolução ou decreto legislativo, sendo pelcl

presidente encaminhado à comissão competente;
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§3' Opinando a comissão pela aceitação, deverá" elaborarâ projeto que deverá

segúr a tamitação normal;

CAPÍTULO VII
DAS MOÇÕES

Art. 228. NIoções são proposituras da Càmara a flor ou contrâ determinado

assunto, de pesar sobre falecimento, de congratulações ou de apelo às autoridades.

§ 1" Às moções poclem ser cle:

I - apoio;

lI - protesto;

III - congratulações,louvor ou aplausos.

IV - pcsar;

V - apekr.

Parâgtafo único - Às moções apresentadas pelos vereadores deverão scr na

Càmxal\,Iunicipal. depois de lida, será despachada à pauta cla ordem do dia e da sessãr-r

ordinârna independente de parecer de comissà<>,para ser aprcciada em discussâo, cm

votacão única.

CAPíTULO !I

DOS DEBATES E DAS DEUBERAçÕES

Seção I

DtsPoslçÕEs PREUMINARES

Subseção I

DA PREJUDICAB!LIDADE

Alt.235. Na apreciação pelo Plenário, consideram-se prejudicadas e assim setão

declaradas pelo Presidente, que determinará seu arquivamento:

I - a discussão ou votação de qualquer projeto idêntico a outro que já tcnha sido

aprovado;

II - a propositura original, cc)m as respectivas emendas ou subemendas, quando

tiver substitutivo aprovado;

III - a emenda ou subemenda de m tért^ idêntica à dc outra jâ aprovada ou

reieitada;
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IV - o requcrimento com a mesmâ finalidade jâ aprc:vado ou rcieitado, salvo sc:

consubstanciar reiteração de pedido não atendido ou resultante de modificação de

siruação anterior.

Subseção ll
DO DESTAqUE

Art.236. I)estaclue é o ato de separar do texto um dispositivo olr umâ etnenda a

ele apresentada, para possibilitar a sua apreciação isolada pelo Plenário.

§ 1" O destaque deve ser requerido por vereaclor e aprovaclo pelo plenário por

maioria simples.

§ 2" Imediâtamente após a aprovação do recluerimento de destaque, â emenda ou

o <lispositivo destacado será submetido à apreciação do Plenário, e, finda a votação, o

texto original será submetido à apreciação do Plenário.

Subseção lll
DA PREFERÊIUCN

Art.237. Preferêncta é apnmaziada discussão ou da votação de uma proposirura

sobre a outra, mediante requerimento apÍovado pelo plenário, por maioria simples, ou

por 2/3 (dois terços) dos líderes dos partidos e/ou blocos parlamentares.

Paúgrafct únicct.'I'erão preferênciaparu discussão e votação, independentemcntc

de requerimento, as emendas supÍessivas, os substitutivos, o requerimento cle licença

de Vereador, o decreto legislativo concessivo de licença 
^o 

Prefeito e o requerimento

de acliamento que maÍque pnzo menor.

Subseção lV

DO PEDIDO DE VISTA

Art. 238. Âs proposituras constantes da Otdem do Dia poderão ser objeto de

requerimento de vista de seus respectivos pÍocessos, desde que estejam suieitas ao

regime de tramitação ordinária.

Paúgraf<> úniccl. O requerimento de vista deve seÍ cscrito c delibetado pel<r

plenário, por maioria simples, não podendo o seu pràzo excecler o período cle tempo

coÍÍespondente ao intervalo entre uma sessão orclináril e oúÍra.

Subseção V

DO ADIAMENTO

Lrt.240. O requerimento de adiamento de discussão ou de votação de qualquer

propositura estará. sujeito à deliberação clo Plenário, por maioria simples, ou dos líderes

dos partidos e/ou blocos padamentaÍes, poÍ 2/3 (d<>rs tt:rços), e somente poderá ser

proposto no início da Orclem clo Dia ou durante a discussão da proposinrÍa a que se

refcrc, a f<>r:rna de deliberaçà"<t serâ confortne solicitação do autor da propositura.
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§ 1" A apresefltação do requerimento não pode interromper o orador que estiver

com a pa)avra, e o adiarnento deve ser pÍoposto por tempo determinado, contado em

sessões.

§ 2" Apresentados 2 (dois) ou mais requerimentos de adiamento, será r,otado

prirrreirameflte o que marcâr menoÍ pr zo.

§ 3" Sornente será aclmissível o requerimento de adiamento da üscussão ou da

votaçào de projetos quando estes estiverem sujeitos ao regime de tramitação ordinária.

Seção ll
DAS DTSCUSSÕES

Art.24L l)iscussã.o e a fase dos trabalhos destinados aos debates em Plcnári«r.

§ 1" Serão votados em dois turnos de discussão e votação:

I - com intervalo mínimo de 10 (dez) dias entre eles:

a) as propostas de emendaàLerOrgânica;

II - sem interstício mínimo enúe os turnos de votação:

a) os projetos de lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do

orçâmento anual; e

b) os projetos de codificaçáo.

ilI - interstício mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, as demais matérias, salvo

deliberação de dispeÍrsa apÍovada em plenário.

§2" Os projetos de decretos legislativos e resoluções deverão sofrer uma só

votação e somente levados em votação com paÍeceÍes favoráveis das comissões

competente.

I - Havendo emendas a serem propostâs no projeto de resolução ou decreto

legislativo, os refeddos projetos deverão seÍ levados em votação na scssão seguinte.

§ 3o Terão apenas uma discussão os requerimefltos, as moções, os recursos, os

vetos e contÍa ato do presidente.

§ 4o havendo mais de uma proposição sobre o mesmo assunto, a üscussào

obedecerá a ordem croncllógica de apresentação.
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§ 5" Na primeira discussão é permitidâ a apÍesentação de substitutivos, emendas

e subemendas, na segunda discussão é permitida apenas â aptesentação de emendas e

subemendas, não podendo ser apresentados substitutos'

§6" Apresentado o substirutivo pela comissão competente ou pelo autor, será

discutido, preferencialmente, em lugar do projeto, sendo o substitutivo apresentado por

outro vereador, o Plenário deliberará sobre a suspeflsào dz discussão para envio à

comissão competente.

§7' Deliberando o Plenário pelo prosseguimento da discussào, frcará' preiudicado

o substirutivo.

§Bo As emendas e subemendas serão aceitas, discutidas e, se aprovadas, será o

projeto, com âs emenclas, encaminhado à Comissão de Justiça e Re«lação para ser de

flovo regido confcrrme o aptovado.

§9' A emenda rejeitada na primeira discussào rtío poderá ser aprovada.

Ln.242. Os debates deverão realizar-se com dilyridade e ordem, cumprindo âos

vereadores atender às deter:rninações sobre o uso dapalavra, nos termos previstos Í)este

Regimento Interno.

Art. 243. O Presidente solicitará 
^o 

orador, por iniciativa propria ou 
^

requerimento de qualquer vereador, que ifltefÍompa o seu discurso, nos seguintes casos:

I - para leitura de requcrimento de urgôncia especial;

II - pal.a comunicação rmportante à Càmara N{unicipal;

III - para recepção de visitantes;

I\r - para votação de requerimento de proÍrogaçà<> da sessão;

V - para atcnder ao pedido de palavra pela ordem, para propor qucstão de ordem

regimental.

Subseção I

DOS APARTES

Art. 244. Aparte é a interrupção do orador paru índagação ou esclarecimento

relativo àmaténa em debatc.

§ 1" O âparte cleve ser expÍesso em teÍmos cortt:ses e nào p<tclerá cxcecler a 2(dois)

fiunuto.

§ 2" Não serão permitidos apartes paralelos, sucessivos ou sem licença do orador
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§ 3" Não é per:rnitido 
^p^rteuÍo 

presidente, nem o orador que falapela ordcm, em

explicação pessoal ou declaração de voto.

§ 4" Quando o orador negâr o direito de apartear, não the será permitido dirigrr-

se, diretameÍlte, ao Vereador que solicitou o aparte.

Dos P RA#j;X;',|. r ssÕ Es

Art.245. Aos vereadores são concedidos os seguintes pÍazos para uso dapalavru

I - 05 (cinco) minutos para âpÍesentur retificação ou impugnaçáo;

II - 30 (trinta) minutos para exposição de urgência especial de requerimento;

III - 05 (cinco) minutos para exposição de requerimento;

IV - 30 (rirrt") minutos para discussão de proietos em primeira discussão, quando

englobadamente ern discussão artigo por artigo, 10 (dez) minutos no máximo pan cada

um, nuflca superando o prazo de 60 (sessenta) minutos;

V - 60 (sessenta) minutos pura 
^ 

discussão do projeto englobado em segunda

discussão;

\II - 10 (dez) minutos para discussão da redação final;

VII - 10 (dez) minutos p^ra. a discussão de requerimerito ou indicação suieita ao

debate;

VIII - 03 (trê$ minutos parz falz: pela ordem;

IX - 02 (dois) minutos pura apafiear;

X - 05 (cinco) minutos para, encaminhamento de votação ou justificação de voto;

XI - 02 (dois) minutos para falx em explicação pessoal;

XII - os lídetes das bancadas tetão esses prztzos em dobro.

Art. 246. Quando mais de tlm vereâdor solicitm a palavra simultaneamcntc, o

presidente concedê-la-â na seguinte ordem.

I - ao autor;

II - ao relator;

III - ao âutor da emenda.
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Paágrafo único - Cumpre ao presidente dar a pa)avra, alternadameÍrtc, a quem

seja pró ou contÍa a rnrténa em debate, quando não prevalecer a ordem deterninada

neste artigo.

Subseção lll
DO ENCERRAMENTO E DA REABERTURA DA DISCUSSÃO

Lrt.247. O encerrameflto da discussão dar-se-á:

I - por irrexistência da solicitação dapalavn;

II - pelo decurso dos prazos regimentais;

III - a requerimento de qualquer Vereador, mediante deliberação do Plenário.

§ 1" Somente será permitido requerer-se o eÍrcerramento da discussão após terem

falado dois vereadores favoráveis e dois contrários, entÍe os quais o autor, salvo

desistência expressa

§ 2" Se o requerimento de encerrarnento de discussão for reieitado, só poderá ser

reformulado clepois de terem usado dapalavra no mínimo, mais 6 (seis) vereadores.

Art. 248. O requerimento cle reabernrra da cliscussão somente será admitido se

apreseÍrtado por 2/3 (dots terços) dos Vereadores.

Parâgçafo único. Inclepende de requerimento a reabertura de discussão quando se

úattr de projetos do Chefe do Poder Exccutivo encaminhados sob o regime dc

urgência.

Seção lll

DAS VOTAçôES

Subseção I

DtsPosrçôEs PRELTMTNARES

Art.249. Votaçã<l é o ato compleme ntar da discussão através do qual o plenário

manifesta a sua vontade a respeito da rejeição ou da aprovação da rnatér'a.

§ 1" Considera-se qualquer m tétt^ em fase de votação LpartTr do momeÍrto em

que o Prcsidente declara encertada a üscussão.

§ 2" Â discussão e a votaÇào pelo Plenário de matéria constante da Ordem do l)ia
só poderão ser efetuadas com a presenÇa da maioria absoluta dos vereadores.
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§ 3" Quando, no curso de uma votação, esgotar-se o tempo destinado à sessào,

esta será prorrogada, independentemente de requerimento, até que se conclua a votzção

da matéria, ressalvada a hipótese de falta de número para deliberacào, caso em quc a

sessão será encerrada imediatamente.

§ 4" Aplica-se às matérias sujeitas à votação no expedieÍrte o disposto no presente

artigcl.

Art. 250. O vereador poderá escusar-se de tomar votação de matérias, registrando

simplesmente "Âbstenção".

§ 1" O vereador que se considerar impedido de votar, Íros teÍmos deste ardgo,fará'

a deüda comunicaçáo ao presidente, computando-se, todaüa, sua presenç p^r efeito

de quórum.

§ 2" O impedimento poderá ser arguido por qualquer vereador, cabenclo a decisão

ao Presidente.

t\rt.251,. Quando a"rnatéflafor submetida a 2 (dois) turnos de votação e discussào,

ainda que rejeitada no primeiro, deverá passaÍ obrigatoriameÍrte pelo segundo turno,

prevalecendo o resultado deste último.

§ 1o Na segunda discussão , a votaçào será feita sempre englobadamente, menos

quanto as emendas que serão votadas uma a uma.

N'O\-

Art.252. Dependerão dc voto favorâvel da rnaioria absoluta dos membros da

Oàmara:

I - a aprovação e as alterações das segtúntes matérias:

a) Regimento Interno da Càmara.

b) Cocligo'l'ributário do Município.

c) Código de obras ou Edificações e Posturas.

d) Estatuto dos Servidores N,Íunicipais.

e) Criação de cargos e aumento de vencimentos de servidores.

f) Rejeição de veto.

g) Cassação de mandato de vereador.

II - O recebimento de denúncia contra prefeito, no caso cle rnfuaçáo político-

administrativa.
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Parâgrafo único - Ilntende-se por maioria absoluta, o primeiro número inteiro

ackna. da metade do total de membros da Càrnara.

Art.253. Dependerão de voto favorâvel de 2/3 (dois terços) dos membros da

Làmara

I - N{atérias concerÍrefltes a:

a) aprovação e alteração do plano de desenvolvimento municipal, inclusive as

noÍÍnas relativas a zone meÍrto;

b) concessão de serviços públicos;

c) concessão de direito real de uso;

d) alienaçâo de bens imóveis;

e) aqúsição de bens imóveis por doação com encargos;

\ altençío de denominaçào de próprios, vias e logpadouros municipais;

g) obtenção de empréstimos particulares;

h) concessão de moratóriâ e remissão de dívida;

i) proposta à Àssembleia Legislativa do Estado da transferência da sede do

N{unicípio;

j) concessão de título cle cidadão honorário ou de qualquer ouúa honraria.

II - Rejeição de parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado sobte as coÍrtas

que o prefeito deve prestar anualmente;

III - aprovação de rerpresentação sobre modificação territorial do l\'Íunicípio, sob

qualquer forma, bem como sobre alteraçáo de nome.

Art.254. O presidente da Càmara ou seu substituto só terá direito a voto

I - Quando ^rnutéfla 
exigir, patasua. deliberação, o voto favorável da maioria

absoluta ou de 2/3 (dots terços) dos membros da Càmara.

II - Quando hcluver empâte em qualquer votação, simbólica ou nominal.

Art. 255. O processo de votação será dois: simbólico e nominal.

§ 1' O processo simbólico praticar-se-á conservando-se sentados os vereadores

que aprovam e levantanclo-se os que rejeitam a ptoposição.
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§ 2" Acr anunciar o resultado da votação, o presidente declararu quafltos vereadorcs

votaram favoravelmente ou contrários

§ 3" Havendo dúvida sobre o resultado, o presidente pode pedir aos vereadores

que se manifestem Írovamente.

§ 4" O processo simbólico será regra geral paÍâ as votaÇões, somente sendc>

abandonado por impositivo legal ou a Íequerimento aprovado pelo Plenáno.

§ 5" Do resultado da votaçáo simbólica qualquer vereador poderá requerer

vedficação, mediante votação nominal.

§ 6o Nas deliberações da Càmaru,,as votâções serão públicas, salvo os dispositivos

previstos neste Regimento Interno.

Ârt. 256. À votação nominal será feita pela chamada clos pÍesentes pelo secretân<>,

devendo os vereadores responderem SIM ou Xi\O conforme forem favorável ou

conúário a proposição e/ou de forma eletrônica através de painel de votação.

Subseção ll

DO ENCAMINHAMENTO DA VOTAçÃO

Art.257. r\ partir do instante em que o Presidente da Câmara declaraLr a.rn tén^ l^
debauda e com discussão encerrada, poderá, pelas lideranças, ser solicitada a palavra

p^ra encaminhamento da votação.

§ 1" N,, encaminhâmeflto da votação, s«:rá assegurado âos líderes dos partidos

ef ot blocos padamentares falar apenas rtm vez) por cinco minutos, para propor ao

Plenário a rcjeiçío ou â aprovzçá<> da maténa a ser votada, sendo vedados os apartes.

§ 2" Ainda que tenham sido apresentados substitutivos, emendas e subemendas

ao projeto,haverá, apenas um encaminhamento de votação que versará sobre todas as

peças.

Subseção lll

DOS PROCESSOS DE VOTAçÃO

Ârt. 258. O processo cle votação será feito nominalmente, com a identificação do

voto e abstenção, vereador por veÍeador, cabendo ao presidente anunciar <> resultado.

§ 1" O prcsidente determinará que a votaçáo se dê por chamada, a ser feita pelcr

Primeiro Secretário, registrando-se o voto de cada vereador, a teor do dispctsto no

caput;
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§ 2" Ilncluanto não for proclamado o tesultado de uma votação, é facultado ao

vereador reta;rd^t^flo expendeÍ seu voto;

§ 3" O vereador poderá retifi.car seu voto somente afltes de proclamado o

resultado.

§ 4" As dúvidas quanto ao resultado proclamado só poderào ser suscitadas e

deverão ser esclarecidas antes de anunciadaa discussão de nova maténa, ou, se for o
caso, antes clc se passar à nova fase da sessão ou de se enct:rrar a Ordem do Dia.

Subseção lV

DO ADTAMENTO DA VOTAçÃO

Ârt. 259. O adiamento da votação de clualquer propositura so pode ser solicitadcr

antes de seu início, mediante requerimento assinado por líder, pelo autor ou relator da

maténa..

§ 1" O adiamento da votaçào só poderá ser concedido uma vez e por pra'zo

previamente fi-xado, não superioÍ a úês sessões.

§ 2" Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a acloção de um

requerimento prejudicará os demais.

§ 3" Nào admite adiamento de votação a propositura em regimc de urgencia, salvo

se requerido poÍ 2/3(dors terços) dos membros «la Càmara, ou líderes que ÍepÍeseÍrtem

este número, por praz,o não excedeflte a uma sessão.

Subseção V
DO ADTAMENTO DA VOTAçÃO

Art.260. O adiamento «la votação de qualquer pÍopositura só po«le ser solicitado

antes dc scu início, mediante requerimento assinado pot líder, pelo autor ou telator da

m^téÍ]r?'.

§ 1" O adiamento da votação só poderá ser concedido um^ vez e por pr^zo

previamente fixado, nã<l superioÍ a três sessões.

§ 2" Solicitado, simultaneamente, mais de um adiamento, a adoçà<> dc um

requerimento prejudicarâ os demais.

§ 3" Não admite acliamento de votação a proposituÍa em regime de urgência, salvo

se requerido por 2/3 (dois terços) dos membros da Càrnarz,, ou líderes que represeritem

este númeÍo, por pr zo não excedente a uma sessão.
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Subseção Vl

DA VERTFTCAçÃO DA VOTAçÃO

i\rt. 261,. Se algum vereador tiver dúvida quantcl ao resultado da votação

proclamado pelo presidente, poderá Íequerer verificação.

§ 1" O requerimento de verificação será de imediat.o e Írecessariamente atendido

pelo presidente, sem Írecessidade de aprovação do plenário.

§ 2" Ficará prejudicado o requerimento de verificação de r.otação caso não se

encontre pÍeseflte Íro momento em que for chamado, pela primetavez, o Vereador

que a fequefeu.

§ 3" Prejudicado o requerimento de verificação de votaçào, pela ausência de seu

autor, ou por pedido de retirada, facrita-se a qualqueÍ outro vereador refornulá-lo.

CAPíTUIO II!

DA REDAçÃO FINAL

Art.262. Ultjmada a fase da votação, seÍá a propositura, se houver substitutivo,

emenda ou subemenda aprovados, enviada à Comissão de Justiça e Redação para

elaboração da Redação Final, no pÍLZo de 03 (três) dias.

Lrt.263. :\ redaçã<l finai será apreciada em carâtlx conclusivo peia (lomissào cle

f ustiça e lte,dação, clispensada a deliberaçào em Plenário quando aprtrrada por: maioria

alisoluta dos scus mernbtos. (somcnte vai a plenário se requerido).

§ 1" Caberá à Comissão de Justiça e Redação, quando verificaclo vício de

lirrguagem, inexatidão de texto ou defeito de técnica legislativa, a elaboração da.

necessária correção.

§ 2" A redação final perderá seu cuáLtu conclusivo se houver solicitação do aut{x,

autora ou autoÍes para sua apreciação em Plenário.

§ 3" F'igurando a redaçáo frnal na Ordem do Dia, se sua discussão for encerrada

sem emendas ou retificações, será considerada definiuvamentc aprclvada.

§4" Excetua-se do disposto flesse capínrlo, os projetos:

I - da lei otçamentlfl^ anual;

II - da lei orçamentâna. plurianual de investimentos;

III - de decreto legislanvo, quando de iniciativa da NIesa;

\rI - de resolução quand<l de iniciativa da NÍesa ou modificando o Regimentc>

Interno.
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§ 5" - Os proietos citados nos itens I e II do parágrafo anterior serão remetidos à

Comissão de Finanças e Orçamento para elaboruçào da redaçào finai.

§ 6" - Os projetos mencionados nos itens III e IV do parágrafo anterior serão

enviados à N'Iesa para elaboraçáo da redaçào final.

Art. 264. Quando, após a aprovação da rcdaçào final pela Comissào de Justiça e

Redação ou pelo Plenário e até expe<lição do autógrafo, ainda verificar-se inexatidào de

texto, a N,[csa l)iretora procederá à devida correção e desta dmá. mera ciência ao

Plenário.

Parâgtafo único. Àplicar-se-á o mesmo critério preústo neste artigo aos proietos

aprovados sem emendas nos quais, até a elaboração do autógrafo, verificar-se

inexatidão do texto.

CAPíTULO IV

DA SANçÃO

;\rt. 265. r\provado um projeto de lei, na forma regimental e transformado em

autó6pafo, será ele no pra;zo máximo de 10 (dez) dias úteis enviado ao Prefeito, para

fins de sanção e promulgaçáo.

§ 1" Os autógrafos de projetos dc lei, antes dc serem remetid<is ao Prefcito, serã<>

eletronicarnente anexaclos aos autos do respectivo processo e com as assinaturas dos

membros da Mesa Diretora.

§ 2" O membro da Mesa Diretora nãcl pclderá recusat-se a assinar o autógraftr, sob

pena de sujeição a processo de destituição.

§ 3" l)ecorrido opt zo cle 15 (quinze) dias úteis, contados dadatado recebimentn

do respcctivo autógraf<s, scm a sanção do Prefeito, considerarse-â sancionado o

projeto, sendo obrigatória a sua promu§ação pelo Presidente da Càmara, dentro de 48

(quarenta e oito) horas, e , se este não o frzet, caberâ ao \rice -Presidente fazê-lo em igual

ptàzo.

CAPíTULO V

DO VETO

Art. 266. Se, clentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data do

recebimcnt<t do rcspectivo autóggafo, o Prefeito tiver excrcido o direito de veto, parctal

ou total, por julgar o projeto inconstitucional, ilegal ou contrário ao interesse público,

deverá comunicar oficialmente o Presidente da Câmar , Íro prazo de 48 (quarcntâ c

oito) horas, a motivação do aludido ato.
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§ 1" O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parápgafo, de

inciso ou de rlTnea.

§ 2" Recebido o veto pelo Presidente da. Càmara, serâ encaminhado à Comissão

de Justiça e Redação, que poderá solicitar audiência de outras comissões.

§ 3" As comissôes têrn o pruzo conjunto e improrrogável de 15 (quinze) dias para

se marúfestafem sobre o veto.

§ 4" Se a Comissão de Justiça e Redação não se pronunciar no pra;zo indicado, a

Presidêncra da Càrnan incluirá a ptopositrra na Ordem do Dia da sessào imediata,

independeritemente de parecer.

§ 5" O veto deverá ser apreciado pela Câmara dentro de 30 (trinta) clias a contâr

de seu recebimento pela Càmala Muricipal.

§ 6" O Presidente convocará sessôes extraordinânas para a discussão do veto, se

necessário.

§ 7" O veto só poderá ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos membros

da Càmara.

§ 8" Esgotado, sem deliberação,o pt zo estabelecido no § 5", o veto será colocadtr

na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas as dcmais proposituras, âté sua

votaÇão final, ressalvadas as matérias de iniciativa do Chefe do Poder F-xecutivo que

tramitam em regime de urgôncia e cujos pfazos iá tiverem se esgotado.

§ 9" Rejeitado o veto, as disposições aprovadas serão enviadas ao Prefeito, plrr^

que as promulgre em 48 (quarenta e oito) horas; caso contrário, cleverá fazê-lo o

Presidente da Càrnala nas 48 (quarentâ e oito) horas subsequetltes.

§ 10 O praLzo prcvist<t no § 5" não corre nos peÍíodos de reccsso da(,àmata.

CAPíTULO VI

DA PROMULGAçÃO E DA PUBLTCAçÃO

Art. 267. Os dectetos legislativos e as resoluções, desde quc aprovados os

respectivos projetos, serão promt,lgados e pubücados pelo Presidente da Càman.

Arr. 268. Serão também promulgadas e publicaclas pelo Presidente da Càmata:

I - as leis que tenham sido sancionadas tacitarnente;

II - as leis cujos vetos, totais ou parciais, tenham sido rcieitaclos pela OàmaÍ7 e não

promulgadas peb Prefeito.

80



f#r--T*-

Estado de Rondônia
Município de Presidente Médici

Poder Legislativo

Art. 269. Na promulgação de leis, resoluções e decretos legislativos pelo

Presidente da Câmara serão utilizadas as seguintes cláusulas pÍomulgatórias:

I - leis:

a) com sanção t.âcita

"O Presidente da Càrnan Municipal de ....................

Faço saber que a Càrrrara N,{unicrpal aprovou e eu, Íros temos do artigo,

paúgrafos, da Lei Orgânica l\{unicipal, promulgo a seguinte lei:"

b) cujo veto total foi reieitado:

"F'aço saber que a Càmarz Nlunicipal manteve e eu promu§o, nos termos do

patágrúo do artigo da Lei Orgânica l\{unicipal, a seguinte lei:"

c) cujo veto paÍcial foi rejeitado:

"Faço saber que a Càmara N{unicipal manteve e eu promdgo, nos termos do

paÁgrafo do artigo da l-ei Organica Municipal, os selçuintes dispositivos da Lei n" de

de de."

II - decretos legislativos:

"Frç,, saber que a Càmala N{unicipal aprovou e eu promulgo o seguinte Dccrct<>

Legislativo:"

III - resolução:

"F'aço saber que L Càmara Municipal aprovou e eu prornulgo L segprinte

re solucão:"

Art. 270. Pata a promulgação e a publicação de lei com sanção tâcira ou por
rejeição cle veto total, utilizar-se-á numeração subsequente àquela existente Ír
Ptefcitura Municipal.

Parâgtafo único. Quando se tratar de veto parcial, aleí terá. o mesmo número do

texto anterior â que pertence.

Art.271,. A publicaçío das leis, decretos legislativos e resoluções obedecerão a<r

disposto na Lei C)rgânica Municipal.
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CAPíTULO VII

DA ETABORAçÃO IEGISLATIVA ESPECIAL

Seção I

DOS CóDTGOS

Art. 272. Codigo é a reunião de disposições legais sobre a mesma matéria, de

modo orgânico e sistemático, visando estabelecer os princípios gerais do sistema

adotado e a proveÍ, comple tamente, L mutérta i'::ata;da..

Art.273. Os projetos de codigos, depois de lidos em Plenário, serão publicados

nos meios oficiais e, imeüatamente após, encaminhados à Comissão de Jusuça e

Redação.

§ 1"I)urante o pÍazo de 30 (trinta) dias, poderão os vereadores encaminhar à

Cornissão emendas a respeito.

§ 2" Â Comissão terá mais 30 (tdnta) dias, prorrogável por igual período, a criterio

do seu presidente, p^ta" exar'àr parecer ao proieto e às emendas apresentadas.

§ 3" I)ecorrido o ptazo ou ântes desse decurso, se a comissão antecipar o seu

pareceÍ, entarâ o process o putz- 
^ 

paüta- da Ordem do Dia.

Art.274. Na primeira discussão, o projeto será discutido e votado por capítulo,

salvo recluerimento de destaque, aprovado pelo Plenâno,pctr maiclria simples.

§ 1" r\provado em primeiro turno de discussào e votação com emendas, voltará à

Comissão de Justiça e Reclação: Qr€ terá rnais 15 (qúnze) dias para incorporação das

emendas ao texto do projeto original.

§ 2" Encerrado o primeiro turÍro de discussão e votação, o projeto dc código

segúrá 
^ 

tÍamttação regular que disciplina os clemais projetos e será encaminhado às

comissões competefl tes.

Art.275. Não se faú.atramitação simultânea de mais de 1 (um) projeto de código.

Paútgrafo único. A NIesa l)iretora só receber.á. paru tramitação na forma desta

seção maténa que, por suâ complexidade ou abrangência, deva ser promulgada como

código.

An.276. Não se aphcarâ o regime deste Capítulo aos projetos que cuidem de

altcrações parciais de códigos.

Seção !l

DO PROCESSO LEGTSLATTVO ORçAMENTÁRIO

Art.277. Leis de iniciativa privativa do Poder Executivo estabelecerão:
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I-oPlanoPlurianual;

II - as l)iretrizes Orçament^rrls;

III - os C)rçamentos Anuais.

§ 1" À lei que institui o Plano Plurianual estabelecerá as diretrizes, objetivos e

metas da administração pública municipal pura 
^s 

despesas de capital e outras delas

decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

§ 2" A Lei de Diretrizes Orçamenúrias compreenderá as metas e prioridades da

administração municipal, incluindo as despesas de capital par o exercício subsequente,

e orientarâ a elaboraçáo da lei orçamentâna anua[ dispondo sobre as alterações Íra

legislação tributária.

§ 3" A Lei Orçament^fla,Anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal do Município, seus fundos, or$os e entidades da

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público;

II - o oÍçâmento de investimento das emprcsas em que o N{unicípio, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do capital social com clireito a voto;

III - o oÍçamento da segrridade social.

§ 4" O projeto de lei do Plano Plurianual será encaminhado à Càmara Municipal

até c> dia 30 (trinta) de setembro do primeiro ano do mandato, e o proieto dc lei dc

diretrizes orçamentânas, anualmente até o üa 15 (quinze) de abril, e serão «levolvidos

para sanção do Executivo até o enceÍrâmento do primeiro período da scssào lcgislativa.

§ 5" O projeto de Lei Orçamentâna An:url do N{unicípio será cncaminhado à

Oàma:a 
^te 

o dia 15 (quinze) de setembro e devolvido para sançào até o encerÍameÍrto

da sessão legislativa.

Lrt.278. Recebidos os projetos, o presidente da Làmara, após c«rmunicar o fato

ao plenário, determinará, o imediato encaminhameÍrto dos projetos à Conrissão dc

Orçamento e lrinanças, ondc pelo pruzo de 15 (quinze) dias, recebcrá as emendas

apresentaclas pelos vereadores e pela comunidacle mediante protocolo no sistema

cletrônico.

§ 1"À Comissão de Orçamento c Finanças terá mais 15 (qúnze) dias depraz<>

para emitir os pareceres sobre os projetos a que se tefere o artigo anterior e a sua decisão

sobre as emenclas apreseÍltadas.
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§ 2" As emendas ao projeto de lei do Orçamento Ânual ou aos projetos que o

modifiquem someÍrte poderão seÍ aprovadas se:

I - cornpatíveis com o Plano Plurianual e com aLei de Diretrizes Orçamentár'ias;

II - indicarem os recuÍsos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação das despesas, exclúdas as que incidam sobre:

a) dotação parâ pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) compromissos com coÍrvênios.

III - sejam relacionaclos com:

a) correção de erros ou omissões;

b) os dispositivos do texto do projeto cle lei.

§ 3" As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderão ser

aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

§ 4" Âs emendas populares aos projetos de lei a que se tefere esta seção atenderão

ao clisposto no Capítulo II - Das Âudiências Públicas do'I'ítulo VIII - Da Participação

Popular deste Regimento Interno.

§ 5" Para a análise e aprovâçã<l do Projeto de Lei Orçamentária Anual do

JVfunicípio pela Câmara Municipal, deverão ser rcahzadas obrigatoriamente audiências

públicas, precedidas de ampla divulgação:

§ 6" A convocaçáo para as audiências públicas será feita pela Comissão clc

Orçamento e Finanças com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, com ampla

dir,'ulgaCão e publicação no Portal Transparência do Poder Legislativo.

§ 7" Às audiências públicas serão designadas dentÍo do praz<> estipulado no § 1"

deste artigo,

Art. 279. A mensagem do Chefe do Executivo enviada à Cârnara Municipal

objetivando propor alterações aos projetos do Plano Plurianual, das l)iretrizcs

C)rçamentárias e dos Orçamentos Ânuais someÍrte será recebida enquanto não exarado

o parecer peta Comissão de Orçamentcl e Finanças da parte cuia alteraçào é proposta.

Art. 280. .,\ decisão da Comissãcl de Orçamento e Finanças sobre as emendas será

definitiva, salvo se 1/3 (um terço) dos membros da Càmara N{unicipal requerer ao

Presidente a votação em Plenário, sem discussão de emenda aprovada ou rejeitada pela

propria Comissão 
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§ 1" Se não houver emendas, o proieto será incluído na Ordern do l)ia da primeira

sessão, sendo r.edada a apresentação do parecer em Plenário.

§ 2" trm havendo emendas anteriores, estas setão incluídas na Ordem do Dia da

primeira sessão após a publicaçào do parecer e das emendas.

§ 3" Se a Comissão de Orçamento e Finanças não observar os pÍazos a ela

estipulados, o projeto será inclúdo na Ordem do Dia da sessão seguinte, como item

único, independentemente de parecer, inclusive o de relator especial.

Art.28L As sessões Íras quais se discutem as leis orçameÍrtárias terão a Ordem

clo Dia preferencialmente reservada a essas matérias.

§ 1" Na discussão e votação de primeiÍo e seflrndo turnos, o Presidente da

Càmara,de ofício, poderá pÍorrogar as sessões até final discussão e votação da nutéria.

§ 2" A CàmaraN,'Iunicipal funcionará, se necessário, etn sessões extraordinárias, de

moilo que L discussão e votação do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias e do Orçamento Anual estejam concluídas dentro do pftzo dc

enceÍÍamento da sessão legislativa previsto fleste Regimento.

§ 3" Se não aprecia«los pela Câmara Nlunicipal nos prazos legais previstos, os

projetos de lei a que se refere esta seção serão automaticatnente incluídos na Ordem do

Dia, sobrestando-se a delibençáo quanto aos demais assuntos até que se ultime a

votaçào.

§ 4"'I'erão preferência na discussão o relator da Comissão e os autores clas

cmcndas.

§ 5" No primeiro e segundo tüfnos; serão votadas primeiramente âs emendas, uma

a trín )e depois o projeto.

Art.282. A sessão legislativa não será interrompida sem a cleliberaçào do Plenáriir

sobre os projetos referidos nesta seção, suspendendo-se o recesso até quc ocorram as

respectivas votações.

Art. 283. Aplicam-se aos projetos de lei do Plano lrlurianual, de l)iretrizes

OrçamentánzLs e do Orçamento Ànual, no que não contrariarem esta seção, as demais

normas relativas ao pÍocesso legislativo.
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TíTuro vttr
DA PARTTCTPAçÃO POPULAR

CAPíTUIO I

DA INICIATIVA POPUTAR NO PROCESSO TEGISTATIVO

Art. 284. r\ iniciaúva popular pode ser exercida pela apresentação à Càrnara

N{unicipal de propostas de emendas à f,ei Orgânica N'{unicipal ou projetos de lei de

intercssc específico do N'Íunicípio, da cidade ou de bairros, através de manifcstação dc,

pelo menos, 5Yo (cinco por cento) do eleitorado local, obedecidas as seguintes

condiçõcs:

I - assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu flome cornpleto e

legível, endereco e dados identificadores de seu título eleitoral;

ll - as listas de assinaturas serão organtzadas em formulário padronizado pela

N,{esa I)iretora;

III - será lícito zr entidades da sociedade civil, regularmente constituídas há mais

de 1 (um) ano, patrocin^r a tpresentação de projeto de lei de iniciativa popular,

responsabilizando-se, inclusive, pela coleta das assinatuÍas;

IV - o projeto será instruído com documento hábil daJustiça Eleitoral quânto ao

contingente de eleitores alistados no município, aceitando-se, para esse fim, os dados

referentes ao Lrro anterior, se não disponíveis outros mais recentes;

\r - o projeto poderá ser protocolado na Secretaria Legislativa, ou encaminhado

ao e-mail corporativo desta secretaria, à qual caber.â verificar o cumprimento das

exigências constitucionais para sua apresentaçào;

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terâ a mesma tramitação dos demais,

integrando sua numeração geral;

\TI - nas Comissões ou em Plenário, poderá usar da pallnpara discutir o ptojeto
de lei, pelo pnzo de 30 (trinta) minutos, o primeiro signatário ou quem cstc tivcr
indicado quando cla apresentação do projeto;

VIII - cada ptojeto de lei deverá circunscre\reÍ-se â um mesmo assunto, podendo,

caso cofltrâÀc:, ser desdobrado pela Comissão de Justiça e Redação em proposituras

âutôflomas, para ttarnttaçào em separado;

IX - não se rejeitará, liminarnente, projeto de lei de iniciativa pnpular por r..ícios

de linguagem,lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de

Justiça e Redação escoimá-lo dos úcios formais para sua regular tramitacão;
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X - a N,{esa f)iretora designará vereador para exercer, em relaçào ao proieto de lei

de iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento Interno

ao âutor de propositura, devendo a escolha reczir sobre quem tenha sido previamente

indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do proieto.

Pará.gtafo único. Âs assinaturas de que tÍatam os incisos I e II cleste arúgo poclerão

ser cletrônicas, respeitadas as demais exigências neles contidas, desde quc ocorram via

plataforma idônea, em atendimento ao que dispõe aLeí Federal n" 1.4.063, de 23 de

seternbrn de 2020, e à norma definida pela Presidência dt Càmara N{unicipal quanto acr

nível mínimo exigido paÍ 
^ 

assinatura eletrônica.

Art. 285. À participação popular no processo legislativo oÍçamentalct fu se-â:

I - pelo acesso clas entidacles da sociedade civil à apreciação clos proietos cle lei cio

Plano Plurianual, das I)iretrizes Orçamenúrias e do Orçamento Anual, no âmbitcl da

Comissão de Orçamento, Finanças, Contabiüdade e Àdministraçào Pública, atrar'és da

reahzaçío de audiências públicas, flos termos previstos neste Regimento Interno.

II - pela apresentaçào de emendas populares nos projetos referidos no inciso

anterior, desde clue subscritas por, no mínimo,5o/o (cinco por cento) do eieitorado, nos

teÍÍnos previstos neste Regimento Interno e atendidas as disposições constitucionais

reguladoras do podet de emenda.

Art.28(t. Recebidos pela Câmara Municipal os projetos de lei referidos no inciso

I do artigo anter.ior, estes serão imediatamente publicados nos meios oficiais de

publicaçã<> do rnunicípio, iniciando-se, a parú cla publicação, o prazo de 15 (quinze)

dias para o recebimento de emendas populares, devendo, ainda, conter a publicação as

datas p^r^ a rcahzação das aucliências públicas, Íros teÍmos deste Regimento Interno.

Parâga.fo único. As emendas populaÍes a que se refere este artigo serão recebidas

e apreciadas pela Càmar:- na forma do Capítulo III - I)os Substitutivos, Emendas e

Subemendas do Título VI - Das Proposituras deste Regimento.

CAPíTULO !I

DAS AUDIÊNqAS PÚBUCAS

Art.287. As audiências públicas poderão ser convocadâs por:

I - Comissões Permanentes;

II - 1 /3 (Nn terço) dos vereadores;

III - Sociedade Civil.

§ 1" Às Cclmissões Permanentes poderão realiza4 isoladamentc ou ctn conjuntc-r

com entidacles da sociedade civil, audiências públicas para instruir matéria legislativa ern
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trâmite oll temas de interesse social atinentes à sua ârea de attaçáo, mediante proposta

de qualquer membro da Comissâo, a pedido da entidade interessada ou por pÍoposta

de qualquer Vereador, que deverá ser encaminhada para ?L Comissào Permanente

competente à rnatéria solicitada.

§ 2"Âs audiências públicas solicitaclas por 1/3 (um terço) cios Verea<lores serão

enderecadas à Mesa Diretora e der.,erão ser organizadas por uma comissão de

Vereadores formada por até 5 (cinco) membtos, indicados Íro documento de

solicitaçào, sendo que o 1" signaúrio do requerimento será, necessariamente, o

presidente da corniss ío orgarizadora.

\\ 3" Âs audiências públicas serão limitadas a 1 (uma) poÍ mês, clevendo-se, ainda,

respeitar o interstício mínim«t de 20 (vinte) dias, salvo quando se trataÍ de tema com

relevante urgência, devendo, nesse caso, ter prioridade sobre as demais e ser marcada

11o prLzo máximo de 20 (vinte) dias após a data de seu protocolo.

§ 4" Entende-se por tema com relevante urgência de que trata o parâgqafo anterior

aquele que consistir numa situação extraordinâna que evidencie a necessidacle de

imediata disciplina legal, com vistas a prevenir ou sanaÍ lesão a importantes intcrcsses

que carecem de proteção política ou jurídica; que se tÍz;t^t de um íato ef ou situação que

se destaclue dos demais em escala de importâncía, rea,lçando sua televância, e reclame

norm^t7z^çà<> rnaüâvel e urgente, sob pefla de prejúzo clo interesse público.

§ 5" Â Càmara N{unicipal, quanclo expÍessamente solicitado, fornecerá toda sua

estrutllrâ física, compreendend«t secretarias e departamefltos, bem como seus

serviclores,paÍa a rcahzação das aucliências públicas.

§ 6" Poderão seÍ convocados Secretár'ios N,lunicipais ou responsáveis pela

administração direta, indireta de empresas públicas de economia mista e fundações,

pata,pessoalmeÍrte, prestar informações no dia e horário rnarcrdo para z rcahzaçào da

audiência pública sobre o tema escolhido, e a ausência desses, quando convocados,

en s e j ará na p râttca de in fração p olítico - adminis tr 
^t7v ̂ .

Ârt. 288. Aprovada a reunião de audiência pública, a comissào selecionarâ, para

serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especiaiistas ligados às

enticlades cuja ativiclade seja afeta 
^o 

tem^,cabendo ao Presidente cla Comissão expeclir

os convites.

§ 1" Na hipótese de haver defensores e opositores relativâmente àmaténa obieto

de exame, a comissão procederá de for:rna a possibilitar a audiência das diversas

correntes de opinião.
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§ 2" O autor do projeto ou o convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em

debate e terá 15 (qúnze) minutos para usaÍ da palavra, prorrogáveis uma única vez por
mais 5 (cinco) minutos, a juízo da Comissào,náo podendo ser aparteado.

§ 3" Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos trabalhos, c>

Presidente da Comissão poclerâ advera-lo, cassat-lhe a palavra ou cletermiÍur â sua

retirada do recinto.

§ 4" À parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim

tiver obtido consentimento do Presidente da Comissão.

§ 5" Os vereadores inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo

estritamente sobre o assuflto da exposição, pelo tempo de 3 (três) minutos, tendo cr

interpelado igual tempo para responder, facultadas a réplrca e a tréplica, pelo mesmo

tempo.

§ 6" É vedado à parte convidada interpelar qualquer dos presentes.

Art. 289. A N{esa Diretora, tão logo receba a comunicaçáct da comissão sobre a

realtzaçào de audiência pública, obrigar-se-â a publicar o âto convocatório no Diário
Oficial do N,{unicípio, do qual constxâ oTocal, o horário e o tema, bem como nos canais

cle divulgação.

Ârt. 290

dependerá de:

A rcilrzação de aucliências públicas solicitadas pela sociedade civil

I - requerimento subscrito por 0,1.o/o (um décimo poÍ cento) de eleitores do

município, ou;

II - requerimentci de entidades legalmente coflstituídas e em funcionamento há

rnais de 1 (um) ano sobre assuÍrto de interesse público, ou;

Paúgça,fo único. Quando o assuÍrto solicitado no requerimento de que tratam os

incisos I e II deste artigct forinerente a alguma comissão peflnanente jâ constituída,

será por esta oÍganizada a audiência pública solicitada, obedecendo-se aos pÍazos e

demais proccdimentos previs tos neste Regimento.

Art. 291". Da reunião de audiência pública lavrarse-á. ata, arquivando-se, no

âmbito da Comissão, os pronunciamefltos escritos e documentaclos que os

acompanhâfem.

§ 1" Será admitido, a qualclueÍ tempo, o translado de peças ou fornecimento cle

cópias aos interessados.

§ 2" Fica determinado que a. ata" da audiência pública seja, obrigatoriâmente,

encaminhada, à comissão responsável pela suz reahzação e à Comissão Permanente na
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qual possua pertinência temática, com a finalidade de analisar as sugestões apresentadas

e propor eventuais modificações dela decorrentes.

§ 3" Âs pÍopostas deverão vetsâr exclusivamente sobre as atribuições específicas

das respectivas Comissões Permanentes, a teor do disposto neste Regimentcl Jnterno.

§ 4";\s Comissôes terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento cla 

^ta, 
pat encaminhar à comissão responsável pela realizaçào da

audiência pública as possíveis sugestões e modificações relacionadas ao discutido na

audiência.

§ 5" A conrissão responsável pela rea)rzaçào da audiência pública frcaú. incumbida

de compilar as sugestôes propostas pelas demais Comissões Permanerltes e fazer os

encaminhamentos sugeridos,noptazo cle 15 (qúnze) üas.

§ 6" ,A inobservância do procedimeÍ]to previsto no parâgrafo anteriot tmphcan na

anulabilidade do ato.

§ 7" À anulabilidade nos terÍnos do pangrafo anterior será analisada pclo
Íequerente da audiência pública.

CAPíTULO It!
DAS PEflçÕES, RECLAMAçÕES E REPRESENTAçÕES

Art.292. Âs petições, reclamaçôes e representações de qualquer munícipe ou de

entidade local regularmente constituída há mais de 1 (um) aÍro coÍrtÍ^ Lto ou omissão

das autoridades e entidades públicas, ou imputadas a membros da Câmara N[unicipal,

serão recebidas e examinadas pelas comissões ou pela Mesa Diretora, rcspcctivamcnte

desde que:

I - encaminhadas por escrito, vedado o anonimato;

II - o assunto envolva m^tér-ta. de competência da Càmara.

Parâgnfo único. O membro da comissão a que for distribúdo o pÍocesso,

exaurida a fase de instrução, apresentarâ relatório circunstanciado, devendo dar ciência

aos interessados.

Ârt. 293. Â participação popular poderá, atnda, seÍ exercida através do

oferecimento de pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades

científicas ou culturais, de associações ou sindicatos e demais instituições

representativas sediadas no município.
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Parâgrafo único. A contribúção da sociedade civil será examinada por Comissão

cuja ârea de atuação tenha pertinência com a.rnatérra. contida no documento recebido.

CAPíTULO IV

DA TRIBUNA LIVRE

Art. 294. O uso da Tribuna Livr.e da Càrnma Municipal sera para até 2 (dois)

oradores por sessão ordinária, desde,que os interessados estejam no gozo de seus

direitos civis e que o tema a, set üatado seja de interesse público.

§ 1" O tempo destinado a cada orador setá de 10 (dez) minutos.

§ 2" Para fazer uso da Tribuna Livre, será necessário solicítaçáo prévia de 10(dez)

dias a ser protocolada na secretana da Càmara Municipalparz análise e aprovação do

presidente.

§ 3" A ordem dos oradores inscritos paÍa fazer uso da Tribuna Livre será definida

pela Presidência, por ocasião da sessão ordinária.

§ 4" O orador inscrito será informado pela Secretaria Legislativa da Càmara

Municipal 
^cerc 

da data em que fará uso da TribunaLivrc.

CAPíTULO V

DO PLEBISCITO E DO REFERENDO

Art.295. As questões de relevante interesse do Município ou de Distrito serão

submetidas a plebiscito, mediante pÍoposta fundamentada de iniciativa da matoria dos

membros da Càmara Municipal ou de 5o/o (cinco por cento), no mínimo, dos eleitores

inscritos no município.

Parâgrafo único. A aprovação da pÍoposta a que se refere este artigo depende do

voto favotâvel de 2/3 (dois terços) dos membros da Càmara.

Art. 296. Aprovada a proposta, caberâ ao Poder Executivo, no pr^zo de 180

(cento e oitenta) dias, a realizaçáo do plebiscito, nos temos da lei municipal que o

instituir.

§ 1" Só poderá ser reahzzdo um plebiscito em cada sessão legislativa.

§ 2" Â pÍoposta que jâ tenha sido objeto de plebiscito somente poderá ser

reapresentada respeitado o interstício 5 (cinco) anos.

Art.297. A efetiva vigência dos projetos de lei que tÍatem de interesses Íelevantes

do N{unicípio ou do Distrito dependerâ de referendo popular quando proposto pela

matorLa dos membros da Càmara. Municipal ou por 5% (cinco poÍ cento), no mínimo,

dos eleitores inscritos no município 
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§ 1 " A aprcvaçáo da propos ta, 
^ 

qrte se refere este artigo depende do voto favorâvel
de 2/3 (dois terços) dos membros da Càrrrarz'.

§ 2" A uiüzaçào e rcahzrção do referendo popular será regulamentada por lei
complementar municipal, nos teflnos da Lei Orgânica Municipal.

CAPíTULO VI

DEBATES E SEMINÁRIOS

{rt.298. Os vereadoÍes, de forma individual ou coletiva, poderão propoÍ debates

e seminários sobre temas e assuÍltos de interesse da sociedade, a serem realizados nas

dependências da Càmara Municipal ou por meio virtual.

§ 1" O presidente poderá deferir, quando solicitados expressamente e com a

antecedência mínima de 15 (qúnze) dias, o fornecimento de toda a estrutura física,

secretarias e departameÍrtos da Càmara necessários para a rcaltzação dos debates e
seminários.

§ 2" Não havendo deferimento do presidente sobre a disponibiüdade de

servidores, o evento ftcarâ sob a inteira responsabilidade do Vereador proponente,
cabendo à Càmara apenas a vtablhzação e a disponibrhzaçáo do espaço e, quando

possível, de eqúpamentos.

TíTULo Ix
DO JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO E DA MESA

CAPíTULO t

DO PROCEDIMENTO DO JULGAMENTO

{rt.299. A frscabzação fi.nanceira e orçamentâna seú, exercida pela CâmaÍa com
auxílio do Tribunal de Contas do Estado ou órgão estadual a que foi atribúda essa

incumbência.

Art. 300. Recebidos os pÍocessos do Tribunal de Contas do Estado, com Parecer

Préúo a respeito da. aprovação ou rejeição das contas do Prefelto, a. Càmaru Municipal
terâ o pruzo de 60 (sessenta) dias para votação.

§1" O presidente, independentemente de sua leitura em Plenário, encaminharâ o

processo à Comissão de FinaÍrças e Orçamento e informará. aos demais padamentares.

§ 2' A Comissão de Finanças e Orçamento terâ o ptazo de 30 (trinta) dtas para

opinaÍ sobre as contas do município, apresentando ao plenâno o respectivo projeto de

decreto legislativo.

f#=T*-
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§ 3" Até 10 (dez) dias depois do recebimento do processo, a Comissão de Finanças

e Orçamento receberá pedidos escritos dos vereadores, de informações sobre itens

determinados da prestação de contas.

§ 4" Para responder aos peüdos de informações previstos Íao pma;grafo anterror

ou paÍa aclarar pontos obscuros da prestação de cofltas, pode a Comissão de Finanças

e Orçamento üstoriar as obras e serviços, examinar os processos, documentos e papéis

nas ÍepaÍtições da prefeitura e, atrrda, solicitar esclarecimentos complemeÍrtares ao

ptefeito.

§ 5o Cabe a qualquer vereador o direito de acompanhar os estudos da Comissão

de Finanças e Orçamento no período em que o processo estiver efltÍegue a mesma.

§ 6" Se a Comissão de Orçamento e Finanças não observar o pruzo fixado, no §1o,

o presidente designará, um relator especial, que terá o pruzo improrrogável de 10 (dez)

dias para emiú paÍeceÍes.

§ 6o Exarados os paÍeceres pela Comissão de Orçamento e Finanças ou pelo

relator especial, nos pÍazos estabelecidos, ou mesmo sem eles, o Presidente incluirá os

pareceÍes do Tribunal de Contas na Ordem do Dia da sessão imediata, para discussão

e votação únicas.

Art. 301. O projeto de decreto legislativo apresentado pela Comissão de Finanças

e Orçamento sobre a prestação de contas será submetido a discussão e votação, em

sessões exclusivamente dedicadas ao assuflto.

§ 1" - Encerrada a discussão, o projeto de decreto legislativo será imediatamente

votado.

§ 2" - O projeto de decreto legislativo em que se refere este artigo só será rejeitado

pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Càmara no mínimo.

Art. 302. Os recursos contÍa atos do presidente serão interpostos dentro do pnzo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de ocorrência por simples petição a ele

dirigtda.

§ 1" - O recurso será encaminhado à Comissão deJustiça e Redaçáo para opinar e

elaborar o projeto de resolução, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da datn de

recebimento do Íecurso.

§ 2" - Apresentado o pareceÍ com o projeto de resolução acolhendo ou denegando

o ÍecuÍso, será, o mesmo inclúdo na ordem do dia da sessão imediata e submetido a

uma única discussão e votação.
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I - as contas do Município deverão ftcar, à disposição de qualquer contribúnte,
no Portal Transparência da Càmara, Municipal, anexado ao Decreto Legislativo,p^ra
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade nos termos da
legislação vigente.

II - aprovadas ou rejeitadas as contas, estas serão imediatamente remetidas ao

Tribunal de Contas,para os devidos fins;

TíTULo x
DOS SERVTçOS ADMTNTSTRATTVOS DA CÂMARA

CAPíTULO I

DOS SERVI DORES ADM IN ISTRATIVOS

Art. 303. Os serviços administrativos da Càmara Municipal farse-ào aúavés de

suas secÍetarias e demais órgãos da instituição.

Parâgrafo único. Todos os serviços serão dirigidos e disciplinados pela Presidência

da Càmara 
^üavés 

de atos regulamentadores.

Art. 304. Todos os serviços da Câmara Municipal que integram as secretarias e os

demais órgãos do Poder Legislativo serão criados, moüficados ou extintos através de

resolução.

§ 1" A cnaçáo,transformação ou extinção dos cargos, empÍegos e funções de seus

serviços, serão feitos aúavés de resoluçào, e a frxaçã,o e a. majoração dos vencimentos
serão feitas por lei municipal, nuln e noutro caso sempre poÍ iniciativa da Mesa

Diretora, observados os patâmetros estabelecidos na Lei de Dfuetrizes Orçamentânas.

§ 2" A nomeação, exoneração, promoção, comissionamento, licenças, colocação
em disponibiüdade, demissão, aposentadoria e punição dos servidores da Câmara se

daráo através de portaria, em conformidade com a legislação vigente.

Art. 305. A correspondência oficial da Càmara Municip al serâ elaborada pela
Secretaria Legislativa, sob a Íesponsabilidade da Presidência.

Art. 306. Os processos serão orgarizados pelas secretarias de competência,
conforme o disposto em ato da Presidência.

Art. 307. A secretaria de competência, mediante Íequerimento e consequente

autonzaçáo expressa do Presidente, fornecerá a qualquer pessoa, para defesa de direitos
ou esclarecimento de situações, Íro pnzo de 15 (qúnze) dias, certidão de atos, contÍatos
e decisões, sob pena de responsabilidade da autoridade ou servidor que Íregar ou
rctardar a sua expedição, ouvida preventivameflte, e denüo desse prazo, a AreaJundtca.
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Parâgrafo único. Se a reqúsição emaLrrat do Poder Judiciário, Ministério Público
ou de autoridade policial, deverá ser observado o pnzo constante na requisição ou, na
ausência, o atendimento dar-s e-á, no pra;zo de 15 (qúnze) dias, a contaÍ do recebimento.

Art. 308. Os Vereadores poderão intelpelar ^ Presidência, mediante
requerimento, sobre os serviços das secretarias da Càmara Municipal, podendo
apresentar sugestões para melhor andamento dos trabalhos, aftavés de indicação
fundamentada.

CAPíTUIO It

DOS UVROS DESTTNADOS AOS SERVIçOS

Art. 309. As secretarias terão os registros necessários aos seus serviços, e, em
especial, os de:

a) Secretaria de Âdministraçáo e Finanças:

I - licitações e contÍatos pâra obras, serviços e fornecimento de materiais;

II - termo de compromisso e posse de funcionários;

III - contratos em geral;

IV - contabiüdade e Íinanças;

V - cadastramento dos bens móveis;

b) Secretaria Legislativa:

I - termos de compromisso e posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;

II - termos de posse dos membros da Mesa Diretora;

III - declançáo de bens dos agentes políticos;

IV - registro de precedentes regimentais.

§ 1" Os documentos serão abertos, assinados e eÍlcerrados pelo Presidente da

Càma:z Municipal ou por funcionário designado par:a tal fim.

§ 2" Os registros adotados pelos serviços das secretarias poderão ser rcahzado
através de sistema eletrônico da Càman Municipal, desde que convenientemente
autenticados.

f#-*T"*
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das sessões camarânas, registros de todas as norrnas legais, dentre ouúos que poderão
ser solicitados pelos secretários e/ou diretores dos demais órgãos daCàmara Municipal.

TíTULo xII
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

CAPíTUIO I

DA POSSE

Àrt. 310. O prefeito e o vice-Prefeito tomarão posse na sessão solene de

instalação da legislatura, logo após a posse dos vereadores, prestando, a seguir, cr

compromisso de manter as Constituições Federal e Estadual, a Lei Orgânica N{urucipal
e demais leis e administrar o Nzlunicípio visando ao bem geral de sua população.

§ 1" Antes da posse, o Prefeito se desincompatibilizarí de qualquer atividade que
de fato ou clireito seja inconciliável com o exercício do mandato.

§ 2" O Vice-Prefeito deverá desincompatibiüzaÍ-se quando vier a assumir a

Chefia do lixecutivo, substituindo ou sucedendo o Prefeito.

§ 3" Se o Prefeito não tomar posse nos 10 (dez) dias subsecluentes fixados para
tal, salvo por motivo relevante aceito pela Câmara, seu cargo será declarado vago, por
ato do Presidente da Câmara Municipal.

§ 4" No ato da posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito apresentarão cleclarações

públicas de seus bens, as quais serão transcritas em livro próprio do Lcgisiativo ou
registrada em arquivo eletrônico regularmente destinado para esse fim.

§ 5" À transmissão do caÍgo, quando houver, dar-se-á no gabinete do Prefeito.

CAPíTULO II

DO SUBSíDIO

Ârt. 31 1. O Prefeito e o Vice-Prefeito farà,o jus a um subsídio mensal condipyro,

fixad<r pela Câmara N'{unicipal no final da legislatura, pàÍe- vigorar na subsequente,

observados os limites estabelecidos na Constitúção Federal.

,\rt. 312. Oabeú à N,'Iesa l)iretora propor Projeto de Lei dispondo sobre cr

subsídio dci Prefcito e do Vice-Prefetto parz- a lcgislarura segúntc, cm zte 30 (tnnta)
dias antes clas eleições municipais, sem prejúzo da iniciativa de qualcluer vereador na

maténa.

Parz;gtafc> único. Caso nào hala aprovação dcl Projeto de Lci a que se referc estc

artigo em até 15 (qúnze) clias antes das eleições, a maténa serâ inclúda na Orclem clo
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I)ia, sobrestando-se a deliberaçào sobre os demais assuntos, até clue se conclua a

votação.

Ârt. 313. A ausência de fixação de subsídio do prefeito e do vice-Prefeito, nos
temos do artigo anterior, impüca na prorrogaçío automática da lei fixadora do
subsídio, estendendo-se seus efeitos p^r^ 

^ 
legislatura subsequente.

Ârt. 314. O subsídio do Vice-Prefeito deverá observar correlação com as

funções, atribüções e responsabilidades que the forem atribuídas na administraçào
municipal.

Art. 315. Ao servidot púbüco investido no mandato de Prefeito é facultado oprar
pela remuneração de seu cargo, emprego ou função.

CAPíTUIO III

DAS LICENçAS

Art. 316. O prefeito não poderá ausentar-se do município ou afastar-se do caÍgo
pot mais de 15 (quinze) dias consecutivos sem autorizaçào da Cârnara N{unicipal, sob
pena de cassação do mandato.

Ãrt. 31,7. z\ licença do cargo de prefeito poderá seÍ concedida pela Càmaru
Ntunicipal, rnediante solicitação expressa do Chefe do Executivo, nos seguintes casos:

I - por motivo de doença, devidamente comprovada por âtestado rnédico;

II - de licença gestante;

III - em razáo de serviç<> ou missão de rcprescntação do l\'Iunicípict;

IV - em razà<> de férias;

Y - para tÍa,tar de interesses particulaÍes, poÍ pnzo determinado.

§ 1" Para fins de ÍemuneÍação, considerat-se-á como se t:m exercíci«r estivesse o
Prefeito licenciado nos teÍÍnos dos incisos I a IV deste artigo.

§ 2" As férias, sempre anuais e de 30 (trinta) dias, não poderão ser gozadâs Íros

períodos de recesso da Càmata, nem indenizadas quando, a qualquer título, não forem
pçozadas pelo Prefeito.

§ 3" A licença pua,gozo de férias não será conceclida ao Prefeito que, no períodcr

corÍespondentc à sessão legislativa anual, haiagozado de licençapma"tÍatar de assuntos

particulares superior a 1.5 (quinze) üas.

Ârt. 318. O peclido de licença do Prefeito obedecerá à segúnte tÍamitação:

fi-+*-T*":
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I - regularmeírte protoc«rlado o pedido na Càmara Nfunicipal, o Prcsidentcr

convocará,, em?4 (vinte e quatro) horas, reunião da Nfesa Diretora, pâra transformar o

pedido do Prefeito em Projeto de l)ecreto Legislativo, nos temos do solicitado;

II - elabor:ado o Projeto de f)ecreto Legislativo pela N{esa Diretora, o Presidente

convocará, se flecessário, sessão extraordinátra,para que o pedido seja imediatameflte
deliberado;

III - o Decreto Legislativo concessivo de licenca ao Prefeito será discutido e

votado em tuÍno único, tendo preferência regimental sobre qualquer matérra;

IV - o Decreto Legislativo concessivo de licenç^ ao Prefeito será considerado

aprovado se obtiver o voto da maioria absoluta dos membros da Càman Nfunicipal.

CAPíTULO IV

DA EXTrNçÃO OO MANDATO

Art. 319. Ilxtingue-se o mandato do Prefeito, e assitn será declarado pela N'Iesa

Diretora da Càmara N,Iunicipal, quando:

I - ocorrer o falecimento, a renúncia expressâ ao mandato, a condenação por
crime funciclnal ou eleitoral ou a perda ou suspensão dos direitos políticos;

II - incidir nas incompatibilidades plÍa o exercício do mandato e não sc

desincompatblTtzx até a posse, e, Ílos casos supervenientes, rro pt zo de 15 (quinze)

dias, contados do recebimento da notificação para isso promovida pelo Presidente da

Càmara;

III - deixar de tomaÍ posse, sem motivo justo aceito peia NÍesa Diretora da

Càmara À,{unicipal, na data preüsta.

§ 1" Considera-se formaltzada a renuncia e, por coÍrseguinte, como tendo

produzid<> t«rdos os seus efeitos para fins de exunção do mandato, quando tegularmente

protocolada na Càmaru N{urucipal.

§ 2" Ocorrido e comprovado o fato extintivo com a leitura da renúncia em sessão

pLenâna, o Presidente da Càmara fará constar da ata a declaração da extinção do

mandato e convocará o substituto legal plra a posse.

§ 3" Se a Càrnara N{unicipal estiver em recesso, será imediatamente convocada

pelo seu Presidente,puÍz- fi.ns do previstos nos parágrafos acima.

Àrt. 320. O Presidente que deixar de declatar a extinção írcara sujeito às sanções

de perda do cargo e proibição de nova eleição p^n cargo da Mesa l)iretora durante a

legislatura.
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CAPíTULO V
DA CASSAçÃO OO MANDATO

4n.321. O prefeito e o vice-Prefeito serão processados e julgados:

I - pelo 'I'ribunal de Justiça do Estado nos crimes comuns e nos dc
responsabilidade, nos telanos da legislação federal aplicável;

II - pela CàmaraN{unicipal, nas infrações político-aclministrarivas, nos termos cla
lei, assegurando-se, dentre outros requisitos de validade, o contraditório, a publicidade
e a ampla defesa, com os meios e ÍecuÍsos a ela inerentes, e a clecisão motivacla se
limitará, a decretar a cassação do mandato.

Art. 363. São infrações político-adminisftativas, nos rermos da lci:

I - deixar de apresentar declançào pública de bens, nos termos da Lei C)rgânica
Nfunicipal;

II - impedir o livre e regular funcionamento da càmaruI\{unicipal:

III - irnpedir o exame de livros físicos c eletrônicos e outros documentos quc
devam constar dos arqúvos da Prefeitura, bem como a venficação de obras e seryifos
por Comissões de Investigação da Càmaru,ou auclitoria regularmente constituícla;

IV - desatender, sem motivo justo, os peüdos de informações da Cànara
ttunicipal, Quando formulados de modo reEplar;

V - retardar a regulamentação e a publicação ou deixar cle publicar leis e atos
sujeitos a essas fcrrmalidades;

\T - deixar de enviar à Câmara Municipal, no tempo devido, os projetos dc lei
relativos ao Plano Plurianual, às l)iretrizes Orçamentárias e aos Orcamentos Anuais e
outros cujos pte,zos estejam fixados em lei;

\TI - descumprir o oÍçamcnto aprovado para o exercício financeiro;

VIII - praticar atos contra expÍessa disposição de lei ou omitir-se na praaca
daqueles de sua competência;

lX - omitir-se ou negligencrut n defesa de bens, rendas, clireitos ou interesses clo
N,tunicípio, sujeitos à adminisúaçáo da prefcitura;

X - ausentar-se do município por tcmpo supcrior ao permrtido pcla Lei Orgânica
N{unicipal, salvo se por licença concedida pela câmara N,{unicipal;

XI - proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo;
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XII - não entregar os duodécimos à Câmara N,{unicipal, conforme preüsto em
lei.

Paúgtafo único. Sobre o substituto do prefeito incidem as infrações político-
administrativas de que tata este artigo, sendo-lhe aplicável o processo pertinente , arnda
que cessada a substituição.

Af.. 364. Nas hipoteses previstas no artigo anterior o pÍocesso cle cassacão
obedecerá os pr«rcedimentos especificado em legislação federal pertinente.

Art. 365. O processo a que se refere o artigo anterior, sob pena de arqúvamento,
deverá estaÍ coÍIclúdo dentro de 90 (noventa) dias, a cofltar do recebimento da
denúncia.

Parâgrafo único. C) arqúvamento do processo por falta da conclusão no pr^7,o

preüsto neste artigo, não impede flova denúncia sobre os mesmos fatos nem a apuracão
de contÍavenções ou crimes comuns.

TíTULo xItI
DO REGIMENTO INTERNO

CAPíTULO t

DOS PRECEDENTES REGIMENTAIS E DA REFORMA DO REGIMENTO

Art. 366. Os casos não previstos neste Regimento serão submetidos ao Plenárjcr

e as soluções constituirão precedentes regimentais, mediante requerimento aprovado
pela maioria absoluta dos vereadores.

,\rt.367. i\s interpretações do Regimento serão feitas pelo Presidente daLàmara
e1n assunto controvertido e soffrente constituirão precedentes regimentais a

requerimento de qualquer vereador, que será apreciado pelo Plenário após pelo menos
2 (duas) sessões ordinárias claquela em que se tlatou do assunto contÍovertido, e esse

requerimento deverâ ser aprcvado pela maioria absoluta dos membros da Làman.

Art. 368. Os precedentes regimentais serào registrados pela Càmara NÍunicipal,
para orientaçào e solução de casos anáiogos.

Ârt. 369. O Regimento Interno poderá ser alterado ou refbrrnaclo através de

Projeto da Resolução de iniciativa de qualquer Vereador, da N{esa I)iretora ou de

Comissão Perrnanente.

§ 1' Qualquet projeto de resolução modificando o Regimento Intcrno, nào

proposta pela N{esa l)iretora, depois de lido em Plenário, será encaminhado à N,{esa,

que deverá. oprnar sobre o mesmo dentro do pnz<> de 05 (cinco) dias.
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§ 2"r\ apreciaçáo do Projeto de Alteraçáo ou reforma do Regimento Interno
obedecerá às normas vigentes paÍa os demais projetos de resolução e sua aprovação
dependerá do voto favorâvel da maioria absoluta dos membros da Oàmaru.

§ 3o Ao final de cada ano legislativo, a N'Iesa íarâ a consolidação de todas as

modificações feitas em regimento, bem como os prece<Ientes adotados.

TíTULo xIV
DtsPos!çÕEs FrNAts

Ârt. 370. Os prazos previstos neste Regimento não correrào durante os períodos
de recesso da Càmaru.

§ 1" Excefuam-se ao disposto neste atigo os prazos relativos às matérias obieto
de convocaçào extraordinâna da Càmara e os prazos estabelecidos as Comissões
Proccssantcs.

§ 2" Quando não se mencionaÍem expressamente dias úteis, o pn"zo será contado
em dias corridos.

§ 3" Na contagem dos prazos regimentais observâr-se-ão, no que for aplicável,
as disposições da legislação processual civil.

Lrt.371,. Nos dias de sessões, devetão estar hasteadas, no edificio e Íra sala das

sessões, as bandeiras do Brasil, do Estado e do NÍunicípio.

Art". 372. Este Regimento entrará em vigor na data de sua pubücação, r'evogando-
se as disposições em contrário.

TíTULo xv
DrsPostçÕEs TRANSlTóRtAS

z\rt. 1" "f'odos os projetos de Resolução que disponham sobre alteração do
Regimento Interno, atnda em tramitação nesta data, serão considerados prejudicados e

remetidos ao arquivo.

Art. 2" Ficam revogados todos os precedentes regimentais anteriomentc
firmados.

:\rt. 3" Todas as proposituras apresentadas em obcdiência às disposiçõcs
regimentais anteriores terão tramitação normal.

Parâg;afo único. As dúvidas que eventualmente surjam à uamitação a ser dada a

qualquer propositura serão submetidas ao Presidente da Càmara, e as soluções
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constituirào precedentes regimentais mediante requerimento aprovado pela maioria
absoluta dos membros da Cãmaru.

GABINE'TE, DÀ PRESIDÊNCIA DÂ
PRRESIDtrN'f'E N,{EDICI, aos 1,7 dias do mês de

Madon Vicente Cus Vicente

CÂn,mne NÍUNICIPI\L Dtr,
bro de 2024
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